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2. » Cadeira.—Dr. João José Ferreira de Aguiar.

í .°  ANNO.
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1 * Cadeira —Conselheiro Dr. Francisco de Paula Baptista.—Depu­
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2.“ Cadeira. -  Conselheiro Dr. Pedro Autran da Malta e Albuquerque. 
_V Cadeira.—Dr. Vicente Pereira Rego.

LENTES SUBSTITUTOS. '

( Tem as sobreditas honras c tratamento).
Dr. João Capistrano Bandeira do Mello Filho.
Dr. Aprigio Ju-tiniaim da Silva Guimarães.
Dr. João José Pinto Junior.
Dr. Tarquinin Braulio de Souza Amarantho.
Dr José Liberate Barroso.-Deputado a Assembléa Geral.
Dr. Antonio de Va-cunodlos Menezes de Drummond.

SECRETARIO.

Bacharel José Honorio Bezerra de Menezes.
b ib l io t e c á r io .

Conego Joaquim Pinto de Campos.



COLLEGIO DAS ARTES. 
niofessobes.

Latim.—Bacharel José Lourenco Meira de Vastoneellos. (.*) 
Francez.—Dr. Cândido José Casado Lima. *

Inglez.-Vago. ■ ■ , , .
Philosophia. - Bacharel Antonio Hercutano de Souza Bandeira.—De 

putado á Asscmhléa Geral.
Rhetorics.—Bacharel Innocencio Seraphim de Assis Carvalho.—De 

putado á Assembléa Geral.
Geometria.-Tenente José Pedro da Silva.
Geographia. e historia.—Bacharel Manoel Ferreira da Silva.

SIlnSTITUTOS.

Latim. Inglez o Francez.—Dr. Francisco Pinto Pcssôa.
Geograpina, Rhetorica e Philosophia—Bacharel Padre Joaquim Gra- 

eiano de Araujo.
Geometria.—Bacharel João Vicente da Silva Cosia.

(* )  H oje  fa lle e id o .



II.UIST1USS1M0 S SENHORES.

I
A honrosa tareia, que me confiastes, a benévola de m ons­

tra cão, que me déstes na sessão tio encerram ento dos trab a­
lhos (Vesta destincta Faculdade em o anno passado para 
apresentar-vos l a je  a Memória Histórica, ou chronica dos 
lãctos n'ella succedidos, durante aquelle periodo, foi sem 
duvida muito superior ãs m inhas forças.

Enfraquecido por incommodos de saúde, em grande 
parte devidos aos dons laboi iosos e successives concursos 
á que subm etti-m e p a ia  conquistar o elevado lugar, que 01 a 
occupo, á regenria , que logo, e em  seguida me coube de 
uma das mais d iílkeis cadeiras (Vesta Faculdade, ao penoso 
trabalho dos respectivos actos e dos exames preparatórios, 
á que assisti, como Commissario, nomeado pelo Exm. 
Sr. ü irec to r, tudo naquellc  mesmo anno, não podia por 
certo corresponder cabalmente ã vossa expectativa.

Já para isso deveria influir poderosam ente a m i­
nha reconhecida insufficiencia, como lente mais m oderno 
(l’esta illustrada Faculdade, e p o r conseguinte o ultim o em 
serviço, em m érito e a todos os respeitos entre tão cons­
pícuo Corpo M agistral. Se d’est’arte  excessiva foi para 
commigo a vossa confiança, pelo que vos sou m uito reconhe­
cido também o deve ser a vossa benevolencia, que vos peço 
para  desculpardes as num erosas omissões e grandes defeitos, 
que necessariam ente encontrareis n este arduo trabalho, que 
com todo o acanhamento venho offerecer á vossa justa  e 
esclarecida 'apreciação , maxime attenta a m inha própria 
convicção do desvalor d’elle ante M emórias idênticas dc 
subido m erecim ento, que anteriorm ente vos leem sido ap re­
sentadas.

II
Possuído de grande jubilo  por acharmo-nos d e jin v o  

aqui reunidos, não posso, antes de começar a narração de 
que fui incumbido, deixar de render fervorosas graças a 
Divina Providencia por haver concedido á esta Faculdade



«heoiias novas, seguidas com feliz exilo nos pai/.es mais 
adiantados, que o nosso no m aior em penho do século 19, 

instrução publica : tudo como exigem  os E statutos das 
Faculdades, que n’este ponto sabiam ente não as redusiram  
ao estado de immobilidade, dando-lhes aliás esse d ireito  de
iniciativa. , . .

Para consecução d’esta ardua tarefa, e indispensável 
grande cabedal de conhecimentos profissionaes, m uita illus- 
tracão, ou vasta erudição, predicados estes que po r certo 
me não cabem, como ingenuam ente reconheço. E por isso 
foi que antecipadam ente pedi excusa da honrosa missão de 
se r  o historiador e apreciador dos factos escliolares occor- 
ridos no atino passado, a qual bem  a meu pezar nao pude
obter. , * L ,

Irrem ediavelm ente pois obrigado ao cum prim ento do 
dever que me foiim oo to, envidarei todos os m eus exforços, 
fallamlu-vos com o sentim ento que me inspira um a causa 
tão boa e tão ju sta , sem a opulência da linguagem , nem  o 
brilho da forma, que em  outros abundam  e de que absolu- 
tam ente careço. Nem mesmo me seria possível imita-los, 
em bora saiba que na im.tação consiste lioje principalm ente 
quase toda a sapiência dos im provisados litteratos.

Um homem de grande engenho consagrou entre os 
axiomas de eloquência parlam entar o seguin te conselho 
Em vossos relatórios sede claros, exactos, precisos e im- 
parciaes, não buscjueis dizet\Utdo, mas o c/ue disserdes, 
dizei bem.

P rocurarei portanto fazer a fiel h istoria d’esta Faculda­
de, mas não a sua apologia ; bem como em ittirei a m inha h u ­
milde opinião em cstylo sim ples e linguagem  franca, a 
despeito das supervenientes invectivas do rebanho alethó- 
phylo, e sem  receio de desagradar ; po rque  antes isso do que 
enganar á quem  q u er que seja.

V
COLLEGIO DAS AUTES.

Causas do depreciamento dos exames preparatórios.
Tendo eu sido nomeado pelo Exm . S r. D ireclor d’esta 

FaeuM ade, Membro da Commissão Julgadora dos exames 
prepara tó rios, du ran te  o mez de novem bro ultim o, poderei



informar-vos, com bastante exacção, o que presenciei, e o 
que pude saber por informações.

Em geral os examinandos apresentaram -se pouco habilita­
dos nas diversas m atérias, o que me fez reconhecer a evi­
dencia das bellas palavras do sabie Arcebispo da Bahia, o 
venerável M arquez de Santa Cruz, quando disse—-geralmen­
te pouco se estuda nesta epocha do progresso, e os diver­
sos ramos de Utteratura (pelo menos os que servem de pre­
paratórios aos estudos superiores), ouse aprendem muito 
mperficialmente, e quanto basta para vencer os exames, ou 
são apenas considerados como um objecto de recreio ou
luxo.' .

É para adm irar a audacia com que m uitos d esses m o­
ços assim  mal preparados se atiram  a taes exames sem  re ­
ceio da sorte , que os aguarda.-

Todo o seu maior em penho consiste em  conseguir uma 
approvação, sem  se lhes im portar de se r ella simples ou 
não ; tanto assim  que perguntados corno se sahiram  d ’esses 
exames, respondem  com todo desplante— bem -term o por 
elles applicado, com ocquipo len toao  de approvação simples.

Deste indifferenlism o procede em grande parte  que ra ­
ríssim as são hoje as approvações plenas, que esses mance­
bos não se esforçam por obter, nem se quer mesmo as am­
bicionam, e po r conseguinte frequente 6 ver m uitos d ’el­
les apresentarem  cheios de g rande p raze r— todas as certi­
dões dos sete exames prepai atorios com a nota de app ro ­
vações simples, que aliás os habilitam  a m atricula na I1 acui­
dade, seu unico desideratum .

Dès que o examinando tivesse certeza de que apenas 
dons graus de approvações existiam no seu julgam ento 
approvado ou reprovado, bem como que o prim eiro  só po­
deria obter á custa de grande exforço, e a vista de brilhan­
tes provas de sua capacidade, em ultima analyse que a não 
ser assim , elle não seria adm ittido á m atricula na Faculdade 
de D ireito , sem a m enor duvida nao teria a tem eridade de 
subm etter-se á exame, não achando-se assas habilitado, por 
que o contrario seria  em  pura  perda sua.

E sta divisão de approvação plena e simples, bem se 
parece com o system a de inteira e meia verdade, quando 
«■sia só pode se r una, indivisível, perfeita, absoluta, e sem 
fracções taes, po r certo incalculáveis.
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VI
Para consecução desse unico fim (das sete approvações 

simples) os estudantes recorrem  á diversos meios, que ílies 
são todos m ui prejudiciaes.

0  prim eiro  é o patronato, que elles em pregam  em alta 
escala, de sorte que m ui difficil se torna a posição de Mem­
bro da Commissãc Julgadora nos exames preparatórios ; sendo 
preciso para poder fazer justiça p e rd e r relações antigas e 
apreciáveis, que os estudantes adrede vão p rocu rar em  seu 
favor, ou aliás saltar po r todas as c nsiderações sociaes, o 
que nem sem pre póde succéder n ’aclualidade, épocha cie 
pouco stoicismo.

Este mal já  éra  lam entado, e ao mesmo tem po prov i­
denciado nos Estatutos da Universidade de Coimbra, liv. 2." 
tit, 1 .° cap. 3.°, nos seguintes term os ; e so b r’elle largas 
considerações apresentou o Sr. Dr. A prigio Guim arães em 
sua exposição dirigida em I8G0 á presidência d’esta  p ro ­
vinda acerca de taes exames.

E porque, (diziam os ditos E stalutos) as protecções e 
os respeitos alheios do merecimento d’estes exames costu­
mam salvar nelles grande numero de ignorantes e idiotas, 
que sem este patrocínio seriam certamente reprovados: Or­
deno, que nenhuma pessoa acompanhe estudante algum, 
que for d exame, nem o apresente, nem falle, nem escre­
va por elle aos Examinadores, nem ao Principal, que ha 
de presidir aos exames, sob pena de privação de ’todos os 
empregos, que tiver de mim, e de inhabüidade perpétua 
por todos e quaesquer despachos, ou empregos do Meu Ileal 
Serviço,que de mim poderia esperar: além de incorrer na 
Minha Real indignação, que deve ser a pena mais sensível.

Nem os Examinadores, nem o dito Principal poderão 
acceitar, ou receber carta, ou recado algum no aclo do 
exame, com qualquer pretexto, que seja, debaixo das so­
breditas penas de privação, iuhabilidade e da Minha Real 
indignação.

VII
Providencias para regularidade dos exames preparatórios.

Si essas m edidas indicadas pelos ditos Estatutos da Uni­
versidade de Coimbra são na substancia por demais energi-
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cas, ou pouco applicaveis na p resen te  épocha, conviria ao m e­
nos garantir os ju lgadores dos referidos exames com a p re ­
cisa independencia, porque sem  ella não póde haver julga­
m ento recto.

Segundo me consta nos exames p repara tó rios na Bahia, 
lia in teira incommunicabilidade dos examinandos, e o seu 
julgam ento é feito ã sós, pela respectiva commissão, para 
depois ser apregoado o resultado d’elle.

P ara chegar a esse fim, lem bro as seguintes m edidas :
« l .°  V edar na sala dos exames, e durante elles, o 

« ingresso de toda e qualquer pessoa por m aior que seja a 
« sua posição social, sob pretexto, por mais altendivel que 
« seja, como o d e  fallar com o D irector da Faculdade, ou com 
>< outro  qualquer Membro da Commissão Julgadora, etc. No 
« caso de infraeção, ficarem desde logo suspensos os exa- 
« m es, e os bedeis, que para isso concorrerem  directa ou 
« indrectam ente —  sujeitos á suspensão e responsabilidade.

« 2.° P roh ib ir o recebim ento e en trega, antes e de- 
« pois dos exames naquella sala, de toda e qualquer car- 
« ta, ou escripto de qualquer natureza que seja para o 
« D irector e os de mais Membros da Commissão Julga- 
« dora.

« Evacuar-se, sob aquellas mesmas penas impostas aos be- 
.< deis, a sala dos exames duran te  ap rovaescrip ta , para que ella 
« se effectue unicam ente na presença da Commissão Ju ga- 
« dora, e se estabeleça a m ais perfeita incommunicabilidade 
« e reclusão dos exam inandos.

« 4 .“ P roceder-se ao julgam ento das provas esc ri p tas 
« apenas sejam ellas concluídas c en tregues ao D irector, sen- 
« do secreta a votação, como se pratica nos actos academi- 
« cos escrevendo nom inalm e'de, c assignando abaixo d’ellas 
« cada um  dos Membros da dita Commissão o seu voto.

E ’ pois urgente acudir com providencias energ icase ad e­
quadas para obviar o mal, que de dia em dia toma maiores 
proporções, com detrim ento da propria m ocidade, que se 
dedica ao estudo secundário, e para que as approvações in­
ju stas não possam nivellar o verdadeiro m érito  com a inep­
tidão protegida, causando o desanimo d ’aquelle, e fom entan­
do o arro jo  d’esta.
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VIII

Biennio para os exames preparatórios.
0  segundo motivo, que se aponta para  a relaxação e 

descrédito dos exames prepara tó rios é a exislencia do bien­
nio fixado pelo a rt. 30  do Regulamento Oomplementar dos E s­
tatutos d e s ta  Faculdade para  dentro  d’elle fazerem-se taes exa­
m es.

Neste sentido esta illustrada Congregação tem  feito subir 
ao Governo Im perial algumas representações, segundo me 
consta, sendo que na sessão de Io  do abril do anno passado 
o nosso distincto collega o Sr. Dr. A guiar offereceu hum a 
bem  elaborada proposta para, po r interm édio da D irectoria, iu- 
dicar-se ao m esmo Governo Im perial como m edida ulil, p rec i­
sa e u rgen te  a alteração d’aquelle prazo, amplia-lo ao duplo 
do tem po.

É exacto que o citado art. 30 do Regulamento Comple­
m entar dispõe, que para admissão á prim eira  m atricula nes­
ta Faculdade haja m edeiadoo espaço de doits annos entre o p r i­
m eiro e o ultimo exame preparatório ; mas, segundo me parece, 
esta disposição não consagra a necessidade de serem  estudados 
todos os sete p reparatórios durante o term o fatal, e perem p­
tório de hum  biennio, e sim que depois de habilitar-se o es­
tudante nelles duran te  o tem po, que lhe for possível, se sub- 
m etta  então aos respectivos exames irrem issivelm ente n ’a- 
quelle período, factos aliás m ui distinctes.

Talvez seja o dito biennio curto prazo para  consecução 
de todos «quelles exames, e neste caso poderá ser rasoavel- 
m ente ampliado ; accrescendo que talvez fosse esse o meio de 
tira r todo pretexto de se estudar os sete preparatórios, no 
mesmo biennio, como se tem  praticado.

No m eu entender é fora de duvida, que o motivo, ou a ra ­
zão de sèr d ’aquella disposição foi ob rigar o estudante a ma­
tricu lar-se na Faculdade com as ideias ainda frescas das m até­
rias, que são como indispensáveis aos estudos ju ríd icos, ante­
riorm ente estudadas.

E ntretanto elles pelo contrario se dedicam ao estudo si­
m ultâneo de m uitas d’essas m atérias constitutivas da instruc- 
ção p repara tó ria , e assim  o fazem sem ordem , sem system a 
e sem nexo, para fazerem todos os respectivos exam es deu-
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tro  do fatal biennio ; resultando então que nada aprendem  so­
lidamente, ou succede-lhesom esm o «que á folha d o u ro , que 
se torna mais delgada, á medida que se estende, por que ga­
nha em superíicie o que perde em profundidade.»

IX
Providencias para regularidade dos exames preparatórios.

O nosso illustrado e estimável Collega o Sr. Dr. Jeronynn > 
Vilella de Castro Tavares reconheceu este m esm o inconveni­
ente, ,e indicou em sua lum inosa Memória Histórica do anuo 
passado o meio de obvia-lo, que me parece acceitavel.

O Exm. Sr. Marquez d ’OIinda, no seu Relatorio ap re ­
sentado á Assembléa Geral em  maio d ’aquelle anno ainda 
abundou nessas mesmas ideias com sobeja razão, o que dispen­
sa acrescentar m ais alguma cousa a respeito .

Lem bro pois por minha vez, e em vista de tão respei­
táveis opiniões, e dos factos occorridos sobre os estudos, e 
exames p repara tó rios : I.° , não ser ninguém admiltido ao exa­
me de latim, sem provar, que o estudou com frequência, 
pelo menos, dons annos, e aos das outras disciplinas, pelo 
menos, hum ; não podendo porem estudar mais do que doits 
d’esses preparatórios em cada anno : 2.° não ser ninguém 
admiltido aos exames das línguas vivas, sem ter sido appro- 
vado no de latim, adoptando-se para os de mais a seguinte 
ordem— philosophia, geometria, rhetorica, historia e geogra- 
phia : 3.° não ser ninguém admittido aos exames posterio 
res sem mostrar approvação nos anteriores.

X
Regulados assim  os exam es, e o estudo de taes m atérias 

desapparecerão, não só o atropeílo iTaquelles, como tam bém  
a falta de nexo no segundo.

Effectivamente moços mal preparados, que a todo transe 
conseguem m atricu lar-se na Faculdade, inscios dos principaes 
rudim entos, n ’ella jamais poderão d istinguir-se, e só farão 
a m a is  tris te  figura ; e assim  concluirão a sua carreira em 
proprio  detrim ento, e para  flagello da hum anidade, por que 
nada mais sensivel c insupportavel do que hum  ignorante com 
fumaças de Doutor.
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XI

0  terceiro motivo do descrédito dos exames prepara tó ­
rios no Collegio das A rtes d ’esta Cidade é todo local, e por 
conseguinte accidentai.

Todos sabem, que esse Collegio está colíocado em hum  
pardieiro proximo, do q u e é  occupado por esta Faculdade, 
para m aior depreciação d ’esses dous Estabelecim entos scienti- 
licos. Pois bem , aquelle pardieiro pessim am ente rep a r­
tido, assás escuro, e excessiavmente acanhado, apenas tem 
très m esquinhas salas, em  que trabalhão, diariam ente sele 
aulas.

É em hum a das m aiores d ’essas salas, que se fazem os 
exames preparatórios, tendo ella apenas 26 palmos e 6 polega­
das de la rgura , desde as janellas até uma pequena grade, que 
serve de divisão para a galeria dos espectadores, a q u a lé  da 
largura de dez palmos, segundo as dim ensões, que, á meu 
pedido, me forão m inistradas pela Secretaria d’esta Facul­
dade.

XII
Facil é por tanto de im aginar com que diíliculdade se 

accommodam n ’aquella saleta (de 26 palmos e 6 polegadas 
de largura), doze pequenas mezas, para a tu rm a dos exami­
nandos, os bancos para elles, huma grande vieza para Com- 
missão Julgadora, outra de m enor tam anho para  o Bedel, 
que faz a cham ada, e outra emíirn cm que se collocão as quar­
tinhas d'agoa, alem  do espaço com prehendido pelo num ero 
indispensável de cadeiras.

Em  sum m a, nessa m esm a salêta ha cinco janellas, das 
quaes constantem ente estão fechadas quatro , paraevitar por 
cilas a introducção d eau x d io  extrauho, na occasião da prova 
escripta.

Logo a cstreitesa e escuridade d’essa salêta, a sua ex­
trem a 'proxim idade do lugar destinado para os expectado- 
res, concorrerão sem pre e efficazmente para se r violada a 
incom m unicabilidade tão necessária e recom m endada po r oc­
casião d ’aquella prova escripta, sem  duvida a mais dilficil.

Com esse acanham ento do lugar não é difflcil á qual­
q uer expectador illudir a vigilância dos Bedeis, e da Cora- 
missão Ju lgadora, transm ittindo aos Exam inandos algum a



bólla, que contenha a solução do ponto da prova escripta, a 
cujo sorteio  elle assistira, ou aliás que em voz pausada possa 
(lida r-lhes a dita prova.

Simelhante inconveniente, que é todo local, m as de 
grande alcance por contrariar visivelmente o m érito  da p ro ­
va escripta, (a m eu ver a m ais difilcil e essencial), deverá 
desapparecer logo que o Collegio das Artes sahir d ’aquelle 
m iserável pard ieiro , e mais vasto for o espaço para essa 
prova ; ou aliás quando ella for feita com absoluta reclusão, 
e incom m unicabilidade dos exam inandos, como já indiquei.

Esta medida é tanto  mais admissível, quanto não é neces­
sária (segundo me parece) a publicidade duran te  a confecção 
da sobredita p ro v a : nem  isso pôde insp irar desconfiança 
contra aquellesCom m issaries, po rque  ainda quando elles não 
fossem tão insuspeitos ep robos, não a deviam m erecer, do 
mesmo modo que sôe p raticar-se com os Membros das C om - 
missões por occasião dos concursos no Collegio das A rtes, e 
nas Faculdades do im pério , ou na de Coimbra (sob o titulo 
de exame privado), quando ali se tra ta  de D outoram ento 
ou ad instar do system a nessa parte  adoptado na França.

XIII
Não duvido, que' outras causas tenham  concorrido ac- 

cidentalm ente para  o estado pouco satisfactorio dos exam es 
preparatórios, e até as conheço, porque tenho-as visto 
apontadas nas Memórias Ibstoricas d ’esta Faculdade nos an- 
nos an terio res, principalm ente na do passado, e nos Rela­
tórios do M inistério do Im pério . Mas, tendo ellas ficado 
sem rem edio algum  até o p resen te não devo reproduzi-las, 
para  também por m inha parte  não clam ar no d e se rto ----

XIV
Julgamento dos exames preparatórios.

Ao m eu ver a Commissão Julgadora dos exames p repa­
ratórios, adoptada á vista do que a França, Bélgica, H ollan­
ds, P russia e toda a Allemanha observam  a tal respeito, com 
grande vantagem até hoje geralm ente reconhecida, é uma 
verdadeira Commissão Salvadora.

E por isso mesmo faço votos para que não seja alterada 
esta obra de m adura rellexão, salvo para se elevar ao nu-
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m ero de sette os M embros d essa  Commisão, como é em al­
guns d’aquelles 'paizes adiantados na instrucção publica e 
para m aior garantia de justiça dos ditos exam es.

E ’ bem  sabido, que o u tr ’ora os professores do Collegio 
das Artes, como infalliveis Examinadores, e em m aioria, 
eram  os verdadeiros dominadores dos exames preparató­
rios, ludibriando até a acção, ou inspecção do D irector do 
Curso Ju ríd ico , que presidia a esses exam es—para conver­
te-los im punem ente em arca dos seus favores, affeições ou 
em holocausto dos seus odios e vinganças.

Iloje porém  não podendo aquelles professores estar mais 
na antiga e propicia posição de dominadores dos mesmos exa­
mes prepara tó rios, mas antes achando-se em m inoria ante 
aquella Commissão, com posta de cinco M embros, necessaria­
mente predom inará a maioria d’e s ta ; a qual tão habilitada, 
como os mesmos professores, deverá ju lg ar o candidato com 
toda rectidão, em face das suas provas, quando estes de sua 
parte  não queiram  também para isso concorrer.

XV
Prova escripta nos exames preparatórios.

Um grande defeito observei no julgam ento da prova es­
cripta nos exam es prepara tó rios, que procede dos a rts . 2d, 
->í e 2b do Regulamento com plem entar dos Estatutos, quando 
determ inam  que essa prova, depois de rubricada, seja distri­
buída pelos Examinadores, os quaes a ap resen tarão  no 
dia im m ediato para se r então julgada por todos os Mem­
bros da Commissão.

Bem se vê que d e s fa r te  os Exam inadores, (isto é , os 
professores) são os verdadeiros ju lgadores da prova escripta, 
levando-a para suas cazas no dia em  que ella se faz, e tra ­
zendo-a no im m ediato, já  com o seu juizo proferido sobre 
ella, e quando deve ter lugar o seu julgam ento por todos 
os Membros da Commissão.

Nesta occasião não pódem  os ou tros M embros da Com­
missão devidam ente aprecia-la, e são obrigados á ju ra r  
exclusivam ente nas palavras dos m esm os professores; o que 
m uitas vezes poderá occasionar graves injustiças, não só pela 
fallibilidade dos juizos hum anos, senão tam bém  por não



ser possível com tam anha urgência occurrente deixar de 
confiar n’elles.

Além d’isto esse espaço de quasi 24 horas, que decor­
rem  desde qoe os Exam inadores levam a prova escripta para 
suas casas até que a trazem , dá lugar inevitavelm ente a fer­
verem  os em penhos em alta escala, afim de que ella siqa 
julgada, ao menos sofíiivel, para se realisar a approvação 
sim ples ou —  o bem, desideratum  unico dos Examinandos, 
c seus pro tectores.

Para evitar estes inconvenientes seria acertado adoptar- 
se a  disposição da França de 7 de m arço de 1853 isto e, 
de ialaar-se a prova escripta immediatamente, ou logo (jue 
ella se concluir, afim de reconhecer-se por este julgamento 
si o candidato está ou não apto a passar pela prova oral.

Nem se diga, que d e s fa r te  o Candidato infeliz na prova 
eserinta póde estar assaz habilitado para prova oral, e 
ivella reerguer-se , porquanto desde que se exige o concurso 
d’essas duas provas para com provar as habilitações do mes­
mo Candidato, e uma d ’ellas failia, jà nao e possível venfi- 
car-se esse concurso.

Vlém cristo a prova oral deve na pluralidade dos ca­
sos (segundo os arts. 9 , l i ,  12 e 13 do Regulamento com- 
olem entar) versar sobre a m atéria da prova escripta e poi 
conseguinte é esta pedra  angular d ’aquella outra.

Em  suram a a prova escripta é para  mim a principal, 
para bem  aquilatar o m érito ou o valor intellectual do Lan- 
didato, ou por outra deve ser a mais difficil para excluir a 
inépcia e a ignorância, e não convém, que seja p re terida  em 
caso algum pela facilidade labial do mesmo Exam inando.

C0usjn — vefltadeira au toridade na m atéria -  disse em 
sua Memória sobre a instrueção secundaria da P rússia, que 
os trabalhos escriptos servem principalmente para conhecer 
0 talento do alamno, ao passo que o exame oral mal 
demonstra os seus conhecimentos positivos.

Tal 6 a im portância da prova escripta que o Annuario 
da U niversidade Catholica de Louvain a considera a mu ca 
cana- de ensinar a coordenar as ideias, guardar a con­
cisão, familiarisar com a redacção, observar o csti/tlo, 
exercitar a memória e o raciocínio.

— 17 —
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Logo deve-se cercar essa prova de todo rig o r possível, 

e proscrever toda possibilidade de patronato na sua ap re ­
ciação, para que só o m érito  real á ella se subm etta.

XVI
Prova oral nos exames preparatórios.

Também em m eu fraco entender a prova oral não 
deve ser collectiva, ou sim ultânea en tre  os Candidatos, 
mas sim individual. D’aquella form a fica mais um a porta 
aberta ao patronato, pois facilita ou proporciona m ais dis- 
sim idar-se no exame alguma protecção á este ou áquelle 
Candidato m enos habilitado, ao qual menos se in terrogue.

Além disto a adm issão das discussões sim ultâneas, 
logo após da prova escripta, tira  todo repouso in term ediá­
rio , que aliás se torna essencial para po d er n’ella reanim ar-se 
o Candidato ; em uma palavra causa m ais penoso trabalho 
aos E xam inadores, e em  seguida produz a desordem , que 
de ord inário  é inseparável da injustiça.

Na França tam bém  se tem  julgado, como m ais racional 
o julgam ento individual da prova o ra l; e assim deveria ser 
no Brasil, onde os em penhos formam o m ais inextricável as­
sédio, nada respeitam  e tudo invadem.

XVII.
Recurso contra as injustas reprovações nos exames 

preparatórios.
Acho ainda justo  que se adm itta algum recurso  ou 

garantia ao Estudante, que com plausível fundamento in ten­
tar sua queixa (em term os comedidos) peran te  a Congre­
gação por haver soffrido injusta repr(* tição , como póde 
succeder po r diversas causas.

Já assim  perm ittiam  os sábios Estatutos da Universidade 
de Coimbra no liv. 2 °, tit. l .° ,  cap. 3.°, art. 13, nos se­
guintes te rm o s :

Havendo algum Estudante que se queixe ao Reitor de 
haver sido injustamente reprovado no exame nas escolas 
menores c peça sn  admittido á novo exame: Também neste 
caso será obrigado o Reitor a mandar repetir o dito exa­
me na sua presença. Achando porem que a queixa foi



injm'a, ordenará que o supplicanle mais não seja admit- 
tido a exame algum.

Este segundo exame, a m eu ver, deverá ser feito com 
um pouco mais d e r ig ô r  do que o prim eiro, ecom  outros ju l­
gadores nomeados pela Congregação, e sôb acjuella pena im­
posta pelos ditos E statutos de Coimbra.

Assim ficaria salva a dignidade dos prim eiros julgado­
res, assás punido o Estudante que tivesse o arrô jo  de apre­
sentar uma calumniosa queixa á respeito do seu prim eiro 
julgam ento, e seria ao mesmo tempo um a m edida salutar e 
valiosa garantia contra o possível e rro  dos juizos humanos.

Disse que este segundo exame deverá ser feito com 
um pouco mais de rigor, que o prim eiro , para tolher toda 
esperança de um possível bom exilo indevido.

XVIII.
ENSINO DO COLLEGIO DAS ARTES.

Falta de Professores.
O Collegio das A rtes resente-se, fia alguns annos, da 

sensível falta de dous professores effectivos, isto ó, o de Geo­
metria e o d e  lngltz ; o que sobrem aneira inflúe no ensino.

Quanto ao professor cíTectivo de Geom etria, 6 liem sa­
bido, que o Governo Provincial o tem  occupado no em prego 
de ínspector da Thesouraria, fia cerca de lü  annos, se bem 
me recordo ; do que tem  resultado fiaver preenchido a sua 
falta, durante tão diuturno tem po, o respectivo substituto, 
m ediante um a pequena gratificação, segundo eííe mesmo 
me informou.

Si o elfectivcLiirofessor d’aquella cadeira tem  bem se r­
vido o em prego Provincial, que lhe foi confiado, á ponto de 
que não deve esperar uma immerecida demissão, nem m es­
mo lhe convirá pedi-la para voltar ao M agistério; é mais 
congruente que seja convidado pelo Governo Im perial a 
optar en tre  esses dous em p reg es; ou, a se r  exacto o que 
ha pouco eu soube, que se lhe conceda a jubilarão que pedi­
ra , afim de cessar de unia vez essa perm anente anomalia de 
haver um a substituição ou interinidade duradoura, sem 
impedimento legitimo doeffectivo em pregado, que a m otive: 
em  um a palavra, para prover-se definitiva e acertadam ente



aquelia cadeira em quem  concorrerem  as nescessarias habi- 
litacoGS.

Sem o caracter de estabilidade fallece toda sollicitude 
no m estre, e por conseguinte desapparece o necessário 
aproveitam ento da parte  dos alum nos, quando não cause o 
depreciam ento do ensino, como tem succedido.

XIX.
Historico dos concursos para a cadeira de inglez do Colle- 

gio das Artes.
Ha quatro  annos que deu-se a vaga de professor de 

Inglez, e desde então se acha travada a grande luta para  o 
respectivo preenchim ento

A 13 de Junho de 1860 teve lugar a prim eira m scrip- 
cão do concurso para a cadeira vaga de Inglez ; e só havendo 
apparecido o S r. Bacharel Jacmtho P ereira do Rego, foi dis­
pensado do exame de capacidade profissional por Aviso de 
20  d'Agosto d’aqueile anno, bem como proposto pela Direc- 
toria d ’esta Faculdade em officio de 1 1 de Dezembro do m es­
mo anno, em  virtude do a rt. 70 do Regulamento expedido 
pela Portaria de 4 de Maio de 185.6.

0  Governo Im perial porem  não se conformou com a 
proposta e m andou ab rir nova inscripção para aquello con­
curso, po r Aviso de 18 de Janeiro  de 1861 ; a qual teve lu­
gar aos 9 de Fevereiro  d’esse anno, apresentando-se ainda á 
eila aquelle Racharei e outro de nom e Sr. Hermillo D uperron.

No dia 19 de Junho de 1861 teve lugar o concurso, 
sendo Membros da Commissão os Srs. Drs. A utran, Braz e 
F igueiredo, e Exam inadores os Srs. Drs. Luiz de Carvalho 
Paes d’A ndrade, Velippe Nery Collaço ; esle, antigo professor 
de Lingua Ingieza no Gymnasio Proviq§al Pernam bucano, 
e aquelle educado e formado em M edecina, na Inglaterra. 
P or essa occasião nenhum  d’aquelles concurrentes foi appro- 
vado e em observancia do Aviso Im périal de 10 (le Julho do 
m esmo anno, abriu-se nova ou terceira inscripção aos 12 
d’Agosto seguinte.

Aos 28 de Março de 1862, foram subm ettides ao res­
pectivo concurso como candidates os Srs Carlos Adolphe 
d’Avellar Alchorne c Bacharel Ilerm illo D uperron ; sendo 
M embros da Commissão os S rs. D irector Visconde de Cama-
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ragibe, D rs. Autran, Silveira de Souza, e Exam inadores os 
S rs. I)r. Juão Antonio de S uza Ribeiro e Francisco Gomes 
d’01iveira; ambos mui versados na lingua Ingleza, princi­
palm ente o ultim o. Foi então proposto em prim eiro lugar 
o dito Sr. Alchorne e em segundo o S r. Bacharel D uperron.

Ainda d’esta vez não se conformou o Governo Im peria l 
com esta proposta (como lhe facultava o art. 80 do citado 
Regulamento), e m andou, por Aviso do 1 .° de maio de 1862, 
pô r aquella cadeira á novo ou quarto concurso ; pelo que 
abriu-se a respectiva inscripção a 16 de maio do mesmo 
annOj apresentando-se a cita os dous candidatos do antenoi 
concurso, o mais o Sr. Antonio Joaquim  de Moraes S ai­
m ento.

Aos 4 de outubro de 1862 teve lugar esse quarto con­
curso, sendo M embros da Commissão Julgadora os S r s . : Di- 
rector, Conselheiro Autran, Dr. Portella, e Examinadores 
Carlos S teuber, Professor de Àllemão no Gymnasio Provincial 
Pernam bucano, e o Negociante G. D Mann, pessoas geral­
m ente reconhecidas como habilitadas na m atéria.

Foram  propostos ambos os concorrentes, mas o Governo 
Im perial não se conformou com a proposta ; e m andou, po r 
Aviso de 2!) de novem bro d’aquelle anno, abrir nova inscrip­
ção para o quinto concurso, a qual effectuou-se a 1 d de dezem ­
bro do m esmo anno.

Chegada a época desse concurso, foram pela Congregação 
d 'esla Faculdade nom eados Exam inadores os Srs. Dr. Felippe 
Nery Collaço, Carlos S teuber, Dr. Luiz de Carvalho Paes 
d’A ndrade, Luiz de Moraes Gomes F erre ira , Francisco Go­
mes d ’01iveira e José Maria Francisco Braga, dos quaes fo­
ram  convidados dous de cada vez pelo Sr. d irector interino, 
e todos se recusaram , o que foi levado ao conhecimento do 
Governo Impei ial, por offlciO de 20 de abril de 1863, e ate o 
p resen te ainda nada se decidio.

De feito, os Professores Públicos do dito Gymnasio, e em 
sua falta as pessoas idôneas, que tem  sido convidadas para Exa­
m inadores nesse concurso, hão se recusado de prestar-se 
pelo receio de arrostarem  sérios com prom ettim entos por 
qualquer lado que se decidam, como deixou entrever o Sr.
Dr. Villela Tavares na sua m em ória histórica do anno passado, 
maxime, por ser desconhecida a causa olíiciente da improce-
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dencia de tantos concursos, em bora tenha dado lugar á en­
contradas interpretações a respeito.....

É , pois, urgente providenciar-se e p ro v e r-se  tão sensí­
vel falta, como talvez fosse possível, mandando-se effectuar 
aquelle concurso na côrte, sob as vistas do Governo Im perial, 
porque ali não lia carência de Professores públicos, nem de 
outras pessoas assas habilitadas nessa m atéria, e mais difíicil 
se tornaria  a invasão do patronato.

XX
Md classificarão das substituições do Collegio das Artes.

A existência de tres únicos substitu tos para  sete ca­
deiras no Collegio das A rtes, sendo um  para as de latim, 
francez e inglez, outro para  as de rethorica, philosophia, 
h istoria e geographia, e o terceiro  para a de arithm ebca e 
geom etria, é causa efficiente do grande transto rno  no ensino, 
que ali se p resta .

Sendo bem  possivel o im pedim ento simultâneo de dons 
Professores effectivos das seis prim eiras cadeiras, o respec­
tivo substituto ver-se-ha em sérios em baraços, sem se po ­
der dividir para p reencher as duas faltas ao mesmo tem po 
ocorridas, maxime se as respectivas aulas forem em  horas in­
com patíveis, como me consta já te r  succedido, sem pre em 
detrim ento total do serviço publico.

Be mais parece m enos justo  que, sendo sete as cadeiras 
sujeitas á substituições, fossem ellas repartidas com tamanha 
desigualdade, que a cada um  dos dous substitu tos coubessem 
t r e s : ao passo que para um  se designou um a sóm ente, como 
se acha determ inado no art. 3 do sobredito Regulamento.

P ara  obviar este inconveniente considero que é indis­
pensável pelo menos haver mais um  súbstituto, fazendo-se 
m elhor divisão das cadeiras que lhes com petem  occupar du­
rante os impedim entos dos respectivos professores.

XXI
Ensino de Historia e Geographia.

Consta-me que no Collegio das A rtes cifra-se todo o 
curso de Historia no Epitom e da Sagrada porL hom ond, e n a  
do Brasil pelo compendio do Exm. Sr. General Abreu e L im a ;



não se ensinando as de mais partes da Historial geral (isto é, 
a antiga, com prehendendo a Grêga e Romana, a da edade 
m édia e a m oderna), sob o fundamento de não haver compên­
dios apropriados.

Ü esfa rte  o ensino de Historia é aqui incompleto, quan­
do o contrario devera succeder, p o rse re lla  que proporciona 
a mocidade amplas e verdadeiras vantagens, fazendo-lhes 
conhecer a boa ou má organisação, e desenvolvimento p h y -  
sico e m oral das Nações, adm irar as v irtudes e acções m e­
ritó rias bem  como aborrecer os vieios eae lo s  ignóbeis dos 
diversos P ovos; pelo que m ereceu de Cicere a qualificação de 
luz da verdade.

Reconheço qne o ensino de historia e geographia, como 
instrucção preparatória  aos estudos ju ríd icos, não exige, 
amplos desenvolvimentos, bastando um  curso preciso e 
substancial da historia geral sobre formas simples, com indi­
cação das principaes datas dos factos, épocas c revoluções 
dos diversos paizes até os nossos dias, e outro  curso especial e 
mais aprofundado sobre a historia p a tr ia ; sendo que o m es­
mo se deve p raticar acerca da geographia, ensinando-se um  
curso <ie geographia geral, e outro particu lar e completo da 
do Brasil.

Para todo esse ensino ha çxcellentes compêndios adop- 
lados nos Collegios da Europa, v. g ., O Novo Manual dos 
Aspirantes ao Bacharellado em  bellas lettras por E. Le- 
franc e G. Joannin, obra publicada em Paris em 18(>3, 
que já  conta 35 ed ições; os Epitomès das diversas Historias 
por A. L esieur, as Preleçções escriptas de Historia e Geo­
graphia por M. C. Raffy, Professor da prim eira d’estas m a­
térias, obra publicada em Paris no corrente anno, geralm cn- 
te apreciada, e que j» conta cinco ed içõ es: em  sumrna o ex- 
cellente Resumo das historias antiga, da idade média e dos 
tempos modernos por V. Dury, professor d ’essa m atéria no 
Lyceu Napoleão, obra m uito elem entar, que apenas con­
tém 3 H  paginas, e serve de compendio no Gymnasio P er­
nambucano.

L o g o é  im procedente e inadmissível aquella sahida de 
falta de compêndios de historia, para se sacrificar o ensino 
de ião im portante m atéria, sobre o que se deve desde já p ro­
videnciar.
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Consta-me ainda, que fôra ultim am enle rem ettido  pelo 
luspector Geral da Instrucção publica da Côrte, para o cu r­
so de historia do Collegio das A iles, o volumoso compen­
dio, que serve para o Collegio Pedro II. Sendo a divisão 
do estudo da historia , ne.4e Collegio, em  diversos e succes- 
sivos annos, é claro que o respectivo compendio ali segui­
do não póde servir para o das A rtes d ’esta cidade, onde em 
um  só anuo se deve fazer todo o curso de Geographia e 
Historia. E’ pois m uito urgente, que se represente ao Go­
verno Im perial para  m andar adoptar ou tro  qualquer com­
pendio de historia.

Aqui cabe reg is tra r que, ao digno professor de Geogra­
phia o Sr. Bacharel Manoel F erreira  da Silva, por Decreto de 2 
de setem bro de 1803, foi concedida a gratificação annual de 
320$  rs  por contar m ais de 15 annos deeffectivo exercício no 
m agistério, nos term os do a rt. 28 do Regulamento approva- 
do pelo Decreto n. 1331 A de 17 de fevereiro de 1854, e 
a rt. 24 do Regulamento de 5 de maio de 1856.

XXII
Ensino de philosophia.

Si me fosse dado tom ar parte no plano normal da ins­
trucção secundaria e prepara tó ria  aos estudos jurídicos, 
não deixaria p o r certo de indicar como o m elhor tratado 
para  consulta no estudo da Philosophia (á não poder serv ir 
de compendio) a excedente obra publicada em Paris no cor­
ren te  anno, e autorisada pelo conselho da Instrucção Publi­
ca sob o titu lo  de Manual de Philosophia ; sendo a Inlro- 
ducção e Psychologia— trabalho de Amedèe Jacques, a Lógica 
e a Historia da Philosophia de Ju les Simon, e a Moral e a  
Theodicéa— de Emille Saisset.

O estudo da philosophia deve ser m ui bem regulado, 
methodico e substancial, íirm e e rigoroso cm seus princí­
pios, pelo poderoso concurso que presta ao exercício das 
faculdades intellectuaes e ás sciencias jurídicas.

E ella, como diz Cousin, a sciencia do bem  e do mal, 
do direito e dever, das recom pensas, obrigações e mais sim­
ples conveniências: da differença da pessoa e cousa, do que 
é liberdade, Deus, alma— absolutam ente necessárias á ju ris­
prudência.
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XXIII

Ensino de Rhetorica e Poética.
Em v irlude do art. 10 do Regulamento com plem entar 

dos Estatutos a prova escripta do exame de R hetorica con­
siste na analyse de um  trecho latino de um  prosador, que é 
sem pre Cicero nas suas Orações, entretanto no exame de Poé­
tica essa analyse é feita sobre os Lu/.iadas do im m ortal 
Camões. D ahi parece resu ltar certa divergência en tre  dous 
clássicos de duas Nações destinctas.

Pronuncio-me contra esta disposição, porque entendo 
que o estudo d’aqueilas duas m atérias constitúe a conti- 
nuação do estudo da lingrià Nacional, tão rica e tão sublim e, 
que não tem  rival nos seus delicados m atizes, nas finas 
bellezas e prim ores de elocução.

Dès que o ensino hodierno de Rhetorica não se cinge 
unicam ente ás doutrinas do velho Quintiliano, e se tem 
preferido as excedentes obras de F re ire  de Carvalho, e dos 
nossos illustrados patrícios o padre  Lopes Gama (Pernam bu­
cano), D rs. Mello Moraes e Francisco de Paula Menezes, os 
quaes conseguiram  exemplificar as suas preciosas licções nos 
m elhores escriptores da nossa Patria , 6 de toda justiça que 
aquella analyse se effectue sobre os nossos clássicos, quer 
prosadores, quer poetas, afim de (pie n ’elles se possa co­
nhecer, e aquillatar o rythm o, a p ropriedade, facúndia o 
riqueza da lingua vernacula, ou segundo a bella expressão 
de um  illustrado varão — como elles sabem dizer com ter­
mos simples—conceitos graciosos, como são elles sublimes 
sem ser inchados, ou naturacs sem baixeza, em sumrna 
como movem n’alma as mais vivas, e as mais contrastadas 
sensações c ideias.

XXIV
Necessidade do estudo da lingua Nacional para admissão 

d matricula do primeiro estudo preparatório.
0 conhecimento da lingua Nacional é outra necessida­

de instante, porque sem elle m uito mal se poderão estudar 
as bellas letras e sciencias. Por m uitas vezes tenho 
observado a inópia de certos moços neste ponto. Se por­
ventura alcançam transpor a barre ira  dos exames p repara -
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torios, ei-los durante o tirocínio ju ríd ico  luctando como ver­
dadeiros apcdeutas com grande diíBculdade para  revestirem  
seus trabalhos, escriptos ou a discussão oral da preciosa 
dicção. Cicero dizia : [aliar bem a língua Nacional vão 
é só de bom Orador, ou de todo homem de letras, mas 
sim de todo e qualquer cidadão.—Non enim tarn pnecla- 
rum cst scire latine, quam tnrpe nescire; neque tau id 
mihi Oratoris boni, quam civis boni Romani proprium vi- 
detur.

Ar m eu ver, seria acertado exigir o exame da lingua 
Nacional para admissão ao estudo do prim eiro  preparatório , 
na ordem  que acima indiquei, isto ó, ao de latim , como se 
exige na França para consecução dos g ráus de Bacharel em  
em bellas lettras, porque sem duvida aqueile estudo deve 
se r o vestíbulo para a mocidade ser iniciada nos altos m ys­
teriös do ensino superio r.

A negligencia do ensino do nosso idioma é indescul­
pável. Um escrip to r m oderno dizia ha bem  pouco — que 
a lingua natal não 6 só respeitável por ser a herança e 
falia de nossos pais, e a depositaria de tão numerosas e 
explendidas glorias de todos os tempos, mas sobretudo por 
que em formosura d nenhuma cede, em riqueza iguala ds 
mais opulentas, faltando-nos aprecia-la e sabe-la.

Emfim o celebre M inistro da Instrucção Publica da 
França S r. Fourtoul à pag. 39 do seu im portante Relato- 
rio apresentado ao Im perador d ’essa Nação, assim  se exp ri­
mia á respeito  : O ensino da lingua materna tão deprecia­
do, e todavia tão fecundo, abrirá o caminho á instrucção, 
e os progressos não se hão de demorar, quando o ponto 
de partida for bem escolhido.

XXV
Estudo da lingua Latina.

Bem quizera que m ais rigorosas fossem as provas no 
exame da lingua Latina, po rque  è nella que se acha escripta 
toda a legislação Romana, a mais sabia e a fonte da de todas 
as Nações cu lta s ; além de que m uitos Reinicolas e Commen- 
tadores do D ireito Pátrio a p referiram  para suas im portan­
tes obras, as quaes á cada momento são consultadas, embora 
os leguleos, para encobrirem  a própria ignorância, as quali­
fiquem de velhos e carunchosos bacamartes.



Para isso seria conveniente adoptar-se para  prova oral o 
systema cie versão de todos os clássicos, de livro aberto, ou 
de repen te no acto d’ella ; c para prova escripta um trecho 
de qualquer d’esses clássicos, e um a composição de Portu- 
guez para  o Latim , como se pratica na França.

Na Universidade de Coimbra sem pre se reconheceu e 
ainda se considera tão necessário o estudo da lingua Latina, 
que certas provas para consecução dos diversos g ráus Acadê­
micos são nella escriptas.

O afamado Lente Cathedratico da Faculdade de Direito 
d ’aquella cidade—o fallecido D r. Francisco José D uarte Na­
zare th— d’alli escrevendo-me á 22 de maio do 1802, sobre 
este ponto assim  se exprim iu :

« Agradaram-me as theses, que attestant o grande pro- 
« gresso dos estudos jurídicos nessa illustre e destincta 
>< Academia, e as muitas forças do defendente. As nossas 
« theses em todas as Faculdades são ainda escriptas em La- 
« tim ; sendo a lingua Porlugueza pouco conhecida, em- 
« quanto a lingua Latina 6 ainda a lingua dos sábios, ú 
« este o meio de fazer conhecer no estrangeiro o estado da 
« cultura das sciencias na nossa Universidade. »

O grande Dupin, d izia— La langue latine est une lan­
gue parfaitement bien faite dans tout ce que exprime les 
termes de droit.

Na Hollanda, Bélgica e Allemanha, como asseveram  
Blondeau e Cousin, as provas dos estudos superiores são 
em  latim .

Na França se exige ainda no exame para  o bacharela­
do em bellas lettras, além da versão latina, um a composi­
ção de francez para essa lingua.

P ara responder cabalmente aos que á isso se oppõem , 
incluindo o Latim no clássico cortejo do paganismo e con­
siderando-o como capaz de gerar o indifferentisrno tio es­
tudo, seja-m e licito trsnscrever as bellas palavras de Cou­
sin (autoridade sem  duvida m ais com petente), na sua ex­
posição sobre o systhem a da Universidade da F rança:

« Sem o latim, sem o conhecimento da sua litteralu- 
« ra, todo o homem 6 como qualquer estrangeiro na vida 
« humana ; ignora o que significam os grandes vultos da 
« antiguidade, como Virgílio, Horacio, Cícero, Tácito, fon- 
« tes puras da poesia, da eloquência c da historia. Fm
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« balde um grito de barbaros se eleva contra as letivas 
« latinas, nós as havemos defendido e as defenderemos 
« obstinadamente. Serviremos mal d patria, se formar­
ei mos gerações armadas de alguns conhecimentos scientifi- 
« cas, desprovidos d’esta cultura nobre e polida, que por 
« si sv transmitte d alma lodo sentimento.

O utra opinião sobre este assum pto não m enos valiosa 
■é a cio erudito Visconde de Almeida G arret, que por si só 
bastará para prova do m eu asserto.

As línguas (diz elle) occupam um lugar eminente entre 
os elementos da educação (c aqui entendo por educação, e 
entenderei onde quer que repetir a expressão, a de todo 
o educando, que não 6 destinado d ofjicios ou empregos 
mechanicos).

Nem todos os indivíduos da sociedade precisam d’ella; 
mas de certa altura para cima quasi todos ; e porque não 
direi sem excepção todos ? O Grego e o Latim são os ne­
cessários elementos d’esta educação nobre. Deixai fallar 
modernos c modernicos, petimétres e neologistas de toda a 
especie, o homem (que se destina ou que o destinou o seu 
nascimento duma vocação publica, não pode sem. vergonha 
ignorar as bellas letras e os clássicos.

Saiba elle mais Mathematica do que Laplace, mais Chy- 
rnica do que Lavoisier, mais Botanica do que Jussien, mais 
Zoologia do que Linneu e Buffon, mais Economia Política 
do que Smith e Sag, mais Philosophia de Legislação do que 
Montesquieu e Bentham, se elle não for o que os Inglezes 
chamam—a gôod scholar—triste figura ha de fazer / alian­
do, ou seja na barra, na tribuna ou no púlpito, tristíssima es­
crevendo, seja qual for a matéria, porque não ha assumpto 
em que as graças do estyllo e a correcção da phrase e bel- 
lezada dicção não sejam necessários e indispensáveis.

XXVI
Estudo da língua Ingleza.

0  estudo da lingua Ingleza tem  sido negligenciado en­
tre  nós, à ponto de que poucos são os alumnos, que aprendem  
mais do que o absolutam ente necessário para vencer o re s ­
pectivo exame, m ediante a suspirada approvação sim ples (ou 
o novo e irriso rio— bem— escholastico) na pluralidade dos 
casos. E para prova disto basla a simples observação de



que raríssim o é o mancebo examinado na lingua íngleza, que 
pouco depois do exame saiba ao menos p roferir palavra, ou 
traduzir o mais sim ples periodo escripto nesse idioma.

Em todo caso o estudo d’essa lingua 6 um  dos prepa­
ratórios exigidos para admissão nas Faculdades de Direito 
do Im pério, como necessário, senão indispensável, e por 
conseguinte é de rigoroso dever não despreza-lo por inútil 
ou supérfluo, ad libitum de quem  quer que s e ja ; o antes 
convém aprofundar o seu conhecimento como parte  in te­
grante do respectivo  curso.

XXYIt.
Estudo da lingua Franceza.

Outro sim , nada mais facil póde haver do que fazer h o ' 
je  o exame da lingua Franceza, como dispõe o Regulamento 
com plem entar nos arls. 9 e  l  i ,  p o rque  seria preciso não te r  o 
candidato quasi conhecimento algum  d’ella, para não escre­
ver o traduzir dentro de duas horas um  trecho do prosa e 
outro  de verso, com o auxilio do livro em que estiver esse 
ponto e do diccionario, assim como não fazer a leitura e a ana- 
lyse grammatieal do mesmo ponto, levando-se ainda em conta 
a grande facilidade do estudo d’essa lingua.

A lingua Franceza é boje tão necessária, por ser quasi 
universal, e nella estar escripto ou traduzido tudo quanto 
ha de im portante nas artes e sciencias, que para seu comple­
to conhecimento não se deveriam  exigir provas tão sim ples 
e um  exame tão perfunctorio.

Opino, pois, que, além da versão por escripto, se exijam 
para prova oral ou tra  de livro aberto ou de repente, no 
acto do exame, e um a composição do P ortuguez para  o 
Francez, com a le itu ra  e analyse gram m atieal, como acaba 
de se r instituído nos Lyceus de Portugal por Decreto de 18 
de Setem bro de -1803.

Sem provas mais rigororosas do que as actuaes, o 
exame de Francez continuará a ser de nenhum a im portância 
para os m ancebos, que se destinam  aos estudos jurídicos : 
tanto assim que se consideram  para  elle habilitados com o 
estudo apenas de um  ou dous m ezes, durante as fe r ia s ; com 
m aioria de razão contando que ser-lhes-ha m enos difficil 
obterem  um a approvação sim ples neste exame, com que se
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contentam  para vencer esse p repara tó rio , sendo que no fim 
de contas nada ficam sabendo d’elle.

A experiencia continua basta para convencer de que 
estou descrevendo o que ora se passa acerca do exame de 
tran cez  com a m aior fidelidade, e ao m esmo tempo para 
dem onstrar a indeclinável necessidade de oppôr a b u m  
rorrectivo efíicaz, como o que acima propuz.

XXVIII.
Ilegencia das cadeiras do Collegio das Artes.

Na régencia das aulas do Collegio das A rtes, tiveram  
lugar as seguintes alterações.

A cadeira de Latim  foi reg ida pelo seu digno substituto 
o Sr. Dr. Pinto Pessoa, desde 27 de Julho á 23 d ’Agosto, 
lempo este em  que esteve im pedido por moléstia o resDec- 
tivo Professor. 1

O mesmo Sr. Dr. Pinto Pessoa, por nomeação do Exm 
S r. Director, substitu iu  a cadeira de Philosophia, durante o 
im pedim ento do effectivo professor, desde 10 a 19 de Junho.

Por todo o airno lectivo regeram  as cadeiras de Geome­
tria e Inglez os seus substitutos, por se achar o illustre p ro ­
fessor da prim eira em commissão do Governo Provincial, o 
da segunda em razão da dilficuldade que tem  occorrido no 
provim ento da respectiva cadeira.

Do expendido se conclue qual o alropello em  que vi­
veu o dito S r. Dr. Pinto Pessoa, duran te  o ultim o anno lec­
tivo, para  bem  sub stitu ir todas aquellas cadeiras, de Inglez 
e Latim, Inglez & Philosophia sim ultaneam ente n’aquellas 
épocas acima indicadas de im pedim ento dos respectivos 
professores ; e po r conseguinte eis a mais completa dem ons­
tração de tudo quanto á tal respeito  tenho ponderado.

XXIX.
Synopse dos exames preparatórios.

Para se fazer uma exacta ideia da urgência de uma 
reform a regular na instrucção prepara tó ria  aos estudos ju r í­
dicos, abaixo offereço o quadro synoptico sob n. 1 dos Exa­
m inados, alum nos do Collegio das Artes, nas épocas p ro ­
prias do anno passado, com especificação da sorte que obti­
veram , bem  como dos que para isso não se habilitaram  etc. ; 
e  em face de igual quadro (n. 2) dos externos, que tam-
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bem  fizeram exames, se evidencia que o ensino particular 
m uito mais caro que o daquelle  Estabelecimento, e sem 
a preferencia garantida pelos Estatutos para fazer os d i­
tos exames cm Novembro, tem -se tornado digno de m aior 
confiança e credito, que o publico.
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Do mesmo m appa sob n. 1 se evidencia mais, <pie o 
Collegio das A rtes continua a servir de valhacouto das pes­
soas, que m aiores de 18 annos procuram  fugir do serviço 
da G uarda Nacional, e até do recrutam ento para o Exercito 
e  M arinha; de sorte (pie, se ao Governo Im perial parecer 
conveniente, poderá d’alli m andar desentulhar m uitos bons 
servidores para o Estado, concorrendo assim efflcazmente 
para ex tirpar um  dos mais graves males, que atorm entam



aquelle E stabelecim ento, como sem pre e em  vão se tem  cla­
m ado, e ainda em o anno passado o Sr. Dr. Vilella Tava­
res  larga e judiciosam ente d iscorreu á respeito  em sua 
luminosa Memória Histórica.

XXX.
FACULDADE DE DIREITO.

Abertura da Faculdade.
X 3 de Fevereiro  do anno passado começaram os exa­

mes preparatórios, funccionando alternadam ente como Ccm- 
missarios po r parte  do Governo os Srs. Bacharel Joaquim  
Pires Machado Porlella, então D irector da Instrução Publica 
d’esta província, e D r. Aprigio Justiniano da Silva Guima­
rães, e por parte  da Directoria d’esta Faculdade os Srs. Drs. 
Vicente P ereira do Rego e João José Pinto Junior.

A’ 3 de Novembro do mesmo anno recom eçaram  os ditos 
exam es, funccionando como Commissario por parte da D i­
rectoria d 'esta  Faculdade o autor da presente Memória, 
e  por parte  db Governo o Rvm. Sr. P adre Mestre Jgna- 
cio Francisco dos Santos, digno Professor de Latim do 
Gymnasio Provincial Pernam bucano.

O Exm. Sr. Conselheiro Dr. A utran, respeitável Decano 
d ’esta Faculdade apenas, por duas vezes, duran te  todo 
aquelle anno lectivo, substituiu ao Exm . Sr. Director Vis­
conde de Camaragihe, a sa b e r: a I .a durante o mez de 
Março, quando teve de tom ar assento na Assembléa 
Legislativa d 'esta província, e em seguida na Gamara Tem ­
porária , nas quaes occupava a m ui honrosa Presidência, até 
7 de Junho, que reassum iu o respectivo exercício ; e a 2 * 
du ran te  11 dias no mez de Agosto, que o dito Sr. Visconde 
de Camaragihe funccionou como Presidente da Assembléa 
Parochial d e S . LOurenço da Malta.

XXXI.
D i r e c t o r i a  i n t e r i n a .

Ainda que em geral as adm inistrações interinas sejam 
destituídas do preciso prestigio e força m oral inheren te á 
effectividade de em prego, pelo que nada em prehendem  de 
radical ou positivo ; todavia a substituição da Directoria 
(Vesta Faculdade, quando occupada pelo Exm. Sr. Conselheiro
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Dr. Autran, é a m ais completa excepção d’esta regra, porque 
possuido de uma sollicitude á toda prova e da mais p ronun­
ciada estim a e dedicação ã esta Faculdade (sendo um  dos 
benem erilos fundadores do Curso Juridico de Olinda), e 
da longa pratica de 33 annos no M agistério; dotado de um a 
imaginação e talento (não enfraquecido pela idade) á p ar de 
m uita illustração e m oralidade; torna-se incansável, de­
m onstra o m aior zelo possível, p resta  os mais valiosos servi­
ços, em um a palavra excede sem pre a plena confiança, que 
todos n ’elle depositam .

Vós bem  sabeis, S rs ., que não procuro  d ’e s t’arte  th u ri-  
licar á esse nosso venerando m estre  e mui destincto collega, 
quando assim  me exprim o, porque todos vós á porfia e 
de continuo sois os prim eiros a assim  considera-lo.

Para mim o Exm . Sr. Conselheiro Autran (o mui des­
tincto Dr. em Direito pela Faculdade de Aix em 1827, col­
lega dos eximios Richelet, hoje Decano da de Rennes e (le- 
Ilue, hoje ahi Professor de Direito civil Francez, como 
se vê da obra de A. de Fontaine de Resbecq.— Noticia sobre os 
Doutorados cm Direito na França), é um  verdadeiro  padrão- 
de gloria da nossa Faculdade; cm .sum m a, é elle um  celebre 
e vivo m onum ento da antiguidade, como alguém  já disse com 
m uito espirito acerca do grande Principe e em inente Diplo­
mata Tayllerand, ao vè-lo todo encanecido, mas ainda m uito 
vigoroso em 1832 não abandonar as suas altas funcções de 
Embaixador da França em Londres.

Perm itti-m e, S rs., que, em apoio d’este m eu ju izo , 
o por ultimo, eu invoque e transcreva as eloquentes exp res­
sões do S r. Dr. Aprigio G uim arães, um  dos ornam entos d e s ta  
Faculdade á respeito  d aquelle  respeitável Decano d ’ella :

« O Conselheiro Autran, se Deus me tivesse dado alen- 
« tos para ser um dia Lente de Direito, seria na cadeira o 
« meu modèlo; perfeito conhecimento da linrjua, fácil elocu- 
« cão, pronunciarão elegante acentuada, lógica vigorosa na 
« argumentação, muita vez ao modo dos grandes argumen- 
« tadores da Escholastica, amenidade de estgllo com que 
« tão felizmente se faz entender, e eis um bom mestre.
« Mas, se á isto juntares verdadeira paixão pela sciencia,
« o fogo da inspiração no gesto, na face e na voz, tereis 
« mais do que um bom mestre, tereis um mestre privile-



« (jiado, um modelo que fará o desespero de mais de um
<( copista. . .

« Ide á Faculdade de Direito, entrai na sala do quinto 
« anuo, vê de esse homem encanecido pelas vigílias do estu- 
« do, inas com a juventude na face, o enthusiasmo no gosto 
* e na voz. Demorai-vos um pouco; attendei como a 
« expressão lhe sae colorida dos lábios, como o gesto sabe 
« accompanhar o rigor da expressão.

« Deixai ir o nosso Bastiat; vède como elle vac de 
harmonia em harmonia na sua sciencia; vede como a 

« Economia Política vos parece cousa differente do que 
« tendes ouvido á meia dúzia de sábios de salão ; véde-o 
« rematando suas brilhantes demonstrações por apontar no 
« auge da eloquência para a mão potente que tudo rege,
« indigitação que jamais escapa ao seu espirito ortodoxo,
« e por fim direis commigo: É um grande mestre.

« 0 Conselheiro Autran ê d’esses que perdem-se em 
« não ser ouvidos. Suas prelecções stenográphadas pro- 
« variam que falia ainda melhorado que escreve. »

XXXII.
Minha nomeação para o lagar de Lente Substituto da Facul­

dade de Direito do Recife, e respectiva posse.
A’ G de Fevereiro  de 1803 tomei posse com as form a­

lidades do estyllo do em prego de Lente Substituto d’esta F a­
culdade, para o qual tive a subida bonra dc ser nomeado 
p o r  Decreto Im perial de 17 de Janeiro do m esmo armo.

Possuído sem pre do mais acrisolado e profundo reco­
nhecim ento para com o nosso m ui sabio e justiceiro  Monarclm 
por este acto de sua proverbial Rectidão, não posso deixar 
boje nesta solemne occasião, e nas paginas d’este m eu p ri­
m eiro trabalho Acadêmico, de pantentear a minlia eterna 
gratidão e extrêm a dedicação.

XXXIII.
Designação dos Lentes para as diversas cadeiras.
Na Congregação inicial dos trabalhos d ’esta Faculdade 

(no l.°  de Março de 18G3) foi destribuida a regencia das 
respectivas cadeiras, pelo m odo seguinte:
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1. a Cadeira.
2 .  a Cadeira.

1. a Cadeira.-

2 . -' Cadeira.-

1 . a Cadeira.-
2 . a Cadeira.-

1 . a Cadeira.-
2 . a Cadeira.-

Primeiro armo.
—0  Sr. D r. Figueiredo.
—O Sr. Dr. Pinto Junior, no impedimento do 

Sr. Conselheiro Dr. Cunha F igueiredo, 
que se achava no gôso do uma licença con­
cedida pelo Governo Im perial.

Segundo armo.
-O  Sr. Dr. José L iberato, no im pedim ento do 

Sr. Dr. Silveira de Souza em Commissão 
do Governo.

- O  Sr. Dr. Vilella T a v a r e s ^ ^ \ J O T H £
Terceiro anuo. /  ^  D A

-O  Sr. Dr. Loureiro. ( FACULOftCE 0ED1REít ' ;
-O  S r. D r. Aguiar.

Quarto anuo.
-O  S r. Dr. Henriques do Souza.
-O Dr. D rum m ond, no im pedim ento do res­

pectivo cathedratico o Sr. Dr. Portella, 
com assenlo naAssem bléa Provincial desde 
o l.°  de Março até o ultimo d’Abril.

Quinto amo.
1. a Cadeira.— O Sr. Conselheiro Dr. Baptista.
2. Cadeira.— O Sr. Conselheiro Dr. A utran. 
B .' Cadeira.— O Sr. D r. Pereira do Rego.

XXXIV
Alterações havidas durante o anuo lectivo.

Durante o anno lectivo deram -se ainda as seguintes al­
terações.

O Sr. Conselheiro Dr. Cunha e Figueiredo reassum iu 
a regencia da sua cadeira de Direito Romano á 17 de se tem ­
bro , em que cessou de gozar da licença que lhe fôra conce­
dida pelo Poder Legislativo.

O Sr. Dr. Aprigio Guim arães substitu iu  a cadeira de 
Direito Ecclesiastico duran te  o im pedim ento do Sr. Dr. Vi­
lella Tavares, Deputado á Assembléa Geral, desde 17 de abril 
á 31 de maio.
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0  Sr. Dr. Tarquinio A m arantho regeu de 9 á 15 de 

junho a cadeira de Direito Criminal, durante a enferm idade 
de que fôra accommeltido o respectivo Lento o Sr. Dr. Aguiar.

Os Srs. D rs. Bandeira Filho e Aprigio G uim arães r e ­
geram  a cadeira de Economia Politica duran te  14 dias no mez 
de julho, que esteve servindo no Tribunal do Ju ry  o Exm. 
Sr. Conselheiro Dr. A utran ; sendo que o prim eiro  apenas a 
regeu  duran te  dous dias, em  quanto não pôde com parecer o 
ultimo, (pie anteriorm ente para isso havia sido designado.

O Sr. Dr. Bandeira Filho regeu  ainda a cadeira de Di­
reito Adm inistrativo desde 19 de agosto a 4 de setem bro, que 
o respectivo Lente Cathedratico o S r. Dr. P ereira  do Rego 
serviu no Tribunal do Jury .

O Sr. Dr. Bandeira F ilho, no começo do anno lectivo es­
teve no gôso de uma licença de ires mezes, que lhe fôra con­
cedida pe la  Governo Im perial.

O Sr. Conselheiro Dr. Cunha e F igueiredo cessou a 17 
de setem bro.

O Sr. Dr. José L iberato obteve da presidência d ’esta 
Província uma licença de 30 dias, e delia só gozou desde 
10 até 28 de ou tubro  por haver renunciado o restante do 
tem po.

XXXV
A concessão de carta de Conselho e para continuação no 

Magistério ao Sr. Dr. Loureiro.
Ao Sr. Dr. L oureiro , em justo prêm io dos relevantes 

serviços que tem prestado como L ente, já do antigo Curso 
Jurídico de Olinda, e já desta Faculdade por mais de 25 an- 
nos com assiduidade e zelo exem plares, S. M, o Im perador 
Houve por bem por Decreto de 7 de outubro  de 1803 de Des- 
tingui-lo co m o  honroso titulo de Conselheiro; p e rm ittin - 
do-Ihe ao mesmo tem po continuar no exercício do Magisté­
rio, m ediante a gratificação addicional estatuída pela lei o r­
gânica d ’esta Faculdade, como foi communicado á respectiva 
D irectoria em 13 d’aquel!e mez e anno.

É sem duvida por meio da destineção ao verdadeiro  
m érito, e justo  prêm io aos que tem  encanecido no laborioso 
M agistério, que o Governo Im perial poderá alcançar a ani­
mação para bem  serv ir ao Estado, e causar a emulação 
en tre  aquelles, que seguem  a espinhosa carreira scientifica.
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E o mesmo Sr. Dr. L oureiro  era tanto mais digno d e lia , 
<iuanto até o p resen te  nenhuma ou tra  havia recebido.

Esta Faculdade deve ufanar-se todas as vezes, que 
qualquer dos seus M embros obtiver algum  titulo de bene- 
m erencia, pelos bons serviços que houver prestado á Reli­
gião, ã Patria e á Sciencia, como ora succede à respeito do 
Exm. Sr. Conselheiro Dr. L oureiro , nosso m ui charo e re s ­
peitável Collega, que extrem am ente dedicado áquelle seu no­
bre em penho, vivendo com toda a parcim ônia, e no m aior 
recolhim ento possivel, consummio todo o seu vigor, restan ­
do-lhe apenas legar á sua num erosa e pobre familia um no­
me mui g lo rioso : o que devo aqui reg istrar em  pleno teste­
munho da verdade por todos nós bem conhecida.

XXXVI
Programmas e Compêndios adoptados na Faculdade.

Não houve alteração, quer ã respeito dos Compêndios 
adoptados, quer acerca dos program m as de ensino.

Tornou-se, porem , sensível para os Aluranos do â .1' 
anno a falta dos Elementos do Processo Criminal pelo S r. 
Dr. Ramalho, digno Lente Cathedratico da Faculdade de 
Direito de S. Paulo.

Pela parte  que tive no ensino d ’esta Faculdade, du ran ­
te o pouco tem po que regi a cadeira de Direito Com m er­
cial no supram encionado im pedim ento do respectivo Lente, 
devo declarar que adoptei o seguinte program m a nas mi­
nhas prelecções.

P rocurei estabelecer as diversas classificações do com- 
m ercio , fiz a sua historia e a do Direito Commercial p ropria­
m ente dito, indiquei as suas fontes, os seus lim ites, carac­
teres e épocas ou collecções, tudo isto como prelim inares 
d essa  m atéria. Em seguida, en tre i na analyse philosophica 
das disposições do Cod. Commercial, m ostrando em cada um  
dos seus artigos, a sua razão de ser, as suas fontes próxi­
m as e rem otas, comparando-a com a legislação própria das 
Nações mais cultas, para dem onstrar a preferencia d’aquellas 
disposições e indicando toda a discussão, que houve no P ar­
lamento B rasileiro, as controvérsias, duvidas, decisões e ex­
plicações, que a respeito  tem  sido dadas pelos P oderes e T ri- 
bunaes com petentes.



Ignoro se era ou não preferível esse m ethodo, mas se- 
gui-o , porque pareceu-m e mais apropriado, em bora mais 
trabalhoso, para dar m aior lattitude ou desenvolvimento ao 
ensino de tão diflicil quão im portante m atéria. Si não foi 
esse o m elhor caminho, si por ventura apartei-m e mesmo 
do program m a (para mim até então desconhecido do digno 
Lente Calhedratico do D ireito Commercial nesta Faculdade), 
será por certo  uma omissão involuntária e justificada, de­
vida antes á minha inquestionável insulíiciencia e tirocínio, 
do que ao m áu proposito de contraria-lo.

X X X V I I
Matriculas e Actos dos estudantes da Faculdade.
M atricularam -se nesta Faculdade 381 Estudantes a

saber : —
No l.° anno........ 80

» 2.° » ........  61
» 3.° » ........  103
» 4.° » ........  70
» 5.° » . . . .  07

Total.............  381
P or Aviso Im perial de 9 d ’abril de 1803 foi adm ittido o 

estudante Melciades Pereira  da Silva, a m atricula do 4.°
anno, depois do encerram ento d ’ella.

No l .°  anno foram approvados p le n a m e n te .. . .  70
» » » s im p lesm en te .. 8
» » reprovado 1
» perdeu o anno por excesso de faltas—

Manoel Praxedes Benevides Pim entei 1
T o ta l . . . .  8Õ

No 2 .° anno foram approvados p lenam enle........ 43
» » » s im p le s m e n te ...  14
» perderam  o anno por excesso de faltas

— Cicero de Souza M arques, T or­
quato Mendes Vianna o Alarico José
F u r ta d o .........................................    3

» m o rre u —Francisco de Souza M artins 1
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No 3.° anno foram approvados p le n a m e n te .. .  82

# » » s im p le sm en te .. 15
» » rep rovado ......................  1
a perderam  o anno por excesso de fal­

tas— Godofredo Augusto de Senna 
e José P ereira de França Ju n io r .. 2

» m orreu— Julio Cesar A ntunes.........  1
o deixaram  de fazer acto—-Joaquim 

Constando de Menezes Costa, por 
doente, e João Pereira  da Silva 
Leite, por se não te r  habilitado 
com o pagamento da laxa da se­
gunda m atricu la .........................  2

T o ta l.. . .  103

0  estudante Antonio Joaquim  dos Passos fez acto do
3.° anno por haver provado, que para isso fôra habilitado 
pela Congregação de 11 de Novembro de 1861.

No 4.° anno foram approvados plenam ente.......  62
» » » s im p lesm en te .. 6
» deixaram  de fazer acto— Egidio F ran ­

cisco das Chagas e Uerm ogenes 
Octaviano Alves de F igueiredo, 
por não lerem  comparecido para 
tira r  pon to .................................  2

T o ta l . . . .  70

No 5.° anno foram approvados p lenam ente ..........  66
» deixou de fazer acto por não ter 

com parecido a tira r  ponto—João 
Fernandes Chaves Ju n io r ............  1

T o ta l . . . .  67

XNXVIil
É obvio que duran te  o ultimo anno lectivo d ’esta F a ' 

culdade não houve excessivo rigor nos respectivos actos.
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Nem por isso clever-se-ha concluir, que restaurou-se a 

antiga condescendência, porque este facto encontra facil e 
verdadeira explicação na maior applicação, aproveitam ento 
e m oralidade dos Alumnos d’esta Faculdade, (àexcepção de 
alguns vadios clássicos), e em razão do rigor havido nos 
annos anteriores.

Em lodo caso, si algum a benignidade houve, não foi 
por certo  com sacrifício da justiça, o que em geral ob­
servei .

No dia 21 de O utubro, em razão de te r  sido feriado o 
antecedente, foram designados pela Congregação para os 
netos, que começaram á 23 do mesmo mez e a n n o :

Do l.°  a n n o — Os Srs. C onselheiroD r. Cunha eF ig u e i­
redo, Drs. F igueiredo e Pinto Junior.

Do 2.° anno .— Os Srs. Drs. Vilella Tavares, A prig ioe 
José Liberato.

Do 3.° anno.— Os Srs. Conselheiro Dr. L oureiro , Drs. 
Aguiar e Tarquinio.

Do 4.° anno.— Os Srs. Drs. H enriques de Souza e Por­
tei la.

0  Dr. Drummond.
Do 3.° anno.— Os Srs. Conselheiros Autrari e Baptista, 

Drs. Rego e Bandeira Filho.
A Congregação de 2 de Março mandou adm ittir á 

actos alguns E studantes, que por motivos perante ella ju s­
tificados deixaram  de faze-los em tem po com petente, a 
saber: tres do prim eiro anno; dous do terceiro  ; ires do 
q u a r to ; e um do quinto ; sendo que um  do p rim eiro  
anno deixou de com parecer para tira r  ponto, e o terceiro 
foi reprovado.

XXXIX
Collação de grão de Bacharel.

No dia 20 de Novembro leve lugar a collação do grão 
de Bacharel em Direito a (10 Alumnos do 3.° anno d es ta  
Faculdade, quasi m etade dos da de S. Paulo, que chegaram
á 114.

Esta solemnidade Acadêmica esteve na verdade mui 
com pleta pelo que representava, e pelo grande concurso 
das prim eiras A utoridades, e de pessoas qualificadas da Pro-

0



vincia : tendo sido apenas sensível a falta do Exm. Sr. P re ­
sidente Dr. João Silveira de Souza, que, como Lente Ca- 
thedralico d’esla Faculdade, sem duvida concorreria para 
mais abrilhantar o acto. E ’ para c re r, que a sua ausên­
cia fosse devida á causa insuperável.

O discurso recitado pelo novo Bacharel o S r. Catão G uer­
reiro  de Castro,-bem  escolhido orgão de seus illustres con­
discípulos, em  geral agradou ao auditorio, como era de es­
perar Avista dos créditos, que sem pre gozou na Faculdade, 
segundo me consta.

Em seguida deste acto os novos Bacharéis de 1805 
m andaram  cantar um Te-Deum na magestosa Igreja de N. 
Sra. do Carmo d’esta Cidade, em acção de graças, pela feliz 
conclusão dos seus estudos A cadêm icos; ao qual elles assisti­
ram , hem como quasi todos os L entes, e muitos con­
vidados.

Foi O rador d ’esta pomposa festa o Hvm. Sr. Padre 
Lino do Monte Carmello, P regador da Capella Im perial, o 
qual recitou uma Oração cheia de unção religiosa, e bastante 
erudição, que m ereceu a approvação geral, como sôe sem ­
pre acontecer-lhe. Foi aquelle discurso publicado no Diário 
de Pernambuco de 21 do supradito  mez de Novembro eessa  
Oração nos de 25 e 26 do mesmo mez e anno.

XL
Vice-Directoria.

Considero de u rgen te  necessidade o preenchim ento 
do lugar de Vice-Director na pessoa do Lente mais antigo 
em exercício,' como deixa en trever o a rt. 9.° dos Estatutos 
das Faculdades de D ireito do Im pério , e tem  sido adoptado 
com grande vantagem na Prússia, em  toda Àllemanha, e em 
outros paizes adiantados a respeito da instrucção pu­
blica .

Uecaliindo esta nomeação no [.ente mais antigo em 
exercício, seria mais um elem ento de ordem  e harm o­
nia para a Faculdade, pelo duplo caracter, que passaria a 
exercer n ella, pela maxima responsablidade, que assum iria, 
pelo decidido interesse e em penho de vêr prosperar a sua 
Corporação, onde tem dado provas de sua capacidade, e de 
bons serviços, onde tem  encanecido e conquistado toda sua
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gloria e renom e, onde em fim pelos seus estreitos vínculos 
de classe e intimas relações com os seus antigos Collegas, se 
tornará um íris de alliança en tr’elles; podendo somente com 
a sua respeitável presença e autorisada palavra chama-los 
sem pre ao m elhor accordo, ao restricto  cum prim ento dos 
seus deveres, quando para isso necessário seja : circum s- 
tancias ou habilitações estas, que por certo  não m ilitarão em 
outra qualquer pessoa exlranha á Faculdade, por mais consi­
derada que seja.

Si a lógica dos factos é irrecusável, ella confirma 
esta minha hum ilde opinião, attendendo-se que o Exm. Sr. 
Visconde de Camaragibe não lograria por certo  estabele­
cer a regularidade e ordem , que se notam nesta Faculda­
de, a despeito dos seus assíduos exforços e delicadas m anei­
ras, en tre  o respectivo Corpo M agistral, se não gozasse de 
bastante prestig io— por já haver áe lle  pertencido, conservar 
ainda suas velbas tradições, contar intim as relações, em- 
íim conhecer de perto  as boas intenções dos seus Collegas.

A prova em contrario ainda existe na m em ória de lo­
dos nós, que frequentám os a Academia Jurídica de Olinda, 
onde os D irectores que não pertenciam  ao Corpo docente 
nunca poderam  reerguê-la do m arasmo, em que por m uito 
tem po jazêo.

XLI
Admissão do Estudante reprovado.

O utro sim , acho por demais severa a disposição do a rt. 
# 0  dos Estatutos, prohibindo a m atricula ao Estudante re ­
provado duas vezes no mesmo anno ; m edida esta, que não 
ó adoptada nas Faculdades da Europa

Diversas causas pódem produzir essa dupla reprovação, 
sem  o concurso da vontade do E stu d an te ; e mesmo p o r­
que ha de ser impossível a sua rehabilitação?

E ’ na verdade injusto encerrar-se-lhe para sem pre as 
portas do Augusto Templo da Sciencia, quando elle com 
m elhores intenções insiste em  supplicar-lhe o ingresso, 
quando parece, que a Providencia á isso o insinua, po r te-lo 
talvez destinado á rep resen tar ainda brilhante papel na car­
re ira , que prim eiro  escolhera.



Parcce-m e mais acertado, que ao Estudante reprovado 
duas vezes no mesmo anno se impozesse o interstício de 
très annos para poder de novo ser adm ittido á Faculdade, o 
ainda assim depois de deliberação da respectiva Congrega­
ção; sendo que, no caso da readm issão, não se lhe p e rm it-  
ta fazer acto, senão depois de provar perante a mesma 
Congregação haver pago a m atricula e te r  tido frequência, 
aproveitam ento e bom com portam ento á vista das informa­
ções dos seus Lentes.

D estarte , si elle não tiver bastante vocação para 
a carreira , e ao mesmo tempo grande perseverança, não 
fará essa nova tentativa ; bem  como si, du ran te  o an­
no lectivo houver mostrado algum  desvio d’esse seu no­
vo proposito, pela necessidade em que se achará de p rodu­
zir aquellas provas ante a Congregação, não logrará por 
certo arriscar-se á novo acto, e ficará ' assás punido com a 
perda da importância da m atricula, em prol dos cofres p ú ­
blicos, e do tem po inutilm ente decorrido.

Pelo menos a França, que prim a acerca dos m elhores 
systemas de instrucção publica (depois da Germania, fonte 
principal e commum d’ella) preferiu  punir o Estudante 
omisso ou relapso com esse interstício , a expulsal-o.

XLII
Exames vagos.

Entendo, que se deverão autorisai1 os exames vagos de 
todas as m atérias constitutivas do Curso Jurídico á qualquer 
indivíduo, que provar o pagamento do imposto das m atricu­
las de cada um dos respectivos annos, e m ostrar te r obtido 
pelo menos o grao de Bacharel em Direito em qualquer 
faculdade da Europa.

Assim ficaria sem pre estabelecida a preferencia do en ­
sino nas Faculdades do Im pério, não se prejudicaria a Fa­
zenda Publica na percepção d ’aquelles seus direitos, e pou­
pai-se-hia d esd e  logo o trabalho de sollicitar-se do Podei 
Legislativo a permissão para effectuarem-se taes actos como 
por muitas vezes tem succedido.

Nem nisso haveria possibilidade de qualquer m ediocri­
dade arriscar-se àquellas provas, por serem  ellas evidente- 
m eníe mais rigorosas, e à qual somente se prestaria o Candi­
dato de intelligencia, e copia de conhecimentos.
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N’esta hypothèse, a prova docum entai da collaçâo do 

grão em outra Faculdade estrangeira só poderia dispensar 
a frequência, que se exige nas do Im pério , a qual nem 
sem pre é indicativa da habilitação ou do m érito  do Can­
didato.

Esta m edida que indico, não é extranha ao plano da 
i n s t r u c ç ã o  superior do Im pério, porque ella se acha consa­
grada no art. 20 e seguintes do D ecreto n. 1387 de 28 d'a- 
bril de 1854, que deu novos E sla lu tosás Escolas de Medi­
c ina—acerca dos Facultativos autorisados com diplomas de 
Academias ou Universidades estrangeiras, para poderem  
curar no nosso paiz, ou obter o grão de Doutor nas Fa­
culdades de Medicina do Brasil.

XLIIl
Desit/ualdade da taxa da matricula ■nitre as Faculdade* 

de Medicina e de Direito.
Não posso achar fundamento na desigualdade existen­

te en tre o quantum do imposto da m atricula, que se exige 
para os Alumnos das Faculdades de Direito e o das de Me­
dicina, isto 6, para os prim eiros 102/4400 rs. por anno, e m e­
tade para os segundos.

Si bazêa-se essa desigualdade, em que os Médicos são 
mais necessários que os Legistas, ainda assim me parece 
im procedente ; porque o nosso paiz novo corno é precisa 
igualmente de homens habilitados em todos os ramos scien- 
tificos.

Si foi essa differença estabelecida para  dim inuir o n u ­
mero dos que aspiram  a seguir os estudos ju ríd icos, e aug­
mentât- os discípulos de -Ilypocrates, ainda assim  os factos 
tem contrariado tão infeliz lem brança; por que o num ero 
d aquelles tem  crescido, ao passo que o destes tem  decres­
cido, como dem onstrou o Sr. D r. Antonio Pereira Pinto 
em sua Memória Histórica apresentada á Faculdade de Me­
dicina da Corte em 1862, attribuindo aliás essa diminuição ao 
i igor havido nos exames preparatórios nos seguintes term os:

Ha escacez de moras, que buscam o estudo da Medicina ; 
mi 1861 apenas 9 passaram para o sexto anno. O contra- 
> io succédé nas Faculdades de Direito, onde era pequena 
! affluencia e hoje avulta e multiplica-se....

/ / V



Depois que se creoua Inspectoria da Instrucção prima­
ria a secundaria do Município neutro, e perante cila 
tiveram de ser feitos os exames preparatórios, tal rigor 
nellesha, que os pais dos examinandos, e estes mesmos ad­
quiriram pânico terror, e operou-se uma diversão para as 
haculdades de Direito, Por esse justo rigor tem-se perdido 
ao numero, mas tem-se ganho na qualidade, pois ha na 
Faculdade de Medicina da Côrte moços com uma educarão 
preparatória perfeita.

XLIV
A ugm ente-sesim  o rigo r nos exam es preparatórios, aug- 

m ente-se mesmo o seu num ero , exigindo-se não só o Gre­
go, como se pratica nas Faculdades de Direito de Coim­
bra, F rança, Bélgica, llollanda e Allemanha, ( em  cujà lín­
gua foram originalm ente escriptas as Novellas de Justinia- 
no, as Constituições Im periaes, que ao depois forão infiel- 
m ente tradusidas e innoculadas de vicios e defeitos pelos 
glosadôres), se não tam bém  o Allemão e o Italiano, como 
aconselhava Salvandy, M inistro da Instrução Publica da F ra n ­
ca, « para complemento de uma educação liberal, e apro­
priada ao estudo da jurisprudência.

Mas, não augm enle-se a taxa das m atriculas, por que 
isto só serve para  opprim ir os pais de famílias menos abas­
tados, que destinam  seus filhos á essa carre ira . De mais, 
esse excesso da taxa da m atricula para  as Faculdades de D i­
reito, não está em  relação com asdespezas orçadas, e antes
I - Q n ° M o o CrSa’ pois estas ainda em 1862 de
a n o ' 30 pass0 fIuc as das de Medicina foram do -O J.816#668 , isto e, quasi dupla quantia.

Lm verdade foi singular, que se elevasse a taxa justa- 
inente para as Faculdades, que m enos despendem , e se 
dim inuísse para as que m ais despendem  !!!..

L m sum m a, os que se formam em D ireito tornam-se 
mais prestáveis ao Estado, e pagam mais direitos á Fazenda 
l ublica, do que os Médicos. Si aquelles indivíduos seguem  
a M agistratura, fazem parte  de um  dos Poderes da Nacão e 
contribuem  para  os cofres públicos com novos e velhos d ire i­
tos e outros impostos inherentes ao seu em prego Si são 
orgãos ou M embros do M inistério Publico [como Promoto­
res, Curadores, Procuradores Fiscaes etc.) ainda são partes



integrantes cTaquelie Poder, e pagam idênticos d ireitos na- 
cionaes. Si seguem a advocacia, ainda assim são obrigados 
pela Lei a defender os desvalidos, propugnam  pelos in teres­
ses da Justiça, e pagam o denom inado imposto de escrip- 
torio.

Porém  os Médicos, na p luralidade dos casos pouco 
ou nada dedicam-se ao serviço do paiz, nenhuns direitos ou 
im postos pagam  pelo exercício da sua profissão, e raras ve­
zes occupam algum  muHus publico.

Logo, a desigualdade estabelecida nas taxas das m atri­
culas en tre  as Faculdades de Direito e Medicina, foi toda 
injusta e odiosa, pelo que deve cessar.

XLV
Isenções da taxa da Matricula.

Em complemento d ’esta m inha ideia proponho, que se­
jam  isentos do pagam ento da laxa da m atricula, e mais des- 
pezas nas Faculdades de D ire ito :

« 1" Os filhos dos respectivos Lentes, do mesmo modo 
« que d ’esta isenção gozam os dos Professores do Gollegio 
« Pedro II, po r força do artigo 14 do Decreto n. 155(5 de 
« Fevereiro de 1855, e é pratica constante nas Faculdades 
« de Direito da França, llollanda e A llem anha:

« 2 .d Os Estudantes, que provarem  com altestados do 
« Juiz de Direito da Comarca, do Vigário da Freguezia 
“ e da Gamara do Município, em  que nasceram , extrem a 
« pobreza de seus pais, sua m oralidade, e houverem  feito 
« brilhantes exames preparatórios.

« Esta isenção acha-se auíorisada naquella  citadadis- 
« posição para adm issão no Gollegio de Pedro II, e já está 
« adoptada n’aquelles p a izes; devendo ser aquelles attesta- 
« dos renovados de seis em seism ezes, para demonstração 
« de continuar a mesma p o b reza : perdendo porem  os Esiu- 
« dantes tal isenção por irregularidade de conducta, faltado 
« applicação, infracção dos Estatutos, ou p o r haver soíírido 
« alguma pena disciplinar.

« 3.° O salum nos, que obtiverem  prêm ios nos concur- 
« sos annuaes en tr’elles havidos, sobre pontos dados para 
« dissertações escrip tasna  Faculdade, em presença dos res- 
« pectivos Lentos, e dentro  de quatro  horas, á respeito das



* terias leccionadas em cada um  dos annos, que elles fre- 
« quentarem .» ,

Assim poderia prestar-se um justo, auxilio ao verdadei- 
i o m erecim ento, á pobreza protegida pela natureza e ao Ma­
gistério assás desfavorecido no nosso paiz.

XLVI
Admissão á matricula, com exames feitos nas F a c u l d a d e s  

de Medicina, Lyceus e Gymnasios Provinciaes.
Parece-m e que a disposição do Artigo 34, que perm itir 

a admissão á m a tricu lad as Faculdades de Direito, somente 
aos que apresentarem  diplom a de Bacharel em letras do Col- 
legio Pedro II, ou titulo obtido nos concursos annualm ente 
havidos na Gòrte, ou m ostrarem  certidões de approvação 
dos respectivos exames preparatórios feitos nas m esm as Fa­
culdades, deve ser ampliada aos que taes certidões apresen­
tarem  de exam es idênticos nas Faculdades de Medicina do 
Im pério, nos Lyceus e Gymnasios Provinciaes; porque é 
preciso m anter o principio de coherencia, e fazer desappare- 
cer todo espirito de desconfiança entre corporações scienli- 
licas assás im portantes, igualm ente consideradas, e do 
mesmo paiz. Todo privilegio, que não é fundado em utili­
dade publica, deve proscrever-se , além de que ha necessi­
dade instante de facilitar a aequisição das prim eiras habili­
tações aos estudos superiores sobre as vistas próximas dos 
pais de famílias.

XLVII
Estados das Faculdades Jurídicas.

0  plano de estudos adoptado para as Faculdades de 
Direito do Im pério  me parece deficiente, e mal disposto, po r 
que não só ha omissão de algumas cadeiras indispensáveis, se 
não tam bém  má colloeação das que existem .

Para fundam entar neste sentido as m inhas subsequen­
tes reflexões, abaixo transcrevo o plano ou a distribuição das 
m atérias constitutivas dos estudos juríd icos nas mais acredi­
tadas Faculdades da E uropa a s a b e r : as de Coimbra, França. 
Bélgica e Ilollanda.

— 48 —



— 49 —
FACULDADES DE DIREITO,

COIMBRA.

Primeiro Armo.
r  Historia geral da Ju risp rudência , e particu lar do Di­

reito  Romano, Canonicoe Pátrio.
Direito N atural, D ireito das Gentes, Direito Romano. 

Segundo Armo.
I" Direito Publico Universal, D ireito Publico Portuguez 
-°  Direito Romano.
3o Economia Política.

Terceiro Armo. 
r  Instituições de Direito Ecclesiastico.
2o Instituições de Direito Civil Portuguez.
3° Direito Adm inistrativo.

Quarto Armo.
1 ’ Continuação de Direito Civil P ortuguez, e Medicina Legal. 
- °  Continuação de Direito Ecclesiastico Publico e Direito

Ecclesiastico P ortuguez.
3 o Direito Commercial e M arítimo.

Quinto Armo.
I o Direito Crim inal, Continuação de Medecina Legal.
2° Jurisprudência  F orm ularia  e Eurem atica, Pratica do 

Processo Civil, Criminal, Commercial e M ilitar.
•3o Herm eneutica, Analyse dos textos de Direito Pátrio, Ro-. 

mano, Canonico e Diplomático.
PARIS.

Primeiro Armo. 
Para o Bacharelado (a)

•Introducção ao estudo de Direito. 
Direito Romano, Codigo de Napoleâo.

Segundo Armo. 
Processo Civil e Criminal.

(a) O-gráu de Bacharel, na França, serve para habilitação aos 
Ofíicios de Solicitador, Notário ou Escrivão etc.



Legislação Criminal, continuação do Codigo de Napoleão 
e do Direito Romano.

Direito Criminal e Legislação Penal com parada.
Terceiro Amo,

Para o g ráu  de Licenciado (a).
Continuação do Codigo de Napoleão.
Codigo do Commercio, D ireito Administrativo.

Quarto Anno.
Para o Doctorado (b).

Direito das Gentes, H istoria do Direito Romano, e do 
Direito Francéz (c>.

BÉLGICA.

Primeiro Anno.
Encyclopedia de Direito, particu larm ente a historia, 

theoria e fontes da Legislação Romana até o presente.
Direito N atural ou Philosophiado Direito, H istoriado 

Direito, Instituías do Direito Romano, e Elementos do Di­
reito Civil Moderno.

Segundo Annc.
Pandectas, Direito Civil m oderno aprofundado, D irei­

to Publico, D ireito Adm inistrativo, Direito Commercial, E s­
tatística, Economia Política, Historia Política (tratados e 
Diplomacia).

Terceiro Anno.
Continuação das Pandectas e do Direito Civil Moderno, 

Direito Criminal, com prehendendo o Militar, Processo Civil 
e Medicina Legal (d).

(a) 0  gráu de Licenciado habilita aos Cargos da Magistratura, e 
exercícios da advocacia.

(b) 0  de Doutor para o Magistério superior.
(c) Estas mesmas matérias com outra distribuição sao ensina­

das nas outras oito Faculdades de Direito da França*, como dizFon- 
tain e Resbecq na obra intitulada : Noticia sobre o Doctorado.

(d) Lei sobre o ensino superior da Bélgica
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HOLLANDA.

,  Primeiro Amo.
Encyclopedia e Melhodologia de Direito.
Instituições de Justiniano.
Historia do Direito, alguns textos das Pandectas exege- 

íicam ente explicados, D ireito Natural.
Segundo Anuo.

Direito Civil) e Processo Civil.
Direito Penal, Inslrucção Criminal, Pandectas.
Direito Publico e Internacional,

Terceiro Anuo.
Direito Commercial, Direito Adm inistrativo, Historia 

Política da Hollanda, Historia Diplomática da E u ropa  até o 
Congresso de Vienna, Diplomacia, S tatistica,

Economia Política, Medicina Legal, (a)
XLVIII

Deste quadro se evidencia; I .°  que a cadeira de Di­
reito  Romano nas Faculdades de Coimbra, França e Bélgica 
são lidas durante Ires annos, e na Hollanda durante um, 
com lodo o desenvolvimento possivel, tratando-se da sua his­
toria, dasln stitu tas e Pandectas; ao passo que pelos Estatutos 
das do Im pério apenas se leccionam as ditas Institu tas no I." 
anno, e se faz a comparação e analyse do Direito Civil Pá­
trio com o Romano no 3.° e 4.° annos ; sendo que na nossa 
Faculdade (segundo me consta) os Estudantes do l.°  anno 
nunca passaram do 2.° livro d as ln s titu ta s : 2.° que nas Fa­
culdades de Coimbra, Bélgica e Hollanda ba cadeiras de 
Medicina Legal, de H istoria, Introducção ao estudo de Di­
reito ; e nas duas ultim as as de Encyclopedia e Methodo- 
logia de D ireito, com prehendendo particularm eute a histo­
ria, theoria, fontes e systema de Legislação Romana até a 
época actual.

Estas m atérias, reconhecidas como mui im portantes e 
até essenciaes para o estudo da ju risprudência , pela e.xpe- 
riencia dos sábios d ’aquellas Nações, foram en tre  nós consi-

(a) Memória sobre o ensino de Direito na Hollanda por M. Blo- 
deau.



deradas inúteis, sem attender-se á ajustada distincção en tre  
o necessário e o supérfluo.

Sp por um  Curso completo e methodico de D ireito  se 
poderá form ar o perfeito lcto , o excellente adm inistrador, 
o eximio Diplomata.

Estas reform as não são por certo  importações exóticas, 
mas aclimatações proprias, uteis e verificáveis.

Neste mesmo sentido já opinou o Sr. Dr. Antonio Car­
los R ibeiro d Andrada Machado e Silva, um dos talentos da 
Faculdade de D ireito de S. Paulo, em sua Memória H istó­
rica de 1860.

0  estudo de Direito Romano, em substancia ou ab re­
viatura, tem  sido por toda parte geralm ente reprovado.

Ouçamos sobre este ponto a respeitável opinião do afa­
mado Professor de Grénoble, Jules Mallein, nas suas conside­
rações sobre o ensino de D ireito Administrativo, pag. 175 :

Enseigner simplement les lnstilutes de Justinien á 
l'ouverture des études juridiques, c’est débuter dans le droit 
Romain, comme on débutait à Rome, même du temps de cet 
empereur, et comme le faisaient long temps avant son ré­
gne, Gants et d’autres Jurisconsultes célébrés ; c’est puiser 
la substance de ce droit à la source, où il fût le mieux ré­
sumé pour le peuple, qui recevait directement l’applica­
tion de ses principes; c’est en offrir le tableau général à un 
autre peuple, qui a d’autres lois, mais qui les a principale­
ment connues et perfectionées sous son influence. Interroger 
ensuite les Pandéctes, le Code, les Nouvelles, et de nouveau 
les Institutes sur des sujets parmi ceux, qui offrent le plus 
d interet d notre époche,\ y joindre les lumières qui peuvent 
fournir les monumens legislatifs et de l’antiquité Romaine, 
et les interprètes recommendables de tous les temps, c’est 
ouvrir à des esprits élevés la voie et le goût d des grandes 
éludes et des grands travaux.

Si pois o Direito Romano é incontestavelmente a ra­
zão escripta e o fundamento das legislações civis da Europa 
inteira , na phrase de Cousin, não m erece por certo o seu es­
tudo ser feito tão perfunctoria, superficial e suecintam ente, 
como en tre  nós se faz : antes é digno de um estudo apro­
fundado, assiduo e paciente.

A m orte do abalisado Lente de Direito Romano desta 
Faculdade, o D esem bargador Manoel Mendes da Cunha e Aze-
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vedo, será sem pre uma perda m uito sensível para os Altim- 
nos que a frequentarem , e deixará po r muito tem po um  
vácuo dilíicil de ser cabalmente supprido, porque em re ­
gra são superficiaes os estudos inlierentes ás interinida­
des pela ausência do respectivo Catliedratico.— Bolonha, que 
tão famigerada se tornou no ensino, a ponto de ser p rover­
bial — Bononia docta—não se envergonhou de cham ar em 
1196, de Ravena o sabio Icto Irnerius, para ensinar ali a Ju­
risprudência Romana.

XLIX
J s  cadeiras de Medicina Legal, Encgclopedia de Direito 

e Analyse de textos.
A instituição de um a Cadeira de Medicina Legal é outra 

necessidade imperiosa a preencher-se, para com pletar o cu r­
so dos estudos jurídicos nas nossas Faculdades.

Em  verdade, não é possível com prehender como a p lu­
ralidade dos M agistrados e Advogados do nosso paiz a rris ­
ca-se a d iscutir e ju lgar as difíiceis questões sobre a idade 
para os diversos estados, identidade, exercido de certos di­
reitos, attentados contra o pudor, nascimentos, casamen­
tos c obitos, viabilidade, impotência, esterilidade, gravidez, 
partos casuaes, forçados, repentinos, ferimentos, homicí­
dios, infantecidios, abortos, venificlo etc,, especies que cons­
tituem  a Medicina Legal— legislativa, civil e crim inal, sem 
d ’ellas te r  o minimo conhecimento ; sendo por conseguinte 
obrigados a ju ra r  na honrada palavra dos Facultativos.

Si por ventura trata-se de exam es, autopsias, corpos de 
delicio etc., ei-los de ordinário estupefactos e irresolutos ante 
a discussão, sobre que nada a lcançam ; deste estado de 
ignorância e duvida nasce necessariam ente a desordem , a 
injustiça e o sacrifício emfim da segurança individual e do 
bem  social.

Quando porém  estas e outras considerações possam  fa­
lhar, pelo menos — as grandes vantagens para  os estudos ju r í­
dicos, e para o paiz inteiro resultan tes da creação da cadeira 
de Medicina Legal nas Faculdades de D ireito do lm perio , como 
existe nas de Coimbra, Bélgica e Hollanda, hão de assás 
com pensar o sacrifício do augum ento dessa pequena despe- 
za, que sobre os cofres Públicos deverá pezar.



E será isto ainda mais possível effecluando-se a dim inui­
ção de alguma das cadeiras— de luxo -novam ente  creadas 
nas l‘acuidades de Medicina do Im pério, segundo me infor­
mam.

L
Uo mesmo modo resulta grande utilidade é im portân­

cia para o ensino da ju risprudência  a instituição de um Cur­
so de Introducção ao estudo de D ireito, (que vem a ser o 
mesmo que na Bélgica, Ilollanda e Alíemanha se com pre- 
lientle sob o nome de Encydopedia e Methodologia do Direi­
to), po r ab raçara  synthese econnexão dos diversos ram os de 
Direito, bem como a sua historia, theoria e fon tes; ou aliás 
poi ser o lundam euto de toda a philosophia jurídica, como 
qualifica Roussel, erudito  Professor da Universidade de Bru- 
xellas.

Emfim é de prim eira  intuição a vantagem da analyse dos 
textos do Direito P átrio , Romano e Canonico, como se exme 
na Faculdade de Coimbra, para m elhor in terpretação e ap- 
plicação das respectivas disposições.

Nem para o ensino de taes m atérias i eria necessário 
am pliar o praso exigido para os estudos ju ríd icos, porque 
bastaria d istribu ir essas tres cadeiras -  novamente creadas — 
pelos cinco annos, que para elles são actualm enle exigidos, 
como tam bém  se observa em Coimbra.

Também o accrescimo do estudo de taes m atérias não 
traria  cançasso e pouco aproveitam ento, pois apenas exi­

g iria assiduidade e attenção, duran te  Ires horas por dia 
un icam en te ; sem duvida mui vencíveis, ainda m esmo para 
as aptidões mais m edíocres, quando secundadas por boa 
vontade, e havendo o intervallo necessário nas lições para 
o estudo individual.

Cousin, na sua Memória sobre a instrucção publica da 
i nssia diz que ali ha 32 horas de lições por semana 

ao passo que na França ha apenas 2 2 ; sendo que, embora 
se succedam, ha entfellas um intervallo diminuto, e di­
versidade de matérias, que causa uma distracção bem en-

Logo, nao é muito que no Brasil em cinco dias úteis
(paia as facu ldades de Direito) em cada semana, haja Io  li­
ções, a saber tres lições por dia, asq u aes começando ás oito



horas da manhãa, e com o intervalo de vinte m inutos de uma 
á ou tra  aula, deverão acabar antes de 11 Va horas ; restan ­
do por conseguinte ao E studante cerca do 24 horas para o 
estudo no seu gabinete.

Cum pre-m e ainda revocar á m em ória, que tres lições 
diarias ha no 5.° anno das Faculdades de Direito do lm perio , 
sem intervallo algum eiitr’ellas, e ninguém  ainda conside­
rou-as trabalho excessivo e penoso para a vigorosa e in tré­
pida mocidade.

LI
Plano de Estudos para as Faculdades Jurídicas do Império.

Contentar-m e-hia que se adoptasse nas Faculdades 
de Direito do Im pério o plano das de Coimbra, Bélgica e 
Hollanda, mutatis mutandis, porque abrangeria o m elhor 
conjuncto de Sciencias Sociaes e Jurídicas.

Si me fosse perm it tido expender a minha hum ilde opi­
nião á tal respeito , com bastante acanhamento oilerecerie o 
seguinte plano:

I
O Curso de Inlroducção ao E studo do Di­
reito ou de Encyclopedia e Mcthodologia Jurídica, 
contendo a historia do Direito Pátrio, Romano e 
Canonico ; o Direito Natural, das Gentes e Diplo­
m acia— deveriam  constituir as m atérias do ensino 
do prim eiro  anno.

I
Os Cursos de Direito Publico 'Universal, 
Constitucional Brasileiro, Economia Política e 
Direito A dm inistrativo constituiriam  o ensino do 
segundo anno.

I
Os Cursos de Direito Ecclesiaslico, Direito 
Civil Pátrio, Direito Romano, e princípios de Me­
dicina Legal, seriam  as m atérias do terceiro  an­
uo.

Í
Os Cursos de Direito Civil Pátrio, Direito 
Romano, Direito Commercial, e continuação da 
Medicina Legal, constituiram  o ensino do quarto 
anno.



/ Os Cursos de Direito Criminal, contendo o 
i Militar, a Herm eneutica Jurídica, a Pratica do P ro- 
l cesso Civil, Cornmercial, Criminal e Militar, a Ana-

S.° a n n o .. Jlyse dos textos do Direito Romano e Pátrio , a Ju- 
I risprudencia Form ularia e Eurem atica, constitu- 
' iriam  o ensino do quinto anno.

LI1
Plano d'estudos para a creação futura das Faculdades de 

sciencias administrativas, políticas, moraes ou sociaes.

No co rrer porém  dos tem pos, quando o nosso paiz 
abundar em  m eios e população, crescer a necessidade do 
pleno desenvolvimento da instrucção superio r, e fôr m ister 
derram ar os princípios adm inistrativos epopu la risa r as dou­
trinas econômicas, tornar-se-ha então indispensável fundar 
ou tras instituições scientificas.

Nesta hypothese talvez seja conveniente c rea r um a F a­
culdade de sciencias políticas, adm inistrativas, sociaes ou 
m oraes, como existe na Hollanda, segregando-se para ella as 
cadeiras que a deverão constituir, e ora estão annexas ás 
nossas Faculdades de Direito.

Tal é o plano:

-D ireito  N atural ou P hilosophiaá,,
T D irp ítn • 1 J D e v e n d o

l.°
do D ire ito ;

I .°  an n o .. < 2 .e— Direito In ternacional;
13 .°—D ireito Publico Geral e Positi-1 

vo.

d u ra r es­
tes Cursos 
dezm ezes.

!
1.°— Economia Poli lica ; ) De v e n d o

E sta tística , (d u ra r  es-

3.°— Adm inistração Geral e C om pa-/tes Cursos 
rac*a- )u m  anno.

1
1 .“— Processo A dm inistrativo ; 1 Dev e n d  o
2 .“— Eloquência P arlam en ta r; (d u ra r  es-

3. --H is to ria  do Direito Publico P o -jte s  Cursos 
Sltiv0- )u m  anno.



m ado argurneiUo— ad lerrorem — de augm ento de despeza 
para os cofres públicos) se destinem  tres para as Scien- 
cias Sociaos e tres para as Sciencias Ju r íd ic a s ; sendo a subs­
tituição das respectivas cadeiras, segundo a ordem  da an­
tiguidade em cada classe.

LiV
Casa da Faculdade.

Achando-se a casa da nossa F aculdade— parede-m eia—  
de um aquartellam ento de tropa, o frequente rufar dos 
tam bores, o toque de cornetas, e o ensaio quotidiano da 
musica perturbam  o exercício das aulas.

A proxim idade ;i um  hospital, foco de bexiguentos, to r­
na ainda mais sensível a sua im propriedade para o destino 
que lhe deram .

Accrescente-se ainda, que para lá chegar 6 preciso a tra­
vessar um  areial, que, quando reina o sol ardente, fortíssima 
e quasi suffocadora é a reverberação, e quando chove, torna- 
se um  lago.

Além disto, a casa ò incapaz a todos os respeitos, por 
que ó sobrem aneira acanhada, calida, mal repartida, e sem 
as precisas accommodações.

O edificio, em  que está o Collegio das A rtes, acha-se 
em  condições ainda peiores, como acima p o n d e re i; pagan­
do-se por taes pard ieiros o exorbitante aluguel de tres con­
tos de ré is, ha dez annos, e sob as mais onerosas condições, 
como a de entregar os prédios com as accommodações que 
antes Unham e foram em parte desfeitas, ou aliás pelo mo­
do que indicaremos donòs etc.

Por Aviso de 4 de janeiro do corrente anno foi commu- 
nicado, que súm ente a casa occupada pela Faculdade fôra 
de novo arrendada por quatro contos de ré is  (4:000^000) 
a n n u a e s ; c consta que tres contos de réis exige o senho­
rio  do prédio, em que está o Collegio das Artes.

Não ha auno em que aqui mesmo, nesta solemne occa- 
sião, não se ouçam os maiores clamores e justos brados 
dhndignação contra esta maldita casa.

Vejamos porém  como se tem procurado rem ediar esse 
lastimoso mal.
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Substitutos das Faculdades.
0  system a das substituições adoptado nas Faculdades 

de Direito do Im pério é por dem ais defeituoso, e m uito p re ­
judicial ao estudo.

Não compreliendo como seis substitu tos estarão sem pre 
habilitados a bem preencher 11 cadeiras, menos que se 
queira institu ir um a nova classe de Professores encyclopedi- 
cos; o que sem  duvida é menos ajustado, e só  proprio  para 
•formar (sejamos francos) pessoas pouco dignas d ’esse honro­
so titulo, ou para m elhor dizer, pouco em inentes no Magis­
tério, visto como no geral sentir dos hom ens verdadeira­
mente doutos, sem pre a variedade dos estudos foi insepará­
vel da superficialidade.

E bem sabido, que Massillon era  optimo Pregador, mas 
péssim o panegyrista : Cicero sublim e O rador, mas ru im  
poeta.

Dizia Cousin :-—Les hommcs charges d’une branche es- 
l>eciale professent mieux. E Luiz P e is s e : A especiali­
dade é a lei inevitável da sciencia e da acção humana: to­
do o conhecimento é necessariamente especial, porque nin­
guém possúe um poder ilimitado: a especialidade é por 
conseguinte um facto generico e essencial ao desenvolvi­
mento das sciencias.

Nas Faculdades de Direito da França ha ires secções 
de substitu tos, e assim  nas da B élgica: a l . a para as cadeiras 
d e  Direito Romano; a 2 .a para as de Direito Civil e Crim inal; 
a 3 .a para as de Direito Commercial e Administrativo.

Na de Coimbra ha um substituto ordinário e outro ex­
traordinário  para cada cadeira.

Nas Faculdades de Medicina do Im pério ha a classe de 
nppositores em secções —  de Sciencias Accessorius, Scien 
cias Cirúrgicas e Sciencias Medicas.

No mesmo Collegio das A rtes as substituições são divi­
didas em tres classes; ao passo que só para as Faculdades 
Ju ríd icas foram  destinados seis substitu tos ad ornne scibile—  
cohio meio mais proficuo de nunca torna-los profundos e 
abalisados nas respectivas m atérias.

Lem bro, pois, para obviar esse inconveniente, que não 
sendo possível a creação de mais um Substituto (pelo costu-

8
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Compulsando-se os Annaes do Parlam ento Brasileiro 

do armo de 1857, acha-se a pag. 34 uma em enda apresen­
tada na sessão de IO de Agosto da Gamara Tem porária pelo 
nosso mui digno Director, e os m ui estim áveis Collegas 
S rs. Drs. Aguiar, Vilella Tavares e outros, autorimndo ao 
Governo a despender desde logo a quantia de 50 :000^000 
para construir um edifício proprio para funccionar a 
Faculdade de Direito do Recife ; emenda esta, que passou 
a ser consignada na Lei do Orçamento n. 039 de 26 de 
Setem bro d’esse armo a rt. 16 |  8.

Pelo Decreto n 080 de 13 de Setem bro de 1858 se 
mandou vigorar no amo financeiro de 1859 a 1860 a 
mesma Lei do Orçamento, e pela de n. 1114 de‘i l  de 
Setembro de 1860 art. 11 |  10 foi ainda o Governo auto- 
risado para, desde logo, despender com a conslrucção do re­
ferido edifício a predita quantia para isso consignada 
n aqnella outra.

E m su m m a, pelo Decreto n. 1149 de 21 de Setem bro 
de 1861 se determ inou que a ultima Lei do Orçamento 
<n. 1114 de 27 de Setem bro de 1860) decretàdã para o 
exercido de 186! a 1862 continuasse em vigôr no anno 
financeiro de 1862 a 1863, em quanto não fosse promul­
gada a deste exercido.

Do expendido se evidencia, que o Governo esteve com- 
petenlem ente autorisado para despender aquella quantia 
com a construcção do edifício para esta Faculdade, até o 
Jim do anno passado.

LV
Vejamos quaes os obstáculos que sobrevieram ,
No Helatorio do Ministério do im pério , occupado pelo 

Gxm. S r. Marquez de Olinda em 1858, se lè o segu in te :
Ainda não usou o Governo da autorisação, que lhe 

foi ilada nos § 7 e 8 do art. 16 da Lei n. 939  de 26 de 
Setembro do anno passado, afim de mandar construir 
edifícios para as duas Faculdades de Direito: trata de ha­
bilitar-se com trabalhos preparatórias,

Nos dem ais Relatórios subsequentes do mesmo Minis­
tério  (que pude obter) já  se guardou  sobro este pon too  mais 
profundo silencio, até que no do anno passado o dito Sr. 
Marquez de Olinda assim se exprim iu :
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A casa ou propriedade particular, m  que trabalha 

a Faculdade é inconveniente, já por carecer de capaci­
dade necessária, já por ser imprópria a localidade, em 
que se acha.

A acquisição de um Edifício faz-se cada vez mais 
precisa.

Emfinr no Kelatorio do Ministério do Im pério apresen­
tado pelo mesmo Exm. S r Marquez de Olinda à Assembléa 
Geral no l .°  de Janeiro do corrente anno ainda se lêem as 
seguintes palavras acerca do Edifício, em que se aclia esta 
F acu ldade :

Faculdades de Direito e de Medicina.— Já tive occasião 
de chamar a attenção da Assembléa Geral para a necessi­
dade de conslrmr-se ou adquirir-se um prédio conveniente 
para os trabalhos da Faculdade do Recife.

A’ razão que então aconselhava esta medida, a insuf- 
fíciencia e má collocação da casa, de propriedade parti­
cular, em que se acha este estabelecimento, accresce agora 
outra que a faz mais urgente.

Terminaram os contratos de arrendamento d’essa 
casa, bem como da outra em que existe o Collegio das Ar­
tes annexo á Faculdade.

O proprietário da casa em que está o Collegio, e cujo 
arrendamento era de l:í0 0 $ ()0 0  rs. por anno, declarou 
que no novo contrato será estabelecido o preço de 3 :000$000 
rs.-, sendo de quatro annos o praso de sua duração, ou de 
± 0 0 0 $ 0 0 0  rs. se este fòr de 0 a 9 annos.

0 da outra casa em que se acha a Faculdade decla­
rou também, que o seu aluguel que era de 1:(!00/>000 rs. 
annualmenie, será elevado a 4:000-^000 rs., se fizer-se 
novo contrato, somente pelo tempo necessário para se pro­
curar outra casa para onde se mude a mesma Faculdade, 
ou á 3:200(51000 rs. se fòr fixado o prazo de duração de (1 
a í) annos.

Ou se ha de sujeitar o Governo á tão excessivas 
exigências, ou terá de encontrar grandes di/fículdades 
« para conseguir por preços rasoaveis o arrendamento de 
outras casas, que offereçam accommoáações próprias e suf- 
fícientes para os trabalhos dos referidos estabelecimentos. »

A aequisição, por compra ou construcção de um edi­
fício, que apresente estas condições e o único meio do liber-



lar o Governo de Um imposições dos proprietários, as quaes 
se repetirão por certo sempre que se tratar de renovação 
de contratos.

, 'A Ãssembléa Geral resolverá sobre este assumpto como 
julgar mais acertado.

Peço também que, a Ãssembléa Geral consigne desde 
já alguma quantia para se dar principio á edificação de um 
prédio proprio para os trabalhos da Faculdade de Medicina 
do Uio ile Janeiro.

É urgente tratar-se disto, como por rezes se tem ob­
servado, não só por ser improprio o prédio em que se acha 
a Faculdade, mas lambem por ser elevado o aluguel de 
7:200j$i000 rs. que por ellcpaga o Governo annualmcntr 
(!!!!!) á Santa Casa de Misericórdia, á qual pertence.

A mesma Santa Casa já representou a necessidade 
que tem do dito prédio.

LVI
De todo o expendido se conctue: 1" que. o Exm. Sr. 

Marquez de Olinda foi o unico Ministro do Im pério, que des­
de a inaugurarão desta Faculdade (em  1855) até lioje, em seus 
Itelatorios apresentados á Ãssembléa Geral em 1858, 1803 
e 1864 se occupou da necessidade de removê-la para outro  
edifício mais proprio e convenien te; sendo que provavel­
m ente foi sua lem brança devida a ser elle Pernam bucano, 
conhecer a péssima casa em que se acha a Faculdade, e 
palp itar-lhe o desejo de p restar esse beneficio á Província 
que se gloria de ter-lhe dado o berço.

211 Que o Governo tem  estado com petentem ente autn- 
risado, até o fim do anno passado, a despender a sobredi­
ta quantia de cincoenta contos de reis (50:000$000), para 
a construcção de um edifício para a Faculdade: sendo que 
nunca lhe aprouve levar á elléito essa autorisação, sobre 
fundamento de estar tratando de habilitar-se para isso com 
os trabalhos preparatórios; como foi asseverado ao Parla­
m ento ;

3° Que deste adiamento resultou  também a desm e­
dida pressão  de pedirem  7 :000x000 annuaes os p roprie­
tários dos dôus pardieiros occupados pela Faculdade, eC ol- 
legio das A rtes, pelo respectivo aluguel, ao qual só a F a­
zenda Publica se su je ita ria , como mui bem informou o dig-



no Inspecter da Tliesoiiraria da Fazenda d esta Província ao 
mesmo Governo, segundo me consta :

i '1 Que im portando o aluguel desses dons pard ieiros 
em 3:0()0$0ÜÜ reis por anno desde o seu prim eiro  arrenda­
mento (a -'ide Septem bro de 1854,) tem custado aos cofres 
Públicos, durante os dez annos (3 0 :0 0 0 ^0 0 0 ), preço que 
nao poderiam  os donos de taes prédios obter actualm ente. 
nem mesmo antes, po r venda ; de sorte que para elles foi 
uma excellente exploração a occupação dos seus prédios 
pelos dous Estabelecimentos, (a)

LVII
Muta para remoção da Faculdade do Edifício em r/ite se

acha.
Acbando-se a Fazenda Provincial em  sérias diíficulda- 

des para satisfazer a avultada quantia de trezentos e trin ta  e 
seis contos de reis (330:0006000) que deve á Fazenda Na- 
nional; diíTiculdades, que de dia em  dia crescem  po r outras 
dividas passivas ás companhias dos Vapores, gaz, e ainda 
mais pela sensiyel falta de equilíbrio en tre  a receita c des­
pesa, bem possível seria ao Governo obter da Fazenda desta 

l Província, por conta do dito seu debito, o Edifício, que na 
| rua  da A urora, junto  á ponte nova de Santa Isabel, se m an­
dou constru ir para  o Gymnasio Pernam bucano.

Nesse Edificio, proxim o ao bairrocentral d’esta Cidade, 
bem poderiam  funccionar a nossa Faculdade e o Collegio 
das A rtes, que lhe é annexo: porque as suas proporções pa­
ra esse fim são gigantescas, segundo estou informado por 
pessoa com petente, e fui pessoalm ente observar.

Tem elle 300 palmos de frente, 240 de fundo e um 
grande pateo no centro, contendo dous pavimentos, um  ter- 
roo, e outro  que é o andar supe rio r: cada um desses anda­
res tem 6 salas com 36 palm os de fundo, e 3 3 d e  la rgo ; 
e  como as divisões do andar superio r ainda não estão feitas, 
poderão se r alteradas as dimensões.

(a) Ao passo que assim lastimamos a miséria do Edifício da Fa- 
Direito do Recife lê-se na Memória Histórica de S. Paulo 

de 1803 o seguinte com relação à excellente casa em que ella se acha 
collocada, o vasto, porem singelíssimo, Edifício da Faculdade acha- 
se presentemente retocado. A  simples necessidade, entretanto, do aceio 
e segurança não fo i integralmente satisfeita....
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Consta mais de 4 gabinetes com 22 palmos de largo e 
;F{ de fundo, c de outras 4 grandes salas em  cada pavimento 
de GO palmos de fundo e 38 de la rg o : ha ainda em cada pa­
vimento mais tres salas, que variam de 25 á 35 palmos de 
largo e 33 de fundo; ha no fundo um salão com 1 (15 palmos 
de fundo e 33 de largo, que poderá se r dividido em 3 
grandes salas, cada uma de 80 palmos.

Em fim consta-m e ainda por pessoa com petente, que 
esse edifício custara á Fazenda Provincial a quantia de d u ­
zentos e tre s  con losde reis (203 :000^000); bem como que 
exigirá o seu completo acabamento pouco mais de metade 
cfessa quantia, e não so fará esperar por muito tempo, á vista 
do grande adiantam ento n obra.

Isto posto, s e *  o Governo fazer desde já sacrifício al­
gum  pecuniário, levando apenas aquella importância do cus­
to do dito Edifício de rs. 203:000*000  em conta dc rs, 
33G:000$Q00, que lhe deve a Fazenda Provincial, e com a 
consignação annualm ente prestada pela Assembléa Geral, pe­
lo menos egual á da citada Lei do Orçamento n. 940, den­
tro em mui breve tem po achar-se-ha prom pto, e bem acaba­
do aquelle Edifício, para receber os mencionados Estabele­
cimentos scientificos, em óptima localidade, com exceden­
tes accommodações, e compatível com a sua im portância.

Consta-me, porém , que para o mesmo fim trata-se agora 
de obter por arrendam ento ou po r com pra, a grande casa si­
tuada no campo das Princezas, esquina da rua do Im perador, 
pertencente ao Sr. D r. José Joaquim  de Morass. Sarm en­
to ; o qual deseja vende-la, m ediante um a avaliação feita por 
peritos respectivam ente nom eados, e com pagamentos á 
prazos, segundo se diz.

Em abono da verdade essa casa apresenta excedente 
archilectura, e está no coração da cidade, próxim a dos T ri­
buna,es, e das Repartições Publicas, e é pouco distante de 
todos os pontos extrem os d e l i a ; tornando-se m ui laceis as 
communicações pelas duas pontes, que ligam no Campo das 
Princezas os tres Bairros principaes: além disto è de an­
dares, repartida  em grandes salas, que poderão ser aug- 
m entadas unindo-as, e com escada apropriada para qualquer 
Estabelecimento Publico.

Sem q u ere r indicar positivamente este Edifício, em bo­
ra conscienciosamente conheça, que á lodos os respeitos
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preferível ao em que se acha a nossa I'acuidade, talvez 
pareça mais adoptavel a prim eira medida acima indicada 
e pelas razões já expendidas.

LVíII
Concursos.

No anno passado não houve concurso algum  nesta F a­
culdade, por se terem  preenchido as vagas de substitu tos.

Apezar dos inconvenientes a ttribu idos aos concursos, a 
meu ver superáveis, julgo-os preferíveis ao arb ítrio  das no­
meações, por que elles tem  produsido os mais salutares ef- 
feitos, e são geralm enle approvados pela mais pu ra  e lon­
ga experiencia de quasi tres séculos erifre os povos m ais 
adiantados em instrucção publica.

O Sr. D r. P ertence, em  sua excellente Memória Histó­
rica apresentada á Faculdade de Medicina da Côrte disse, 
iá meu ver) m ui judiciosam ente que o provimento das ca­
deiras sem concurso habilita o Governo a introduzir moedas 
falsas entre as verdadeiras.

Quanto a m im , os concursos são brilhantes combates 
do espirito , onde se acrisola o verdadeiro e o falso m ereci­
mento, e onde os p roprios vencidos não perdem  de todo a 
gloria.

Se não fossem os concursos, não teria  sido possível á 
mancebos de talento m edirem -se com Dupuytren, Broussais 
Magendie etc.

Ainda entre nós não foi possível considerar habilitado 
para o M agistério o Candidato, que tiver adquirido repu ta ­
ção som ente pelas suas obras e cursos.

E pois só o concurso póde ser a m elhor provação da 
instrucção do Candidato.

Todavia, é m ister, que o concurso seja tam bém  orde­
nado, ofiereça tantas garantias que jam ais possa com pro- 
anetter reputações custosam ente adquiridas, ou afugentar o 
verdadeiro  m érito, favoneando-se o nepotism o e a afilhada- 
gem , em que se abroqucllam  sem pre as m ediocridades ou 
incapacidades, po rque do contrario  perderá  todo o seu valor 
e excellencia, e acarretará opprobrio  para a Faculdade.

É m ister, pois, que se revista o concurso das precisas 
difliculdades, afim de que á todo tem po não se possa ap-
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filicar o dito de Taylor com  relação aos Estados Unidos —
•/ne ali se havia admitido ao Profesorado pessoas d q u e  
se não deveria confiar o tratamento de um cavallo de es­
timação.

E preciso, em íim , que as provas do concurso sejam 
Jaes— que d ’ellas se possa dizer, como disseram  os Julgado­
res de Vauquelin —  que d'elle haviam recebido uma li­
mo em sua these.

U X
Julgamento nos concursos.

Sobre aquelle m eu asserto  recordar-vos-hei, S rs., um 
lacto bem significativo, que refere Cousin.

« Mr. Breschet, M embro do Instituto da Franca foi à 
um des concursos na Faculdade de Medicina de Paris.

« Era um verdadeiro sabio.
« A pesar de te r  uma palavra precisa, clara., methodica 

e au torisada, não era porém  orador.
« A’ vista da friesa de seu estyllo, o auditorio prodiga- 

iisou som ente applausos ao seu com petidor que, bem  longe 
de ter como elle a mesma profundeza de conhecimentos, ha­
via brilhado por meio de discursos bem estudados e o rna­
dos de palavras harm onicas, e sobretudo levara d ’ante mão 
meia duzia de ofíiciosos pregoeiros de seu alto merecim ento.

0 Aquella Faculdade, porém , cônscia de que Breschet 
era m uito supe rio r ao seu com petidor por m uitos tilulos, 
o p referiu  e escolheu. E, quando ella teve de proclam ar 
essa escolha perante o auditorio, como era estyllo, delle soífreu 
as m aiores injurias, ameaças etc. ; e tão grande perturbação 
houve da ordem , que, para suffocada, foi preciso o em pregn 
da força publica. »

O Governo Francez sanccionou a escolha de Mr. Bres- 
• liet, que em seguida procurou  justifica-la destinguindô-se 
por lai forma e com toda serenidade de seu espirito  que, 
segundo diz o mesmo Cousin— os desapprovadores da suà 
escolha tornaram-se em pouco os mais decididos enthusias- 
tas das suas licções.

E assim obscureceu-se para sem pre o com petidor deste 
sabio, porque de ordinário esses heróes só sabem represen- 
tta r  bem papeis theatraes.

y z * .

9
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0  exim io üossi tam bém  passou quasi p o r iguaes to r­

turas, embora ao depois houvesse m erecido as m aiores ova­
ções e alcançado reputação mui gloriosa.

Já se vê, pois, que para m elhor ajuizar acerca da p re ­
ferencia do Candidato não se deve som ente attender á certas 
provas po r elle de m omento produzidas, porquanto m uitas 
circum stancias pódem occorrcr para que ellas representem , 
o que na verdade não valem e assim desviar o m elhor jui- 
zq a respeito.

LX
Provus —  escriptn e oral —  nos concursos.

A' meu ver também se deve levar em  conta os p rece­
dentes, a reputação, os serviços e trabalhos anterior dos 
concurrentes, para bem se aquilatar o seu m érito , conjunc- 
tam ente com o aggregado das outras provas justam ente 
apreciadas.

Parece-m e por isso ainda mui acertada a opinião do 
nosso destinclo Collega o Sr. Dr. Villela Tavares acerca da 
necessidade de dar-se toda publicidade ás provas oraes dos 
concurrentes, porque a mesma publicidade abre o m elhor 
caminho à mais rigorosa apreciação de taes provas.

Abundando pois nessas ideias, repetire i as p roprias pa­
lavras d ’aquelle illustrado Collega, com o mais pronunciado 
desejo de que sqjam ellas attendidas e adopladas. como jus- 
tam ente m erecem .

As provas do concurso devem ser dadas do modo o mais 
publico e solemne, havendo tachygraphos para tomar as 
oraes, palavra por palavra, e decifra-las perante a Congre­
gação, ou uma Conmissão por ella nomeada d’entre os seus 
Membros ; ficando o Director com todas as notas tachygra- 
phicas no fim de cada dia, porque publicadas assim e pe­
los formes, (ao menos pelo mais importante da Cidade), 
onde é sita a Faculdade, as provas do concurso, todo o 
paiz avaliaria o merecimento dos Candidatos, 'e o Gover­
no mesmo não juraria somente no juízo da Congregação, 
que nesse caso procederia sem duvida, não querendo in­
correr em uma censura publica e justificada, com a maior 
imparcialidade possirel.
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Outro sim, considero excessivo para a prelecção oral o 

praso de 24 horas, que concede o art. 149 do Regulam en­
to com plem entar dos Estatutos, pois que é tem po mais que 
sufficiente para  o Candidato redigi-la e até para decora-la 
mui bem , principalm ente si elle for de feliz m em ória.

Em apoio desta opinião tenho o que se pratica em 
França, por Decreto de 19 de agosto de 1867, nos concur­
sos dos Aggregados, que equivalem  aos S ubstitu tos das nos­
sas Faculdades.

A li apenas quatro horas são concedidas ao Candidato, 
depois de livre preparação, para em seguida d issertar oral- 
mente sobre um  ponto dado, que faça parte  do respectivo 
ensino.

Assim melhor se poderiam conhecer, e avaliar a scien- 
cia e p talento do Candidato.

É ainda uma das principaes garantias para a prova escri- 
pla, a mais com pleta incommunicabilidade, e reclusão do 
Candidato, sob immediata vigilância, como se pratica n íq u e lle  
paiz e em  Coimbra.

Do contrario, essa prova de todas a mais terrível, se 
to rnará a mais facil para quem  poder receber auxilio es tra­
nho, e perderá  todo o merecim ento.

E' tal o valor d essa  prova nos concursos, que Cousin 
• em  sua circular de 8 de maio de 1840 rccommendava ao Rei­

tor da Universidade, queella cada vez fosse mais fortifica- 
da, e desenvolvida em proveito dos proprios estados, por 
</ae era melhor garantia do verdadeiro saber do Candidato, 
e para se apreciar si os seus conhecimentos eram ou não 
superfíciaes.

LNI
Doutoramento.

Releva obrigar o Doutorando a provas mais rigorosas, 
porque sendo o g ráu  de Doutor o mais subido, que confere a 
Faculdade, é m ister que só o possa alcançar quem  na verda­
de com provar instrucção real e solida. Na França a aspi­
ração a esse g ráu  é tão difficil, que só a tem  as prim eiras 
capacidades, tanto que as lheses dos Doutorados são verda­
deiras obras jurídicas, corno diz com sobeja razão A. Fontai- 
ne de Resbecq na sua obra sobre o Doutoramento. Na Rol-
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gica d’en tre  100 Candidatos a esse g ráu , apenas BO sahem 
approvados.

O julgam ento do Doutorando por sete Lentes, não po­
derá já mais exprim ir o juizo da Faculdade representada por 
desesete, além de que d 'aquelle modo se tem  tornado essa 
aspiração mais accessivel. Si porventura se restau rasse  o 
antigo systema de ser arguido  e ju lgado o Candidato por 
todos os Lentes, como lem brou o S r. Dr. Vilella Tavares, es­
tou bem persuadido, que m uitas preterições exegeradas m or­
reriam  no nascedouro.

Os E statutos da U niversidade de Coimbra exigiam que 
para a concessão d’esse gráu  o Candidato continuasse a estu­
dar por mais tem po, e se fizesse douto e benem erito .

E ra m ister, depois um  exame privado, argum entação 
de thèses, dissertação, e isso ali sem pre foi sobrem aneira 
difficil.

Na França exige-se mais,um anno de estudos, e conhe­
cimentos jurídicos mui profundos, comprovados por dous 
exames successivos. O Candidato sustenta diversas tlieses. 
duas dissertações sobre a historia e difficuldades do Direito 
Romano, bem como sobre os seus diversos ram os.

Na Hollanda, Bélgica e Allemanha exigem-se também 
m aiores conhecimentos juríd icos, e provas muito mais ri­
gorosas.

Em todos os paizes, exem plares na instrucção superior, 
o gráu de doutor é aspiração tão difficil, que poucos ousam 
tê-la, e quem  possue esse titulo lisongeia-se de ser geral- 
m ente considerado digno d ’elle.

E ntre nós po rém  vai cahindo no ridículo, como m ui bem 
disse o S r. Dr. Vilella Tavares, a ponto de já procurar-se vul- 
garisa-lo como o de Bacharel, e não haver Acadêmico, (pie 
desde o seu prim eiro  anno, não tenha esse dourado sonho.

Haja, sim , m uitos Doutores ; mas taes, que acreditem  a 
Faculdade, que lhes conferiu esse titulo.

Para não atropellar o ensino da Facu ldade,duran te  o anno 
lectivo, q u c é  assàs curto , e haver ao mesmo tempo o m aior 
cuidado e rigor na producção das provas para  o D outoram en­
to, seria conveniente adoptar o svsterna da França de desi­
gnar para isso a épocha das ferias, ou o intcrvallo dos actes-
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LXIl

Habilitação para os concursos.
Na im possibilidade actual de instituir-se uma Escola nor­

mal para habilitar ao Magistério das Faculdades de Direito, 
como existe em  diversos paizes da Europa, parece-m e que 
se poderia approxim ar d ’isso, estabelecendo-se, que para 
ser adm ittido a concurso do lugar de Lente Substitu to , o 
Candidato exhibisse prova de haver feito n’aquelles estabe­
lecimentos, d ’accordocom  0 p rogram m a do ensino, com li­
cença esob os auspícios da respectiva Congregação(pro vénia 
legèndiseudocendi)cursos públicos e gratuitos du ran te  dons 
arinos, contados da cofiarão do grau  de Doutor.

Esta m edida parece ter apoio nos Estatutos, qúe per- 
m ittem  fazer na Faculdade cursos particulares sobre as m a­
térias do ensino ; e seria  um optimo noviciado para 0 Magis­
tério, concorrendo também p o d e ro sam en tep a ra  se contra- 
hirem  os hábitos quelhe são inheren tes,o  não ter essa asp i­
ração quem  se não sen tir com as precisas forças, e não der. 
duran te  esse tirocínio, exuberantes provasde suas habilitações: 
seria em  fim uma m edida salvadora do talento, e prolilga- 
dôra  da m ediocridade ousada e in trigan te, e sobre tudo 
muito adoptavel, porque nada custa aos Cofres Públicos.

Na França, assim se pratica para 0 lugar de Adjuncto, 
qualificando-se esse exercício do stage.

Na Hollanda, Allemanha e Inglaterra denominam-se es­
ses Aspirantes ao Magistério Doctores legentes ou prtvat d0- 
cent. Cousin, dizia que elles constituíam 0 viveiro, a vida 
e força da universidade, e eu accrescentarei que si isso 
se adoptasse entre nós, seria a melhor e mais fundada es­
perança das nossas Faculdades.

LX11I
Vencimentos, e Foro dos Lentes.

Não posso deixar de deplnrar a sorte precaria, à que se 
acha reduzido 0 Magistério das Faculdades de Direito do 
Im pério.

Em bora sesupponha, que ó uma vida de commoclos e 
vantagens, pelo contrario a m ais sim ples observação indica, 
que no nosso paiz. toda eila é de abnegação, esforços 0
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sacriücios, sem  a necessária animação, e nem a segurança 
indispensável de um  futuro para quem  a segue, e para suas 
famílias, (a)

Os Estatutos procuraram  tudo apparen tar, cercando os 
Lentes das Faculdades de algum as honras, mas na subs­
tancia altam ente os rebaixaram . D eram -lhes a cathegoria 
e o vestuário  dos Desem bargadores, m as não lhes concede­
ram  os mesmos vencimentos, quando isso não era  arb itrário , 
antes já estava expressam ente determ inado pelo a rt. 3.° da 
Carta de Lei de 11 de Agosto de 1827 sobre a creaçãodos 
Cursos Jurídicos, (b)

É exacto, que os Lentes passaram  a gozar dos mesmos 
vencimentos, que percebiam  os D esem bargadores n’aquellas 
épochas, mas successivamente foram-se augm entando os 
destes, sem o augm ento dos daquelles.

Agora porém  acaba de passar sem debate no Senado 
um parecer da Commissão de Fazenda adiando—até melhorar 
o estado das nossas finanças, ou nivelar-se a receita com a 
despeza —  um projecto ali apresentado em 11 de Maio de 
1851), que igualava os vencimentos dos Lentes Cathedraticos 
das Faculdades de Direito aos dos Desembargadores das 
Relações, e determinava que os dos substitutos fossem na 
razão de dom terços dos vencimentos dos mesmos Desem­
bargadores.

Houve porém  um  voto em separado m uito curioso de 
um dos M embros d ’essa Commissão pretextando, queaquella

(a) Os Lentes das Faculdades do Império podem passar procu­
rações todas escriptas por seu proprio punho, por isso que são Dou­
tores; do mesmo modo que o faz qualquer Bacharel, que exerce a 
Advocacia, art. 7. § 4 das InstrucçÕes n. 82 de 30 de Março de 1849. 
Pereira e Souza Proc. Civ. nota 472; ao passo que o Commerciante 
(muitas vezes um taverneiro) pode mandar escrever por mão alheia 
e somente elle assignar a procuração, por força do art. 21 do Cod. 
Commercial Brasileiro; privilegio, que unicamente foi concedido—pe­
las ditas InstrucçÕes, — art. 6, aos Condes, Marquezes, Duques, Vis­
condes, Barões com grandeza, Arcebispos, Bispos, Conselheiros. 
Também, os filhos dos Lentes não podem ser Cadetes, e somente Sol­
dados particulares, como são os filhos de qualquer Collector ou outra 
pessoa, que tenha alguma cousideração civel. Decreto de 4 de Feve­
reiro de 1820—Auditor Brasileiro. Já não é tão pouco I ! I....

(b) O Art. 3 da citada Lei diz : Os Lentes Proprietários tõT ven-  
cerão o ordenado que tiverem (no futuro) os Desembargadores das Re­
lações, e gozarão das mesmas honras.,q b



cilada disposição daart. 3 da Lei de 11 de Agosto de 1827. 
e a do art. I o. do Gap. XIX dos Estatutos dos referidos 
Cursos, que assim igualava aquelles vencimentos nunca 
tiveram execução, bem como que esses vencimentos não 
foram elevados em 1854, quando teve lugar a ultima re­
forma dos mesmos Cursos, pelo que não podia ser mais 
invocada em justificação da doutrina do dito piojecto.

Em verdade, S rs ., pasm a, que no seio da Representarão 
Nacional se propaguem  princípios anti-juridicos d es ta  or­
dem , — isto é— que a inexecução de uma Lei organica, ou 
para melhor dizer, que a sua flagrante violação nos Regula­
mentos, que ulterior mente lhe foram dados, importa a s u a  
implícita revogação 1—

LXIV
Os mesmos Estatutos equiparam  os Lentes em honras 

aos D esem bargadores, mas estes tem  o seu fôro privilegiado, 
que é o Tribunal de ultim a instancia ou o Suprem o de 
Justiça.

Comtudò, si os ditos Lentes tiverem  a infelicidade de 
incorrer em qualquer crim inalidade estarão sujeitos a ju- 
risdicçiò do Juiz de Direito, Magistrado de i . a instancia : o 
qual (de passagem seja dito), sem te r  ás m esm as honras, que 
os Lentes, responde perante a Relação, Tribunal Superior.

Já o S r. Dr. Martim Francisco, na brilhante Memória 
Histórica .q u e  apresentou em 1857 á Faculdade de S. Paulo, 
levou á evidencia tão capital desiguldade entre jerarchias 
soeiaes inteiram ente idênticas, e dem onstrou a conveni­
ência e utilidade publico de p roscrevê-la  sob os seguintes 
fundamentos:

Entre a honra, que se concede, o lugar que se occupa, 
e. n privilegio do foro, ha logicamente alguma ligação.

O exercido das funcções do Lente, devendo necessa­
riamente o/fender o amor proprio alheio, também deve ser 
garantido da precisa independência, qual a que resulta de 
Juizes especiaes,

O exemplo das Nações mais cultas e avantajadas nas 
condições, e garantias para  a instrução publica, ainda ju s ­
tifica a necessidade do foro privilegiado para os Lentes das 
Faculdades.
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Na Jlollanda c na Bélgica, os Lentes são considerados 

altos Funccionarios do Estado, e por isso não respondem  
ante as Autoridades Provinciaes e Municipaes.

Na França só as C ortes Reaes (equivalentes aos Tribu- 
naes superiores no nosso paiz) tem  competência para conhe­
cer dos crim es, e delictos dos Membros da Universidade.

LXV

Jubilação dos Leiilcs.
Pelos arts. 9i>, 98 e 99 dos E statutos das Faculdades 

de Direito do Im pério  acham-se os Lentes nivelados á triste 
condição dos Bedeis e Contínuos.

Além da sugeição ao ponto, se lhes impoz a inadmis­
sibilidade de falta justificável, para o desconto da respectiva 
gratificação ; e com tal severidade que, si o Lente, depois 
de te r  dado aula no dia em  que estivei' designada alguma 
Congregação, por qualquer impedimento legitimo não po­
der com parecer á ella, tem  perdido a gratificação, como se 
não tivesse prestado aquelle serviço escolar.

E preciso dar tra tos ao pensamento para se alcançar a 
razão (Testa disposição contra pessoas, que exercem um 
m inistério, por certo digno de outros respeitos e consi­
deração.

Quando o Lente justam ente acha-se prostrado no leito 
da enferm idade, e mais precisa de recursos para o seu tra ­
tamento, é que os Estatutos m andam  deduzir-lhe a parte  
accessoria dos seus vencim entos, a gratificação.

Admissível por certo seria esse desconto, si aquella falta 
d<> Lente não fosse por motivo tão justificado. Mas, quando 
o im pedim ento procede de m oléstia, que não está ao al­
cance de quem  quer que seja ev itar, tal desconto é a mais 
clam orosa injustiça.

Na França, aos Professores que adquirem  enferm ida­
des, duran te  o exercício de suas funeções, concede-se um 
asylo seguro para gozarem  de sua jub ilação ; bem como 
na Hóllanda, si a moléstia dos Professores é prolongada, não 
ha diminuição alguma, quer nos seus vencimentos quer em  
quaesquer em olum entos, que por ventura lhes pertençam .



I A  VI
A jubilarão sem pre foi considerada como justo  prê­

mio de bons serviços prestados pelo Funccionario Publico; 
tanto que na Assemblêa constituinte da França se d iz ia : 
II est juste que duns Vage des infennilés, la palrie cienne 
nu sccours de celni qui lai a consácrê ses taleris et ses 
forces.

E ntre nós, porém , quando o Lente está exhausto de for­
ças, alquebrado pelas enfermidades, quando já  tem  consum i­
do a m aior parte  da sua vida (3 0 an n o sl) , e perdido todo seu 
vigor no serviço da Patria, (piando não lhe restam  m ais re­
cursos para por ou tros meios prom over a sua decente subsis­
tência e de sua pobre familia, os Estatutos concedem-lhe a 
jubilação, mas com perda de m etade da sua gratificação, em 
prêmio de seus relevantes serviços. Isto é por certo inqua­
lificável !

E quando emfim a .m orte lhe cortar os lios da vida, o 
seu cadaver terá de se r conduzido ao cemiterio publico pelo 
carro  da M isericórdia, ou ás expensas dos discípulos e Col­
leges.

Mas, com toda a certeza sua pobre familia terá de cho­
rar dupla desgraça— a perda de seu chefe e a m iséria ine­
vitável, em  que fica para sem pre jazendo ; porque a sua 
única herança será alguma beca, borla e licros velhos, 
como exactamente succedeu á infeliz familia do nosso sem ­
pre chorado Collega o Dr. Joaquim  Yilella de Castro Tava­
res, e á do Dr. Malaquias Alves dos Santos, um dos mais 
afamados Lentes da Faculdade de Medicina da Bahia.

Assim m uitos, que contam mais de 25 e até 35 arinos 
de serviço, olham sem pre para esse triste  futuro com 
o coração repassado de viva d ô r ; não obstante vão com 
longanim idade proseguindo no fiel cum prim ento dos seus 
deveres, appellando só para Deus, que nunca desam pára 
seus filhos, e confiando na Alta Munificência Im perial, que, 
principalm ente nestas dolorosas oceasiões, é sem pre inde­
fectível, como se m ostrou ha bem  pouco tempo, soccorrendo 
com um a pensão a viuva e filhos do Dr. Francisco do Paula 
M enezes, illustrado professor do collegio Pedro lí, se me 
não engano.
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N;io ó p o r certo com esse desitem, que se devem tra­
tar os m estres das sciencias, quando é bem sabido, que 
ellas sem pre firm aram  nas mais solidas bases os thronos 
dos Reis justos e b o n s : -quando repercute no m undo in­
teiro , que a reorganisação da instrucção publica é o prin­
cipal desideratuui e a grande obra do século XIX : quan­
do se reconhece com Fourcroy, que é de prim eira ordem  
entre as questões políticas a do estabelecimento do corpo 
docente, pois que sem elle não ha Estado político — seguro. 
— Os m estres das sciencias não devem ser como o Leão da 
ta b u la .

Por isso já houve quem  ousasse com parar a posição 
' . Lentes das nossas Faculdades á dos comicos dos subitr- 
Ows, « que depois de ferem representado de Catão e Pom- 
peu, acabam de sapato rôto e chapéu esborrachado. •

O exemplo do que está soffrendo o Sr. Dr. Felippe Jan- 
sen de Castro e A lbuquerque, nosso respeitável m estre, boje 
jubilado com mais de 30  annos de serviço, e com reduccão 
de vencimentos, é d’isso a p ro v a  mais exuberan te .—  Ei lo 
residindo em Olinda, cheio de privações e desgostos ! !

UVVI
Vivien, na sua obra— Estados Administrativos— tratan­

do 'ias jubilaçoes ou aposentadoria, ampla e eloquentem en­
te assim se exprim e, á pag 206:

L Etat ne pourrait s exposer à l’humiliation de voir 
ceux gué lui ont donne leurs jours de jeunesse et matu­
rité passer leur veillesse dans le dénuement et l'indigence 

Em seguida accrescenta : —  Les dépensés gu en tra ine 
une suffisante rémunération des fonctions publiques ne sont 
pus perdues pour l Etat.

hn effet les fondions mal payées sont mal remplies. 
I n a point de jour de ruine pour le fonctionaire 

grand avantage, sans doute, mais il n'y a jamais non plus 
pour lui de ces produits extraordinaires; qu'une bonne 
chance apporte au négociant, à l’avocat, au médecin et gm 
pei mettent de composer une reserve contre les événement 
domestiques, les maladies et les deuils

No Grande Oticado de Saxe-W eim ar (Confederarão Ger- 
mai'ica) desde 182/ se concedem à família do Professor 
para o seu en te rro , 10 thàíers: e desde logo ella começa a



gozarde uma pensão sem estral de l á  lhalers, para sua sub­
sistência. Assim se pratica em  quasi toda a Allemanha.

Pelo Hegulamenio Universilario da llelgica de 23 de 
setem bro de 181G. bem como pelo da Jfollanda — a viuva 
do Professor das Faculdades, em quanlo não passa á se­
gundas núpcias, e seus filhos, (ainda depois da m orte d ’ella 
e  até tocarem á m aioridade e adquirirem  algum  estado lu­
crativo), percebem  uma pensão de 300 llorins. que corres­
ponde á (510 francos ou 244AOOO réis, além de metade do 
máximo dos vencimentos, que recebia o finado Professor.

Se porém  clle for Ecclesiastieo, auferem  essas vanta­
gens, sua mãe, ou irmãas, como elle designar.

(Jue (lifferéhça immensa en tre  o que assim se pratica 
nesses paizes civilisados e no B ra s il!

Ali por certo  o M agistério m erece toda consideração, 
ao  passo que aqui é tratado com indifferenca, se não 
d e s d e m !

Agora mesmo acaba com toda injustiça de considé- 
ra r-se—desvio das despesas orçadas para o serviço da Fa- 
caldade—a quantia de 8:921 A rs . que lhes aceresceu ; a 
qual em  quasi sua totalidade fôra applicada ao pessoal da 
mesma Faculdade (Lentes e D irector que deixaram  de ser 
Deputados á Assembléa Geral e voltaram ao respectivo exer­
cício) e ás despezas fixas, como aluguel dos edifícios, etc.

Tal é o espirito  de desconfiança reinante sobre qual­
quer dispêndio feito com a Faculdade, que sem acurado 
exame se previne logo o desfavorável juizo, — de ser para o 
supérfluo e não para o absolutamente indispensável (a).

Basta dizer, que para as despezas Secretaria, dagua 
potável, limpeza, pequenos reparos dos Edifícios, concerto 
de moveis etc ., apenas se tem  consignado a dim inuta 
quantia de duzentos mil réis (200*5D, que é evidentem ente 
in su llic ien te!

(a) Sou informado com mais exaccão. que a sobredita arguirão 
fôra explicada utlimamente pelo Governo Imperial • do seguinte módo 
—(pie o attribuido excesso consistia em do 1,3840. com o salario dos 
serventes: 1035200 com o sustento d e ites; C.*15̂ >480 com impres­
sões e, encadernações : 1:1345480, com o expediente ; 3005300, eom 
aequisiçao e concertos de moveis: HO^OOO com a compra de livros 
para a liibliotlieca : —sendo aliás taes despezas indispensáveis, e al­
gumas de antiga data.



LXVIl

Meios para, disperlar o zelo dos Lentes.

Dous meios são adoptados na França para d ispertar o 
zelo dos Lentes, que seria para desejar lambem se adoptas- 
sem  nas Faculdades de Direito do Im pério, tanto m ais quan­
to não dependem  do minimo sacrifício dos Cofres Públicos.

O prim eiro consiste em os Professores dietarem  postil- 
las (caliiers) para seus Àlumnos escreverem  (como são— 
les Répétitions écrites sur le Code civil por Mourlon etsur 
le Code da Conmercc par Riòiâre etc.), sendo seguidas de 
explicações oraes, desenvolvimento e interrogações etc.

Assim, e sem a m enor duvida, os alum nos obterão dia­
riam ente grande auxiliar para facil e prom pta comprehensão 
das prelecções que ouvirem  ou, para m elhor dizer —  ao sa- 
hirem  d ’aula —  a deverão levar já estudada ou sabida em 
grande parte , restando-lhes apenas consultar algum Exposi- 
to r e fazer o estudo de meditação a respeito.

O segundo meio consiste, em o L ente, ao descer dia­
riam ente da cadeira -  ir reg istra r ou escrever em um  livro 
ou caderneta rubricada pelo D irector, e sob a guarda do S e­
cretario^ da f a c u ld a d e - a  sum m a, resum o, ou excerpto da 
prelecção, que houver feito, m encionando o desensolvimen- 
to ou exercícios, o systema e m ethodo, que adoptára, e as 
demais explicações necessárias para d ’ella se form ar rap i­
dam ente uma approxim ada id é a ; emhm a narraçãosuc cinta 
dos factos occorridos durante a au la ; trabalho este, que. 
quando muito, consum m ira meia hora, e serà por conse­
guinte pouco penoso.

E de p rim eira  intuição, que assim ter-se-ha  o registro  
diário, ou uma especie de jornal das preleccões da Facul­
dade, para devidam ente aquilatar-se, como o Lente p reen­
che os seus deveres, a latitude que dá ao ensino, e o p ro ­
gresso obtido pelos Alumnos ; o que n > lim de almins an- 
nos deverá constitu ir um  precioso thesouro Acadêmico.

O Lente, conscio de suas obrigações, por certo não terá 
pejo algum da analyse e dem onstraccão do modo por mie 
as procura cum prir. ’ v 1
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LXVIII

Insígnias dos Lentes e Doutores.
Ha dez annos que baixaram  os Estatutos das Faculda­

des de Direito do Im pério , e até o p resen te  ainda não foi dado 
o Form ulário  para as insígnias, que deverão usar os Lentes 
e Doutores, como se prom elteu no art. 1(50 dos E statutos, 
e no a rt 254 do Regulamento Com plem entar : ao passo 
que para as Faculdades do Medicina já, ha muito, foi dado 
o respectivo figurino.

D ahi tem resultado, que os Lentes da Faculdade de 
Direito de S. Paulo usam de borla e capello, segundo o m o­
delo de Coimbra, como nos referio o Sr. Dr. Vilella Tavares 
na Memória Histórica do anno passado ; e os Collegas 
da nossa Faculdade apenas usam da borla, escrnpulisando 
acerca do uso do capèllo.

Em todo o caso seria conveniente prover n isso : não 
para  satisfazer por certo uma pura  vaidade, mas para ab ri­
lhantar e infundir lodo respeito e prestigio  ás solemni- 
dades Acadêmicas.

LX1X
Emprego dos Lentes nas altas posições sociaes.

Congratulo-me de todo o coração por esta Faculdade 
contar actualmento no Parlam ento Brasileiro tres dos seus 
distinctos M embros e dous na Assembléa Legislativa d’esta 
Província.

O utro sim, deve caber subida gloria á esta Faculdade 
o haver nella estreado sua carre ira  profissional, com todo 
o brilhantism o dos seus talentos, o distincto Presidente do 
Conselho de M inistros, e o  digno Ministro dos Negocios do 
Im p ério .

Ha bem  pouco tempo contavamos a mesma gloria, w ndo  
por diversas legislaturas na Presidência da Gamara tem po­
rária  o digno D ireclor d’esla Faculdade, e outros reeom m en- 
daveis Collegas nossos, como Membros delia e da dita As­
sembléa Provincial.

Embora a perm anência no Magistério contribua pode- 
rosam enle para se contrahirem  os respectivos hábitos, e 
habilitar para o seu cabal desem penho, todavia é fóra de 
questão, que ninguém  m elhor do que os que ensinam asscien-
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i;ias das leis, e os mais vitaes interesses públicos, poderá 
o  cupar as em inentes posições do Estado, m erecer a alta 
confiança do Governo Im perial, é os espontâneos suffragios 
dos seus concidadãos.

E do seio (festas Corporações scientificas, que na E u­
ropa sao sem pre escolhidos os prim eiros Estadistas e R epre­
sentantes da Nação, títulos que em verdade lhes são mui 
lisongeiros, e os ennobrecem .

LXX
Lodigo Civil Brasileiro.

S. M. o Im perador acaba de honrar o nosso Collega, 
" Sl'- D r. Braz Florentino Henriques de Souza, Havendo 
por Bem Nomea-lo um dos Membros da m ui illustrada Com- 
m nsao, que sòb os seus im m ediatos e valiosos auspícios 
lem de rever o projecto do Codigo Civil Brasileiro.

Este acto devidam ente apreciado im porta a mais subida 
disiineçãoao reconhecido m érito  do nosso Collega, e ao 
mesmo tem po é justificado motivo de nobre orgulho e pleno 
reconhecimento desta Faculdade, por vêr um dos seus mais 
im portantes Membros tão altam ente laureado.

O nosso Augusto Monarcha não tem cessado de dar ine­
quívocas provas do seu elevado apreço á esta C orporação ' 
soientifien, por elle mesmo denom inada—illustrada Facul- 
ilade—por occasião da sua sem pre memorável resposta, 
quando, em  sua mm feliz visita à esta Província, ella lhe foi 
limjar a ma o, e patentear-ihe os seus protestos de dedicação

i C&jjGIlO» *

)  '_ etl. ver> líact0,s1 d ’esla ordem  são dignos de e terna  
de b n zS  ê  gloria “  5 P°rqüe áerve,n‘ ll,e ^  g™>-

LXXI
Havendo o nosso paiz m udado de regim en, ideas e 

rostum es. era  rasoavel e justo  que tam bém  se alterasse 
a legislação, que anteriorm ente vigorava, e foi mandada exe 
cu ta r pela Lei de 20 de Outubro de 1823, como r"ratica?am 
em idênticas circunstancias.outras Nações *da velha E u r o T  

Rússia, Dinamarca, P rússia  e Italia, P
Não é mesmo possível, que nó Brasil, po r mais ternno 

continuem  a reger as Ordenações do Reino, legisSçS puT
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cada quando Portugal esteve debaixo da dom inarão da Hes- 
panba, no reinado de D. Felippe II em 1503.

Si coube a D. Felippe I o Rei de Portugal m andar, no 
principio do seu reinado, confeccionar esse corpo de Le­
gislação, sob os auspícios dos D esem bargadores do Pa o 
Paulo AíTonso eP ed ro  Barboza, coadjuvando-os os Ictos Da- 
mião d 'A guiar e Jorge Cabêdo: si o Im perador Napo- 
leão I, abstrahindo dos dous prim eiros projectos anterior­
m ente apresentados para o Codigo Civil da França pelo 
grande Cambacères—o mais didático dos Legisladores— na 
phrase  de um notável escriptor, encarregou cm 1807 a sua 
confecção á Portalis, Troncbet, B igot—Pream eneu e Malle- 
ville, á semelhança dà compilação da legislação Romana, m an­
dada fazer pelo Im perador Justinianno em 528 e encarrega­
da a João exqueslor sacri-palatii, c ao depois em 530 Tri- 
boniano, D orotheu, Theophilo e á mais quatorze outros sá­
bios ; assim também á S. M. o Sr. I). Pedro II, sem pre dis- 

.  vellado pelo bem estar, engrandecim ento e esplendor do 
nosso paiz, coube a gloria im m orlal de effectuar, duran te  o 
seu Reinado, a grande Obra do Codigo Civil Brasileiro, tendo 
sido unicam ente incum bido da redacção do projecto o Sr. 
Bacharel A ugusto Teixeira de Freitas, antigo alumno do C ur­
so Jurídico de Olinda, e boje um  dos principaes ornam en­
tos do Fôro da Còrte.

A experiência dos prim eiros Estadistas e le to s  de todos 
os paizes justifica, que, para ser methodica, precisa, facil. 
e clara a confecção de um  Codigo, deve ser feita p o r uma 
só pessoa, e ao depois revista por commissões compostas 
de pessoas idonoas, (a)

D uvidar hoje da utilidade de um codigo, como sueee 
deu no começo do actual século, para reduzir á systema, 
facilitar o robustecer a acção da justiça por meio de p rin ­
cípios, doutrinas, harmonia dos costum es, regim en e ideas 
vigentes, seria  um perfeito anachronismo.

•

(a) A escola histórica da Allemnnha discutio amplamente este 
ponto.—A’ frente delia collocou-se.— Saviyni, professor em Berlin— 
respondendo um Opuscnlo de Thibaut, Professor em Hoidelberg nes­
se sentido.—Todos os Publicistas na Allemanha tomaram parte na 
discussão. Sobre esta matéria póde-so ver em Montesquieu. Espirito 
das Leis 30. Gap- 18. Kossi, Direito Pen. liv. 4 cap. 3. Bentham etc.
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Coube ao eximiu Publicista Benjamin Constant m os­

tra r »[ne a codificação nãu era sómente uma utilidade, mas 
também uma necessidade im periosa e suprem a, que cum ­
pria satisfazer.

Este máximo desideratum  de todo paiz, esta solemne 
prom essa do nosso Pacto Fundam ental (artigo 179 § 18) 
acaba de realisar-se felizm ente; devendo p o r conseguinte 
cessar para sem pre a nossa actual legislação civil, cheia de 
antinom ias, em contradicção com o nosso systema político, 
com as nossas idéas, e quasi de execução impraticável.

LXXII
Cum pre porém  observar que P ortugal, nossa antiga 

métropole, onde ba mais de dous séculos nasceu e vigora 
aquella obsoleta legislação, não possue o seu Codigo Civil, 
e nessa parte  não tem  sido rifais feliz do que o Brasil, que 
apenas conta 43 annos de existência real ou emancipação 
política.

Por Decreto d e 8 d’Agosto de 1850 foi naquelle  paiz 
o Sr. D esem bargador da Relação do Porto, Antonio Luiz 
de Seabra, incumbido da redacção do projecto do Codigo 
Civil, o »piai em 3 annos o apresentou.

Em seguida foi encarregada a revisão d ’esse projecto 
do Codigo Civil Portuguez á uma Commissão com posta dos 
Lentes da Faculdade de Direito de Coim bra os S rs. Drs. 
Vicente F e rre r  Netto Paiva, Manoel Antonio Coelho da Ro­
cha, Joaquim  José Paes da Silva e Domingos José de Sou­
za Magalhães, todos de profundo saber, com provada expe­
riência e grande reputação ; do m esmo modo que em F ra n ­
ça forão consultadas em 1841 as Faculdades de Direito, so­
b re  o projecto da reform a da lei hypothecaria.

O mesmo S r. D esem bargador Seabra, au to r daquelle  
projecto, para mais aperfeiçoar tão im portante trabalho, di- 
rigio por toda a im prensa um appello á illustração. e pa­
triotism o de todos os Ictos do paiz para indicarem -lhe (ain­
da que em simples these) qualquer observação ou adver­
tência proveitosa.

E bem sabido que na França o projecto do Codigo 
civil, depois de redigido pela supradita  Commissão das 
prim eiras sum m idades do paiz, foi subm ettido aos Tri- 

bunaes de Cassação e Appellação, e ao depois ao Conselho



d : Estado, e por ultimo ao Corpo Legislativo, onde apparece- 
ram  verdadeiros modellos de eloquência no genero delibe­
rativo.

LXXIII
.lá se vê, pois, que a confecção de um  Codigo Civil é 

trabalho tão grave, arduo e m om entoso, que não pôde ja­
mais ser obra executada com a celeridade desejável, por 
maior que seja a sua urgência.

A precipitação, em diam etral oppòsição ao estudo, me­
ditação e acerto, principalm ente em negocios tão m elindro­
sos,.de ordinário motiva e a rra s trra  o total desaccordo das 
boas ideas, c a completa destruição das mais necessárias, 
e uteis em presas.

Os nomes dos Ictos Brasileiros nomeados para  a revisão 
do projecto do nosso Codigo Civil — os Exms. Srs. Viscon­
de de Uruguay, Conselheiros José Mariani, José Thomaz 
Nabuco de Araújo, Caetano Alberto Soares, Francisco José 
Furtado, D esem bargador Lourenço José Ribeiro, Drs. Braz 
Florentino H enriques de Souza e Antonio Joaquim  Ribas, 
inspiram  tal confiança, e são credores de tão subido apreço 
e consideração em todo o paiz, po r suas immensas luzes, p ro ­
fundos estudos jurídicos e longa experíencia, alem dos mui 
valiosos auspícios de S. M. O Im perador, sob cujas benéficas 
vistas as letras e sciencias ascendem  á sua m aior altura, 
que dão a mais plena segurança de que será apresentada aó 
Corpo Legislativo, e á Nação inteira, urna Obra prim orosa e 
sublim e, tendo em seu favor antecipadam ente o cunho da 
sancção m oral da opinião publica.

LXXIV
Em bora o dito projecto do nosso Codigo Civil seja o p ro -  

ducto de um a concepção vasta, e digna de todos os elogios 
que lhe prestam  as pessoas mais com petentes na m atéria 
todavia seja-me perm iltido ernittir o m eu hum ilde parecer! 
ou pelo menos m anisfestar os m eus puros anhelosá respeito!

Faço-votos para que esse Codigo se harm onise com a 
marcha natural das ideas, e com a sua m eihor classificação; 
o que tem sido preterido , e censura-se em quasi lodos os 
Codigos e Tratados m odernos, em razão dos preconcei­
tos inherentes ao Direito Romano, dando lugar á uma lógi­
ca mourisca, que se tem  procurado restau ra r, sem altenção
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á diversidade do tem po, á difíerente constituição da monar- 
chia, e sob o fundamento de constitu ir ainda aquelle Direito, 
o Codigo da justiça un iversal.

P o r outro  lado, nesse plano de nova legislação seria 
ainda para desejar, que fossem perfeitam ente consultados os 
princípios fundam entaes da nossa organisação, as tendências 
preponderantes do nosso paiz, para que d e lia s  não se fa­
ça uma completa inversão, quasi sem pre prejudicial, se 
não perigosa, em m atérias tão graves, m orm ente quando 
modificações salientes e um a reform a racional, em bora de­
finitiva, bastam  para p reencher o pretendido fim.

Sem pre os costumes foram a base e o espirito  das leis, 
sem pre tiveram  plena influencia em sua confecção ; é pois 
m ister que a acclimatação seja apropriada e profícua, para se 
não p erd er tem po, trabalho e gosto, assim  como seria phan- 
tastica a honra de d estru ir o Edifício, desde os seus funda­
m entos, quando ainda offerece a precisa solidez para sua re- 
construcção.

E pois sendo extranho á minha missão en tra r em maio­
res desenvolvimentos sobre este assumpto p o r sua natureza 
m ui serio , e sobretudo superio r ás m inhas teniies forças, e 
estando essa im portante tarefa incumbida ã altas capacidades 
do nosso paiz, seria po r certo  grande tem eridade prose- 
gu ir em  taes considerações.

Possa ao menos o Brasil, m inha chara Patria, possuir 
mui breve o seu Codigo Civil, se não m odelo, como o da 
Prússia ; ou o assom bro de toda a E uropa, como o da 
F ra n ç a ; ao m enos tão sublim e e invejado do Mundo inteiro , 
como o nosso Codigo Criminal, po r seu modo logico, e ao 
m esm o tem po claro e popular.

Então os coevos, e a mesma posteridade bem dirão 
sem pre reconhecidos, á todos aquelles que se esforçaram 
e concorreram  para essa obra M onumental, correspon­
dente ás nossas mais vivaces necessidades, aos nossos mais 
ardentes votos, e ao nosso am or proprio , maxime quando 
tiverem  de auferir d ’el!a as im m ensas vantagens ou as 
solidas garan tias para a ordem  civil, política, para as cousas 
e os direitos, parã o hom em  e o cidadão, para a familia e 
o Estado.

Diz o E x m . Sr. Pim enta Bueno, m uito ap roposito . na 
sua obra sobre o Direito Publico Brasileiro, que um Codigo
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Civil ií a Lei de todos, de cada instante, de toda a dumrão 
e interesses; é a moral civil da Sociedade, e deverá ser a 
sua razão escripta justa, luminosa, positiva e duradoura.

LXXV
Ê ainda natural e  consequente, que por occasião da 

promulgação do Codigo de Processo Civil Brasileiro seja 
realisada a outra solemne prom essa do A rl. 151 da Cons­
tituição do Im pério, de haver Ju ry  no C iv e l; sendo para 
desejar, que á esta nova instituição, sejam prestadas as 
necessárias garantias para bem  preencher o seu grande al­
cance.

Emfim, praza tam bém  á Deos, que se não dem ore por 
mais tempo a suspirada apparição do Codigo Penal Militar, 
para que, sob o nosso regim en Constitucional, não continue 
mais a vigorar a Draconiana legislação— do Conde de Lippe.

LXXVI
Novos Compêndios para as Faculdades.

Foi approvado em sessão de 15 d Abril do anno passa­
do d esta iIlustre Congregação, o parecer da Commissão en­
carregada de rever a obra do Snr. Dr. Antonio Joaquim  Ili­
bas, uma das notabilidades da Faculdade de Direito de S.
Paulo, sob o titulo de Introducção ao Direito Civil Brasilei­
ro-, concluindo, que esta obra encerra uma longa serie  de 
princípios scientilicos, philosophicos e históricos mais ou 
menos applicaveis a todas as m atérias ensinadas, durante o 
quinquênio nas Faculdades de Direito do Im pério : sendo 
que por isso mesmo deverão serv ir, principalm ente para 
consultas antes do que para o ensino.

Pela perfunctoria e rapida leitura, que tive desta obra 
(pelo costum e menos conveniente de rem etter-se um unico 
exem plar para apreciação de toda a Congregarão), pareceu- 
me ser uma excedente Encyclopedia Jurídica.

Outro sim, por occasião de ser subm ettido á votação 
d e s ta  respeitável Congregação, na sessão de 29 de Julho nl- 
timo, o parecer (já um a vez adiado) da Commissão encarre­
gada da apreciação da obra Elementos de Direito Adminis­
trativo Pátrio (2a edição) do mesmo Sr. Dr. F . M. S. F u r­
tado de Mendonça, Lente cathedratico d ’essa m atéria na so­
bredita Faculdade, oppuz algum as reflexões, e, não obstante,

4 2 ?
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foi elle iipprovado, com uma em enda suppressiva da sua 
ráaxim a parte .

Depois de algumas considerações por escripto , que em 
seguida offereci, e ou tras apresentadas por parte  da Commis- 
são, e não m e tendo sido perm iltido  impugna-las, uma nova 
Commissão foi nomeada para reconsiderar a m a té ria ; a qual 
opinou: que, em face de tão ampla discussão havida, fosse 
submettido esse negocio d esclarecida e recta approvarão 
do Governo Imperial: o que se praticou desde o fim do anno 
passado. Então declarei à Congregação, que rem etteria  ao 
Governo Im perial a refutação das ultim as considerações da 
prim eira Commissão.

LXXVI1
O nosso Collega o Sr. Dr. Braz (autor de diversas 

obras assaz im portantes) está term inando a im pressão do 
Ensaio do Direito Constitucional, contendo a analyse do 
titulo 3 .° cap. I .°  da Constituição do Império.

Este trabalho po r si só bastaria para  fazer justiça ao 
elevado talento, excessivo estudo e vasta illuslraçãodo  autor 
quando p o r outros titu los, e em  todo paiz já  não gozasse 
do mais subido conceito. Esta obra é para  mim do m aior 
apreço, por ser a mais b rilhan te  e com pleta defeza de uma 
das m elhores partes da nossa organisação política, o Poder 
Moderador, e das suas mais sublim es prerogativas.

O nosso venerando Collega o Sr. Conselheiro Dr. Lou­
reiro  concluiu, e vai m andar para o prelo  a traducção, em 
língua vernacula, da didactica obra do Cardeal de Soglia. 
Institutiones Juris Publici Ecclesiastici.

O profundo conhecimento, que o traducto r tem  de am ­
bas as linguas e da m atéria, anim a-m e a p restar o m ais li- 
songeiro juizo ao seu im portante trabalho.

LXXVIII
Universidade do Brasil.

A instituição de um a Universidade no Brasil tem-so 
tornado cada vez mais u rgen te  e indispensável.

Ha 43 annos, que obtivemos a nossa emancipação po­
lítica, á custa de grandes sacrifícios.
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Desde então o paiz caminha espantosaraente nas vias 

do progresso, havendo-se porém  olvidado até hoje de cons­
titu ir um  centro scientifico e homogêneo ou grande foco de 
luzes e actividade intellectual, para com pletar a obra da nossa 
civil isação.

0  isolamento e a disseminação das Faculdades, de ord i­
nário trazem a perda do m utuo auxilio, e da animação entre 
ellas.

Bem facil é do reconhecer, que as Faculdades existen­
tes e outras ainda necessárias (como a de Theologia já 
croada, e as desciencias e bellâs-letrasj achando-se isoladas, 
esparsas e languidas, deixarão de d irig ir-se  m uitas vezes á 
alguns pontos com o necessário vigôr, e sob o caracter de 
universalidade; por conseguinte já  mais poderão concorrer 
tão eflicazmente para verificar e engrandecer o paiz, como 
bellam ente dem onstrou Garnier Pagès no seu Dicc. Polilico.

0  receio do dispêndio para os Cofres Públicos tem si­
do para isso o m aior obstáculo.

Todavia, esse medonho phantasma cahe facilmente ante 
a valiosa consideração de que não se gasta m al, quando só 
se despende o que é absolutam ente necessário, e altento 
o facto bem significativo de que em paizes, em circums- 
tancias financeiras mais criticas, ou com menos importância 
política que o Brasil, ha diversas Universidades.

No nosso proprio  continente, en tre os nossos visinhos, e 
irm ãos A m ericanos, existem  diversas Universidades.

No m eu entender é sem contestação, que a subida 
gloria da inauguração da Universidade Brasileira ha de ne­
cessariam ente caber ao florescente reinado de S. M. o Im pe­
rador o Sr. D. Pedro II, como já lhe cabe a das Faculda­
des Tbeologicas, dos Institu tos dos Meninos cegos, surdos e 
e m udos; assim como á seu Augusto Avô coube a da crea- 
ção das Academias M edico-C irurgicas, Militar, e dos G uar­
das Marinhas ; e a seu Magnanimo Pae, o Im m ortal F un­
dador do Im pério , a dos Cursos Jurídicos, e da Academia 
das Bellas A rtes.

Aos espíritos esclarecidos e superiores competem os 
porm enores e as m edidas concernentes á realisação d’esse 
incomparável beneficio, e boa execução d’essa grande obra.

J á *
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Justificação das faltas dos Acadêmicos.
Por Aviso de 27 d ’Agosto do anno passado o Governo 

Imperial resolveu a consulta d es ta  distincta Congregação, 
(|ue lhe foi endereçada por olficio da D irectoria de 16 de 
Mato sobre a possibilidade de serem  justificadas na do fim 
do armo lectivo as faltas não abonadas m ensalm ente. Os fun­
dam entos do aviso são os se g u in te s :

;1.° Quando a Congregação, reunida á 22 de Outubro, 
em virtude do art. 73 dos Estatutos, julga das habilitações 
dos E studantes para serem  adm ittidos a exame, e manda 
adm ittir, de conform idade com o art. 14, os que tiveram  
menos de dez faltas, julgadas não justificadas. Segundo o 
a rt. 112, estas já  estão julgadas pela Congregação mensal 
na forma do a rt. 132, com excepção daquellas, que são 
dadas pelos Estudantes ausentes, que nos term os do art. 134, 
som ente são julgadas depois que com parecem  ;

2 . ° Que uma vez julgadas as faltas pelo Lente e pela 
Congregação, na forma dos artigos 113 e 132 só nos 
dous casos do art. 136 se adm itte a reclam ação do ju l­
gam ento; a qual deve se r apresentada ao Lente ou ao Di- 
reeto r, dentro  de tres dias, depois do com parecim ento do 
Estudante, para ser levada ao conhecim ento da prim eira 
Congregação m ensal, que se reu n ir, conforme dispõe o art. 
1 3 5 ; e só á Congregação do dia 22 de O utubro, si o 
com parecim ento for posterior á reunião das Congregações 
m en saes;

3 . ° Finalm ente que, além do julgam ento neste caso es­
pecial, nenhum  outro  com pete á Congregação de 22 de Ou­
tubro  : nem póde ella reform ar os julgam entos dos Lentes 
e das Congregações mensaes, lim itando-se apenas a habilitar 
ou não, os Estudantes a exam e, segundo as faltas houve­
rem  sido julgadas an terio rm ente, e segundo tiverem  feito 
ou não. o pagamento da respectiva m atricula.

LXXX

Policia Acadêmica.
Depois das judiciosas reflexões apresentadas pelo no­

bre Collega o Sr. D r: José Theodoro X avier, em  sua Me-



moria Historfca apresentada á Faculdade de S. Paulo, em 
1863, e do m uito que já  se tem  dito sobre o grave assum pto 
da Policia Acadêmica, pouco tenho que accrescentar.

Apenas d ire i— que a policia Acadêmica é antes devida 
à força m oral, que inspira o Corpo M agistral, à boa indole 
e educação dos Estudantes em geral, do que á certeza do 
em prego dos meios para isso necessários.

Além do insufliciente num ero de 4 contínuos, 2 R e­
deis e 1 porte iro , na verdade m uito mal pagos para o labo­
rioso serviço de cinco aulas, que sim ultaneam ente funcio­
nam em cada hora da m anhãa na Faculdade, e ainda mais 
sendo um  collaborador do expediente na secretaria, occorre 
que estes agentes Policiaes, pelo jm m ediato contacto, es tre i­
tas relações com os Acadêmicos (para não a ttribu ir á má 
parte), sem prestigio  algum  para com os Estudantes— não 
tem olhos para ver, nem ouvidos para ouvir ; e por isso 
mesmo são òs m enos asados para conter qualquer conflicto 
que po r ventura possa haver.

À resiricção dos vencimentos de taes funccionarios pú­
blicos, e a sua familiarisação com os estudantes trazem  ne­
cessariam ente a sua désm oralisação. e anniquila a sua inde­
pendência.

O num ero dos Estudantes porém  cresce de dia em dia, 
e assim nem sem pre será possível coute-los pelos meios 
brandos e bons sentim entos.

Em  Coimbra existe uma guarda Acadêmica chamada 
dos V erdeaes ou Archeiros.

Nas Faculdades da França, além do crescido num ero  
de pessoas incumbidas da respectiva Policia, os Prefeitos 
exercem  a mais restricta  e assidua vigilância.

As penas de perda das m atriculas e de exclusão das 
Faculdades, applicadas em grande escala aos E studantes d ís­
colos e relapsos, são ali mui frequentes e tem  produzido sa­
lutares effeitos.

Na Bélgica são admissíveis só duas penas— suspensão 
da frequência dos Cursos, e exclusão (consilhm abeundi) 
tem porária ou perpetua.

Tão severa é ali a disciplina Acadêmica, que ao Estu­
dante é prohibido estar fora de casa, depois de dez horas da 
n o ite ; não podem  elles form ar Associações, apresen tar de-



m onstraçõei colleclivas, frequentar o theatro e*os lugares de 
má reputação.

Os E studantes da Universidade de Saxe-W eim ar (Alle- 
manha) não podem  por si ou por outrem  im prim ir, litho- 
g raphar, gravar, recitar algum discurso publico, ou per­
tencer ã sociedades probibidas, sem licença e exame do 
D iféctor, sob pena de não seguirem  os Cursos da Faculdade 
por dous ou tres annos. Assim o discípulo im berbe e ou­
sado não póde insultar im punem ente á seu proprio Mestre.

LXXX1
Garantia para o ensino. Beneficio aos Estudantes e ú 

seus pais.
O utra providencia de grande alcance, para garantir 

a m oralidade e applicação dos E studantes das nossas F a­
culdades, e tranquilisar seus pais, que m uitas vezes moram  
distantes, será sem  duvida ( e  com dim inuta desp eza ) es­
tatu ir, que o D irector da Faculdade, no fim de cada tr i­
m estre, rem etta pelo Correio, g ratu itam ente (â serviço p u ­
blico) ás famílias dos E studantes um  boletim  im presso—  
contendo informação das m atriculas, dos exames que hou • 
verem feito, da sua assiduidade e procedim ento, q u e r no 
in terior, quer fora do Estabelecim ento, como ora se p ra ­
tica na F ra n ç a ; ou aliás m ande publicar nos jornaes es­
sas notas— para o que deve actuar a m esma razão, em 
que se baseou a disposição dos E statutos para se publica­
rem  as faltas dos Estudantes m ensalm ente.

LXXXII
Exercidos práticos.

Julgo m ui necessário instar pela adopção da providencia 
lem brada pelo Sr. Dr. José Theodoro Xavier na sua Memó­
ria Histórica apresentada á Faculdade de Direito de S. Pau­
lo, em  18(33, isto é, de obrigar o Estudante a fazer na p re ­
sença do respectivo Lente uma dissertação e uma prelecção 
oral sobre pontos tirados à sorte pela forma ali indicada.

E ntendo que assim o Estudante pouco a pouco ir-se- 
ha habilitando á trabalhos de p rópria lavra, e sem o au­
xilio estranho, que recebe para as dissertações, que actual-



m ente lhe são dados, e que traz-lhe po r conseguinte g ran ­
de desprovcito.

Estes exercícios foram lembrados pelo Visconde de Ca- 
xocira, not-i-do-Cap. 10 do projecto de Estatutos para os 
Cursos Jurídicos, que se mandou observar pelo A rt. 10 da 
lei de M d Agosto de 1829, e tendem  poderosam ente a fa­
zer os Alumnos dem onstrar o seu aproveitam ento, contrahir 
o habito de discussão e redacção, tão indispensável na car­
reira  ã que se dedicam : em  uma palavra provocar a an i­
mação en tr’elles.

E hem  sabido, que o systema inglez regeita todo o 
ensino lheorico de Direito e o reduz exclusivamente á p ra ti­
ca, tanto assim que ülondeau, na sua Memória sobre o en ­
sino de Direito na Hollanda pag. d diz q ue ,— «a Inglaterra 
consegue-se ser Jurisconsulto somente pela pratica, exer­
cendo actos jurídicos, debaixo da direcção de algum Ma­
gistrado ou Advogado.

Em Londres (aecrcscentn elle) para admissão na Cor­
poração dos Advogados, em lugar dos gráus cor feridos pe­
las Universidades, ou provas de assiduidade, basta o Can­
didato haver jantado durante certo numero de annos. cin­
co ou seis mezes por anuo, em uma especie de tascas ou 
alrergues confiados d vigilância dos Membros d'essa Corpo­
ração; de sorte, guc ali não se pergunta, como em França, 
onde estudastes Direito, mas sim onde jantastes durante os 
vossos trimestres.

0  system a Allemão, pelo contrario , despreza a pratica, 
para abraçar exclusivam ente a theoria.

Na França porém  segue-se o meio term o. Dalu re su l­
ta, que os Alumnos das Faculdades de Direito não tem a 
grande pratica dos Advogados lnglezes, nem  os profundos 
conhecimentos dos Alumnos Allemães. Vejamos pórem  o 
que succede entre n ó s ; sejamos francos para dize-lo.

E ntre nós porém  pouca theoria sq estuda, e ainda m e­
nos a pratica. Im porta, pois que se lance sobre isso a m a is  
seria attenção, harm nnisando-se m elhor o ensino da theoria 
com o da pratica, e dando-se mesmo á e s ta  maior desenvol­
vimento e exercício, do que ora se costuma: porque por 
meio d e lia  principalm ente, se poderão form ar Idos emi- 
nentes e consummados, Usus freguens omnium Maqistro-
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ram præçepta superat, dizia Cicoro. Plus asus smc doc- 
trina, quant doctrina sine tisu valet, repelia  Quintilianno.

L X X X I I I
Premios.

As lições dos Estudantes e os seus exames são indi- 
viduaes; sô pela comparação se poderá aquilatar o respec­
tivo m erecim ento : =  La dispute, disse Lafontaine., est d’un 
grand ?ecoar ; sans elle on dormirait toujours.

0  talento e a inaptidão, o estudo e a m adrassaria não 
devem ser nivelados p o r simples exames no fim do annolecr 
tivo.

Só por meio de prem ios conferidos, em  virtude de 
concurso en tre  os Alumnos de todos os annos, como se p ra ­
tica na França, Bélgica, Ilollanda, Allemanha e até na Cor­
te do Im pério, para instrucção secundaria, sobre provas es- 
criptas, tiradas á sorte  d’en tre  as m atérias leccionadas du ­
rante o anno escolar, é que se poderá avaliar devidam ente 
o m erecim ento de cada um .

Para não gravar os Cofres Públicos, com a despeza des­
ses prem ios bastaria, que consistissem na dispensa de um a 
ou de ambas as m atriculas do anho lectivo, e das despezas 
do diploma de Bacharel ; além  de servirem  para titulo de 
aptidão para os concursos aos lugares de substitu tos.

Dest’artc  poder-se-h ia evitar o arb itrio  concedido aos 
Lentes, pelos antigos E statutos, de proporem aquelle Alam- 
no gue julgarem digno de prémio-, e tam bém  ficaria garan­
tido o verdadeiro m erecim ento, obrigando-o á provas publi­
cas e solemnes, o que necessariam ente produziria grande 
emulação en tre  os Estudantes, uma das mais fortes alavan­
cas do progresso.

Na Memória Histórica do Sr. Dr. José Theodoro Xa­
vier, apresentada á Faculdade de D ireito de S. Paulo, acha- 
se bem compendiado o systema, modo, julgam ento e des- 
tribuição dos prem ios; em um a palavra, tudo quanto á tal 
respeito de preferencia se pratica nas principaes Faculda­
des da Europa, com geral assenso.

A necessidade de elevar os nossos Estabelecim entos 
scientiíicos-ao seu m aior esplendor, de aperfeiçoar pouco a 
pouco a organisação da instrucção publica, e torna-la digna
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do nosso paiz, insta cada vez mais pelo em prego d ’estes 
m eios, ou destas conclusões praticas tão simples, tão sabias, 
tão harmonicas, tão realisaveis e acolhidas pelos sulïra- 
gios das Nações sobre m aneira civilisadas.

LXXX1V
Vestuário dos Estudantes.

Devendo os E studantes das Faculdades de Direito do 
Im pério, seguir principalm ente algum a das carre iras, — 
Advogada ou Magistratura, parece razoavel. que desde 
já se procure habitua-los a trazer o vestuário da sua classe, 
e accommodado á sua posição escolar, isto 6— capa, batina 
e gorra, como se usa na Universidade de Coimbra, desde 
tem pos inmemoriaes, ou outros quaesquer distinctivos —  
como se pratica em  Estabelecimentos idênticos das princi- 
paes Capitães da Europa.

Alem disto, o uso desse vestuário tra rá  as grandes van­
tagens de destinguir os Acadêmicos d’aquelles que o não fo- 
rem  faze-los conhecidos en tre  os seus Concidadãos, para 
poder applicar-se-lhes m elhor inspecção; nivellar o rico e 
o pobre, que frequentam  as Faculdades, m antendo entre el­
les os princípios de igualdade c fraternidade ; causar um a 
considerável economia ; em uma palavra, conservar a precisa 
uniform idade en tre  todas as jerarch ias Acadêmicas, como 
succédé á respeito das dos Tribunaes S uperiores do nos­
so paiz.

LXXXV
Empiegados da Faculdade.

Tendo se verificado que os Srs. Miguel José Teixeira, 
João Cancio Prospero Montanha, José F erre ira  de Almeida, 
e o Bedel Manoel Bruno Alves do Couto, Contínuos desta 
Faculdade, não tinham  os diplomas das repectivas nomea­
ções, ordenou o Governo Im perial, por Aviso de 13 d’Agoslo 
de 1863, que se suspendesse o pagamento dos seus venci­
mentos até se m ostrarem  habilitados com a exhibição dos re ­
feridos titulos, ao que elles se deram  pressa de satisfazer.

LXXXV1
E de prim eira intuição, que o pessoal dos Em pregados 

subalternos d’esta Faculdade, composto de dons Bedeis,
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'Inan o Contínuos (um  dos ijuaas trabalha como coliaborador 
11:1 respectiva Secretaria), e um  Porteiro, bem  como de dous 
Contínuos m> Collegio das A rtes, torna-sc sobrem aneira 
dim inuto e inferior ao avultado serviço, ([ue so b re i los pcza.

E com os m esquinhos vencimentos, que percebem , 
não se pode m uito mais exigir, nem esperar do seu zèlo 
no desem penho dos seus deveres.

Secretaria.
A Secretaria d ’esta Faculdade acha-se confiada á um 

habil, honesto,circum specto e estimável Chefe, o Sr. Bacharel 
José Honorio Bezerra de Menezes, como todos reconhecemos 
e confessamos sem pre, em testem unho de rigorosa justiça o 
incontestável verdade.

O pessoal porém  da Secretaria é insuflGciente pa ia  
vencer o expediente, principalm ente nas épocas dos exames 
e actos.

LXXXVII
Doutorando.

fendo requerido  o Sr. Bacharel G raciliano. de Paula 
Baptista o defender lheses, resolveu a Congregação em 
Srssao de l í de O utubro ultim o, que na de abertu ra  d 'esta 
facu ldade  se tomaria o seu requerim ento  na devida conside­
ração.

L X  X X V I I I
Bibliotheca.

A Bibliotheca da Faculdade de Direito d 'esta Cidade è 
sobrem aneira m esquinha.

Alem de estar pessim am ente collocada no andar supe- 
1101 do velho pardieiro  do Collegio das A rtes, resente-se 
«la falta de m uitas e im portantes Obras jurídicas de p ri­
m eira necessidade, paia  os que se dedicam á essa carreira.

A m iséria da Bibliotheca é tal, que n’ella não soencon- 
iMiu «is exrel lentes e inimensas Revistas de Direito, as 
Gazetas Judiciarias publicadas na França, em Portugal e no 
Impei io mesmo, os Relatórios dos diversos Ministérios, as 
M emonas Históricas das outras Faculdades, e até a Legis* 
ui ao Biasileira completa, qüe o Governo nem  sem pre tem 
rem ettido, não obstante m andar destribu ir por todas as Be-
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partições Publicas, A utoridades, sem exclusão do Prom otor 
da m ais central Comarca, ao passo que se tem esquecido de 
libcralisar este favor á nossa Faculdade.

isto é na verdade incom prehensivel, além de m uito 
deplorável !!!  Sic fata volunt.

Si para o em préstim o da grande Obra de Hhazes a 
Luiz XI, que existia na Hibliotheca da Faculdade de .Medi­
cina do Paris, a respectiva Congregação exigiu-lbe a caução 
depositaria de 12 m arcos de prata e de 100 escudos de 
ouro em um vale endossado pelo ricasso M alingre: ao que 
o dito Itei da França se subm etteu, estou  bem persuadido 
que 'o  em préstim o das Obras ora existentes na nossa Biblio- 
theca, não inspirará motivo para desconfiar da probidade 
de (piem quer que seja, nem para se exigirem  tão solidas 
garantias.

Com tudo, ó forçoso confessar, em abono da verdade, 
que o iIlustrado Bibliothecario ali perm anece como senti- 
nella vigilante e íiel depositário (1’aquelle pequeno thesouro, 
que á sua guarda foi confiado ; o que por vezes tenho obser­
vado, principalm ente quando, como Commissario nos exames 
preparatórios, frequentei aquelle Estabelecimento nas horas 
vagas, de que podia dispor.

Creio que por proprio  credito d ’esta Faculdade é u r­
gente prover a Hibliotheca d aquellas e de outras m uitas 
Obras, que lhe faltam e são indispensáveis, nomeando-se 
para as indicar uma Commissão tirada do seio da Congre­
gação, e removê-la opportunam ente d’aquella péssim a loca­
lidade.

De outro  modo, esse Estabelecimento nunca poderá 
p re s ta ra s  grandes vantagens, que lhe são próprias, e conti­
nuará a perm anecer pouco frequentada, para não dizer de­
serta, ainda mesmo durante o anno lectivo.

0  cathalogo dos livros da Hibliotheca acha-se concluído 
com esm ero e c rité rio ; trabalho este devido aos auspicio? 
do digno Bibliothecario, segundo me consta.

Este Funccionario, anhelando o augm ento e esplen­
dor do Estabelecimento, que lhe foi confiado, acaba de dar 
um inequívoco testem unho de seus nobres sentim entos, 
contribuindo por sua parte com a ofierla de r>2 volumes de 
im portantes Obras de litteratu ra  ; o que sendo levado ao 
conhecimento do Governo Im perial, se mandou louvar por
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Aviso de 12 de Setem bro do aimo passado tão b rilhan te  aeto 
de generosidade

lam b em  o Exm. S r. Ur. Uiogo P ereira Forjaz de Sam ­
paio Pim entel, e o finado Dr. F . .1. D uarte Nazareth, ambos 
Lentes da Faculdade de Direito de Coimbra, olTereceram 
á nossa Bibliotbeca (por m eu interm édio) as suas recentes e 
prim orosas Obras, a saber : o prim eiro  as Annotaçõcs do 
Codigo do Commercé) Portuguez, (a) e o segundo os Flemen- 
tos do Processo civil e crim inal, quarta edição.

Por este acto de puro cavalheirism o e subida conside­
ração d ’aquelles eximios Tetos P ortuguezes, para com a nossa 
Faculdade, a respectiva D irectoria endereçou-lhes a ingênua 
expressão do nosso reconhecim ento.

Cordealm ente desejo, que da nossa parle sejam sem ­
pre, para com os mui destinctos Collegas d’aquella destincta 
Faculdade, guardadas iguaes, se não superiores deferencias 
e finezas, e ao mesmo tem po se estabeleça a devida rec ip ro ­
cidade de attenções — maxime por me constar que—  ali se 
ignora até quaes os com pêndios, e o m ethodo de ensino 
nesta Faculdade.

LXXX1X
Animes da Faculdade.

A' meu ver, já é tem po de se irem  constituindo os An- 
naes das Faculdades do Im pério ; o que pouco poderia cus­
tar, colleccionandò-se todas as theses e dissertações dos 
Doutorandos e Candidatos aos concursos, os discursos inau - 
guraes por occasião dos áctos Acadêmicos solem nes, as p ro ­
vas escriptas e oraes dos concursos para cadeiras e prêm ios 
(tomadas estas por tachygraphos, como jà indiquei), as 
Memórias Históricas apresentadas às m esm as Faculdades, 
noticias biographies) dos Lentes e D irector, em fim a lista 
dos Lentes em  exercício e jubilados, dos estudantes que fre­
quentaram  os diversos cursos e- dos em pregados, como 
se pratica em líollanda.

D esfarte  para o futuro possuirão as Faculdades o seu 
m elhor lhesouro na colleção d’esses trabalhos, que d isse­
minados facilmente se extraviam  e perdem -se de m em ória.

(a) Assim como a carta por elle dirigida ao Exm. Sr. Dr. Gas­
par Pereira da Silva, acorca do projecto de Lei sobro fallcncias o as 
Memórias do Dom Jesus do Monte, em Draga.
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Obras publicadas pelos Estudantes desta Faculdade.

0  Exm. Sr. Conselheiro Luiz Pedreira do Couto Fer­
ras, unia das prim eiras illustrações, e brilhante talento do 
nosso páiz a quem  se devem as ultim as e excedentes refor­
mas da instrucção secundaria e superio r do Im pério, já  ob­
servava em 1857 no seu Relatório apresentado á Assembléa 
G eral, que a pronunciada lendcncia dos espíritos para o 
estudo se transmittia dos Lentes aos Estudantes, por quanto 
muitos d'estes empregavam hoje as horas, que podiam fur­
tar aos Estudos Acadêmicos, nas sociedades liUerarias. e 
em associações philantropicas, com o fim de coadjuvar seus 
companheiros desvalidos de fortuna, bem como na publica­
rão de jornaes litlerarios.

Pois bem , esta asserção d ’aqucltc conspícuo ex-Ministro 
do Im pério vai encontrando no Corpo docente e Acadêmico 
desta Faculdade, as mais exuberantes provas. Já mencionei 
as num erosas, e im portantes obras publicadas pelos nossos 
mui dignos Cóllcgas, resta-m e commemoraj' as dos nossos 
estimáveis discípulos.

Em o anno passado foram po r estes publicadas as se­
guintes obras de bastante m erecim en to :

1. a —  A vida de Maria Santíssima
2 .  ■'— Folhinha catholica, contendo

a chronica d 'esta Província, e m uitos fac­
tos históricos e m em oráveis do Im pério 
por sua ordem  chronologica............

3 .  a —  Diccionario ’ Topographico, I 
Estatístico e Historieo (Festa Província. |

4 . a —  Synopsis de Eloquência e
Poética Nacional...........  ................

3.» — A m ulher, a família e a eivilisação pelo Sr. Joa­
quim  Guenes da Silva Mello, natural de Pernam buco, e s tu ­
dante do 4.° anno.

6 . ® —  Um m ysterio de família, dram a em 4 actos pelo 
S r. João Franklin da Silveira Tavora, natural do Ceará, es­
tudante do 5.° anno, hoje Bacharel.

7 . " — Sensitivas, poesias do S r. João Antonio de Barros 
Junior, natural do Rio de Janeiro, estudante do 5.° anno, 
hoje Bacharel.

Estas quatro  obras 
foram da lavra 
do recern bacha­
rel o Sr. Manoel 
da Costa Hono- 
rato, natural de 
Pernam buco.



8 .“ — A uroras c crepúsculos, poesias do Sr. F ran ­
cisco Antonio Filgueiras Sobrinho, natural da Bahia, bacha­
relado no anno passado.

Por lai guisa esses mancebos bem souberam  aproveitar 
as horas do repouso de suas fadigas escolares, em pregando- 
as em trabalhos proveitosos ; o que po r si só bastaria 
para torna-los reeommendaveis, quando pelos seus estu ­
dos e m origeração, já não fossem credores de estim a e 
apreço.

Assim entram  eiles para a sociedade, m unidos dos va­
liosos e perpeluos titulosde. sua aptidão.

XCI
Associações A cademicas.

Algumas Associações instituiram -se duran te  o anno pas­
sado entre os Alumnos d’esta Faculdade. — As prinçjpaes 
loram as denom inadas Onze de Âgosio e Ensaio Jurídico. 
Esta ultim a prim ou, porque trabalhou quasi durante todo o 
anno lectivo com bastante regularidade, funccionando como 
em tribunaes crim inaes para o aprendizado da formação e 
julgam ento dos respectivos processos, e publicando uma 
Bevista mensal com artigos bem elaborados.

Em o anno passado se deu tam bém  á estampa outro  
jornal Acadêmico sob o titulo Faculdade do Recife.

E m uito para lam entar profuudam ente, que. haja de- 
sapparecido, desde 1859, a sublime e pia instituição deno­
minada Monte Pio Acadêmico pelos grandes benefícios, que 
poderia p resta r aos Alumnos da Faculdade menos favore­
cidos de fortuna ; principalm ente porque no n o ss o p a iz o  
Estado não dá como na Hollanda, certa somma ou subsidio 
para se destribu ir pelos moços dotados de felizes disposi­
ções para os estudos, m as baldos dos recursos necessários 
para o proseguim enlo d’elles, nem  é perm ittido  às Congre­
gações recoramenda-los ao governo.

_S i a caridade é a mais preciosa das virtudes, as insti­
tuições pias, que a exprim em , são incontestaveimante as 
mais apreciáveis, principalm enie entre os Cultores dascien - 
cia, que tam bém  o devem ser da p ropria  virtude.

Confiando pois no espirito  religioso da mocidade Aca­
dêmica em geral, nutro  bem fundadas esperanças de ver



em breve restaurada aquclla caridosa instituição; sendo que 
ella conquistai a p o r tao louvável aelo a gloria e benem eren- 
cia, que tem  perpetuado a m emória dos fundadores, e obs­
curecido o renom e dos que po r indesculpável indifferenca 
causaram  esse m ui sensível interstício.

XCII

A Confraria Acadêmica de N. S. do Bom Conselho.
A Confraria Acadêmica de N. S. do Bom Conselho—  

creria  na Igreja de S. Francisco d ’esta cidade, d esd e  1850 
— por pura religiosidade e com o mais espontâneo accordo 
entre os Lentes e os Alumnos d ’esta Faculdade— felizmente 
ainda boje perm anece cada vez com m ais fervor.

Os Lentes são os prim eiros a edificar e d a r  todo vigor 
com o seu vivo exemplo, áquella preciosa flor A cadêm ica: 
sao os prm cipaes m antenedores de tão sublime devoção 
— em honra da Santíssima Virgem, Mai do Nosso R edem ptor 
e nossa m elhor Protectora.

A mocidade, que annualm ente vai succedendo na 
nossa Faculdade—recebe dos que a deixam esse glorioso e 
pio legado, como uma das m aiores e m ais rigorosas obri­
gações, que á porfia procuram  cum prir á risca.

O indifferentism o de poucos Estudantes— sectários do 
s> stema da razão livre ou do puro racionalismo (synonimo de 
protestantismo), felizmente não pôde ainda inlluir nos lou­
váveis actos da quasi totalidade, que po r aquelles 6 qualifi­
cada de ascética.

Graças á Providencia tem  predom inado nelles o espi­
rito  religioso e m oral, que  o século com p razer abraça e só 
exclue o fanatismo.

hem a fecunda alliança da sciencia com a religião, e da 
liberdade com a ordem , dissolvidos estão sem duvida os 
vínculos sociaes.

Gloria, sim, ã Faculdade de Direito do ltecife— essen­
cialm ente catholica— na plirase de um  dos mais sábios e 
exímios Prelados do Im p é rio ; e illustrada, no memorável 
dizer do nosso Magnânimo Monarcha : porque no aim usto 
recinto d ella os seus m aiores luzeiros tem  sabido crear 
as m elhores esperanças da Patria , assegurando-lhe os soli- 
dos elementos para o seu m ais venturoso porvir.
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xcm
Remoção voluntária da Magistratura para o Magistério 

e vice-versa.
Ao concluir esla M emória devo ainda lem brar a conve­

niência de estatuir-se, como. o u tr’ora em Coimbra e hoje na 
Hollanda, que os M agistrados, depois de certo periodo no ex­
ercício das respectivas funcções, possam concorrer ás cadei­
ras das Faculdades de D ireito, como Lentes substitu tos, 
passando só pelas provas escripta e oral.

Do m esmo m odo entendo, que do Magistério se deve 
passar ã M agistratura superior (ás Relações do Im pério), de­
pois de alguns annos de bons serviços.

XCIV
Conclusão.

Finalm ente todos reconhecem  a urgente necessidade de 
um a nova organisação do ensino secundário e superio r das 
Faculdades de Direito do Im p é rio ; todos desejam a sua 
prom pta realisação, pois todos estão tam bém  convencidos de 
que só pelo seu amplo desenvolvimento— o nosso paiz poderá 
p rosperar na sciencia.

Ve-se porém , com profunda magoa, que os E statutos 
das Faculdades, feitos por autorisação do Poder Legislativo 
(Decreto n. 714 de 19 de setem bro de 1853), ainda estão 
dependentes da sua approvação, como foi dito no Relatorio 
do Ministério do Im pério  em 1802 ;o  que sujeita-os até cer­
to ponto ao arb ítrio  do Governo.

Em 1858) dizia o Exm. Sr. Marque/, de Olinda no Re­
latorio do Ministério do Im pério— que tinha sitio contesta­
da a conveniência de algumas disposições dos Estatutos da­
dos ás Faculdades, por occasião da sua ultima reforma; 
mas que, sendo elles de tão recente data, ainda faltava a 
experiencia necessária para cumpridamente conhecerem-se 
todos os pontos, em que a melhor organisação das matérias 
do ensino, c outras razões exigiam a sua revisão e al­
teração.

E são porém  já  decorridos dez annos, tem po mais que 
su fic ien te  para a mais refleclida experiencia, e prova d’aquel- 
las previsões da razão— a que alludia o venerando Marquez !
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Em m atéria de instrucção publica devem influir pode­
rosam ente as idéas capitaes, que tem  sido bem  acolhidas e 
com provadas nos paizes, que delias com maior esm ero se 
tem occupado, e onde já  gozam de um a autoridade secular 
ou especiede  p rescripção ; pelo contrario  defeitos tão g ra­
ves da respectiva organisação, não podem  adm ittir esperas, 
adiam entos ou protelações na appellação do necessário, re- 
medio.

Ao Poder Legislativo, como o mais sabio, cabe por tanto 
a immarcescivel gloria de ultim ar quanto antes, essa grande 
obra, só dependente dos seus altos auspícios, contribuindo 
assim  para o suprem o tini, e geral aspiração do engrandeci­
m ento do paiz.

XGV.
Si por ventura explanei-m e mais do que devia, foi ape-, 

nas pelo pronunciado em penho de bem cum prir a vossa 
honrosa commissão.

S rs ., desculpai-m e ao menos as imperfeições deste tra ­
balho, na certeza de que bem quisera poder supe ra r o pro- 
prio  dem erito para corresponder cabalmente á confiança, 
que em mim depositastes, como á satisfação de uma divida 
de honra, que desde então contraiu, para com voseo — de 
apresentar-vos algum  trabalho aproveitável.

Estes mesmos desejos porém  erão superiores ás m inhas 
debeis forças, e por conseguinte de diflicil realisação. A' 
outros pois, que me succederem , caberá essa gloria. Faciani 
meliora potentes, ( a )

Recife lo  de Março de 1804.
O Lente Substituto da Faculdade de Direito desta Cidade,

Dr. Antonio de Vasconcellos Menezes de Drimmond

(a) Para não accumulai' citações das obras, que consultei na 
confecção d’este trabalho, deixei do faze-las opiiortunamcnto ; restri- 
gindq-ine apenas a indicar neste lugar os títulos delias, para se po­
der verificar o que da sua leitura colhi, e tenho expendido.
1— OEuvrcs de Mr. Victor Cousin—sur l’instruction publique. 3 vol.
2— Mémoire sur l’instruction secondaire dans le Royaume de Prusse, 

par Mr. Victor Cousin. 1 vol.
3— Rapport sur l’état de l’instruction publique dans quelques pays 

de l'Allemagne, et particulièrement en Prusse, por Mr. Victor 
Cousin. 3 vol.
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4—Considerations sur l'enseignement du Droit Administratif, par Ju-
les Mallein. 1 vol.

o—De l’instruction publique par Guizot. 1 vol.
6— De renseignement, -  ce qu’il est, et ce qu’il devrait etre par le Dr- 

Hubert Valleroux. I vol.
7— Lettres sur renseignement des Collèges en France par Mr, C. 

Clavel. 1 vol.
8— De l’enseignement obligatoire—discussion entre Mr. G. de Moli. 

nari et Mr. Frédéric Passy, 1 vol.
9— Code Universitaire ou Lois, Statuts et Règlements de l’Université 

Royale de France par Mr. Rendu, 1 vol.
10—Notice sur le Doctorat etc., par A. Fontaine de Resbecq. 1 vol. 
H —Discussion sur le projet de l’instruction publique en Belgique 

1 vol.
Annuaire Catholique de l’Université de Louvain. 1 vol.

12— Mémoire sur l’organisation de l’enseignement du Droit en Hol­
lande, par Mr. Blondeau, 1 vol.

13— De l’esprit de l’organisation des facultés allemandes, par Mr. L. 
Warnkœnig, 1 vol.

14— Estatutos da Universidade de Coimbra, 4 vol.
13—Esboço liistorieo da Universidade de Coimbra, 1 vol.
16— Memórias do Arcebispo da Bahia, 1 vol.
17— Memórias Históricas das Faculdades de Direito do Recife.
18— Ditas ditas da de S. Paulo.
19— Ditas ditas da de Medicina da Bahia.
20— Ditas ditas (algumas) das do Rio.
21— Do ensino publico pelo Sr. Dr. Api igio Justiniano da Silva Gui­

marães.
22— Diversos Relatórios do Ministério do Império.



ADD1TAMEITO.

XGVI

NOTICIA BIBLIOGRAPHICA DAS OBRAS DE LEGISLAÇÃO, DIREITO 
PÁTRIO E JURISPRUDÊNCIA, QUE TEM SIDO UETIMAMENTE PUBLI­
CADAS PELOS LENTES DAS FACULDADES JURÍDICAS DO IMPÉRIO, 
E POR OUTRAS PESSOAS ILLUSTRADAS.

Resenhando os Compêndios compostos e publicados 
pelos dignos Lentes de ambas as Faculdades do Im pério, 
vejo que os d ’esta são: I o dous de Direito Natural, um de 
Direito das Gentes, outro  de Direito Publico Universal, ou­
tro  de Direito Constitucional Pátrio , tres de Economia 
Politica, e um  Tratado, além de outras obras, dePhilosophia, 
e diversas traducções, pelo S r. Conselheiro Dr. Autran: 2." 
um  Compendio de Pratica do Processo Civil, e outro de H er­
m enêutica Jurídica, pelo Sr. Conselheiro Dr. Paula Baptista: 
3 .° um  Compendio de Economia Politica, ou tro  de Pratica do 
Processo Civil, e outro  das Instituições de Direito Civil Brasi­
leiro pelo S r. Conselheiro Dr. L o u re iro : 4.° o Compendio de 
D ireito Ecclesiastico, pelo Sr. Dr. Villela T avares: 5.° os Ele­
m entos de Direito A dm inistrativo, pelo S r. Dr. Pereira do 
Rego. Os da Faculdade de S. Paulo são: l . °  os Elementos 
do Processo Criminal, e os do Civil e Commercial, pelo Sr. 
D r. Joaquim  Ignacio R am alho: 2 ,0 D ireito Administrativo 
B rasileiro, pelo S r. Conselheiro Dr. Veiga C ab ra l: 3.° os Ele­
m entos de Direito Adm inistrativo, pelo S r. D r. Ribas : 4." 
os Elementos de Direito A dm inistrativo Pátrio , pelo Sr. 
Dr. F u rta d o ; os Elem entos de Direito N atural, e Questões 
sobre presas m arítim as, pelo Sr. Conselheiro D r. .1. Maria 
de Avelar B rotero .

O finado D esem bargador Mendes da Cunha, eximio 
Lente d’esta Faculdade, publicou duas obras im portantes a 
s a b e r : Annotações de alguns Arts. do Codigo Criminal, e do 
Codigo do Processo Criminal Brasileiro: o Sr. Dr. Braz Flo- 
rentino H enriques de Souza, uma das glorias d’esta Facul­
dade, publicou as excellentes lições sobre o Direito Crimi­
nal, intituladas do Delicto, do D elinquente e da Reincidên­
cia ; bem  como o Sr. Dr. José L iberalo , nosso digno Collo- 
ga, d e u á  estam pa, em  1862, um índice Alphabelico do Co­
digo Brasileiro, ad instar do R epertório do mesmo Codigo



pelo finado Desem bargador José Francisco deB orja  P ere ira , 
publicado em 1831. (*)

Torna-se porém  bem  sensível a falta de alguns Com- 
m entarios ou Analyses da Constituição do Im pério, e do Co- 
digo Criminal.

Em bora reconheça a arduidade d 'esses trabalhos, te­
nho tão plena confiança nas luzes e zelo dos distinctes Len­
tes Cathedraticos de taes m atérias, que já conto, que não 
tardarão de em prehende-los com grande vantagem para o 
ensino publico.

Além disto, si a rem uneração pecuniária garantida pe­
los Estatutos aos Lentes, que compõem Compêndios, não com­
pensa os duros trabalhos e constantes vigilias, ao m enos 
nas suas paginas repassadas de doutrinas scientificas firma 
se a reputação, o conceito publico, o serviço ao Paiz, a 
gloria individual e a honra de toda Faculdade.

Novel, como sou, não posso ao menos phantasiar o 
proposito de  tira r essa gloriosa palma a quem  quer que seja.

Portugal que, apenas ha 12 annos, gosa do seu Codígo 
Penal, já possue dous im portantes e completos Commentarios 
d'elle : sendo um  pelo Sr. Dr. Levy Maria Jordão, e outro  
pelo Sr. Conselheiro F. A. da Silva F errão . Contando o seu 
Codigo Commercial 31 annos de prom ulgação, já sobre 
elle ba dous Com m entarios, um do Sr. Dr. Ricardo Tei­
xeira D uarte, outro  do Exm . S r. D r. Diogo Pereira  Forjaz 
de Sampaio Pim entel, além das suas Fontes Próxim as pelo 
Sr. Dr. G aspar Pereira da Silva, hoje M inistro da Justiça 
n aquelle  Reino.

Com tudo por pessoas assas illustradas, m as extra- 
nlias ás nossas Faculdades, tem  sido publicadas algumas

(*) Consta-me ainda, que em 1837, foram traduzidas do Latim 
para iingua vernacula, c publicadas as Prelecções de J. G. Heineao, 
nos Elementos do Direito Civil, segundo a ordem dos Institutos pri­
meira parte; bem como foram vertidas para portuguez, e publicadas 
as Instituições de Direito Civil por \V aide cl;, primeira parte, sendo a 
tradução d’aquella obra pelo Sr. Hermillo Duperron, e a desta pelo 
Sr. Jacintho Pereira Rego. ambos então Alumnos da Faculdade de Di­
reito desta Cidade, hoje Rachareis Formados e Advogados neste 
Fôro.

Soujambem informado, que cm S. Paulo, deu-se principio á pu­
blicação da tradução da obra de AVarokaenig InsUtutiones jú ris  Ro­
mani privati, in usum prœlectwmim Academicarum vulgatœ ele.

— 102 —



obras d ’este genero, que servem  de grande auxilio, p rinc i­
palm ente aos princip iantes: taes são o Abcedario Jurídico 
Commercial ou a Compilação do Codigo Commercial B ra­
sileiro, pelo S r. Dr. Joaquim  José Pereira  Ramos em 1801 ; 
o Co iigo Commercial Brasileiro, annotado jpelo Sr. Dr. S. 
0 .  d ’Araujo Costa, no corrente anno, com toda a legislação 
patria  relativa, e comparação com a legislação Commercial 
de outros paizes, e com as decisões e Arestos dos Tribu- 
naes ; c o Direito Cambial Brasileiro, pelo Dr. José Maria 
F rederico  de Souza Pinto.

Do mesmo modo lia a analyse da prim eira parte  do Codi­
go CriminaljBrasjleiro, pelo Sr. Dr. Azambuja e Dr. Souza 
Pinto, as lições Acadêmicas sobre alguns artigos do Codigo 
Criminal, pelo S r. Manoel Januario Bezerra Monte-Negro cm 
1800; o Indicador Penal, contendo as disposições do mesmo 
Codigo, em ordem  alphabetica pelo S r. Dr. Joaquim  José 
P ereira  da Silva Ram os; a Analyse da Constituição do Im­
pério, por um Icto em 1803 : bem  ccmo diversas outras o- 
bras assás im portantes sobre, o Processo Civil, Criminal e 
Commercial do Brasil.

Fmfim o Sr. Dr. José Soriano de Souza, distincto dis­
cípulo da Faculdade de Medccina do Rio de Janeiro, e ge­
ralm ente mui considerado por sua illustração e m erecim en­
to, acaba de publicar uma interessante lucubração, sob o 
modesto titulo de Ensaio Medico Legal sobic os ferimen 
tos e outras offensas physicas, e o infanticídio, com ap- 
plicação d Legislação Patria.

Para se conhecer devidamente o apreço de que essa 
obra se torna digna, o valioso auxilio que vem p resta r á 
sciencia e á hum anidade, basta rem em orar que tem recebi­
do os m aiores elogios de Ju izes—com petentes, além de que 
no nosso paiz é cila original, porque nenhum a outra sobre 
esta m atéria fora antes publicada.

De fedo, elja encerra amplo e lum inoso desenvolvimen­
to de questões tão graves e tão vitaes, que já m ereceram  a 
attenção e disvello do Governo Im perial, nomeando uma 
iIlustrada Commissão dos mais eximios Professores d ’a- 
quella Faculdade para apresentarem  á respeito alguns es­
tudos, que aliás até boje ainda não appareceram .

No meu hum ilde entender, a clareza do m ethodo, a 
concisão do estylo e a exaetidão das doutrinas, á p ar da
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historia, theoria e pratica «relias, constituem  um trabalho 
mui completo, proporcionado e precioso, assim como ju sti­
ficam os elogios que lhe tem  prestado os jornaes da Corte 
e de algum as Províncias do Im pério.

Era ut supra.

Dr. A. de V. M, de Drummond:



Pag. 5 linhas 3 destincta —  Iêa-se —  distincta 
» 7 » 21 deslinctos — lèa-s«‘ — dislinctos
« 7 » 29 todo trabalho — iêa-se —  todo o trabalho
« 7 » 32 algum o em — lêa-se — algum em
» 7 » 3 4 des — lêa-so —  dès
l< 7 » 38 e a indicação — lêa-so r— e indicação.
» 8  » 22 quase — lêa-se —  quasi
» 9 » 16 consiste em conseguir —  lêa-se —  consiste

em conseguirem .

Î
'd e  que apenas dous g raus de approva- 
ções existiam  no seu julgam ento appvo- 
vado ou reprovado — lêa-se —  de que 
no seu julgam ento ou havia de ser appro- 
vado ou reprovado. .

» 12 » 3 Reguiaraento Oomplementar — lêa-se —
Regulamento Com plem entar 

» 15 » 30 Ao m eu ver — lêa-se —  A 'm e u  ver.
» 23 » 1 Historial —  lêa-se —  Historia
» 23 » 2G Joannin —  lêa-se — Jcaunin
» 25 » 8 deslindas — lêa-se — distinctas
» 25 » 19 preciosas licções nos — lêa-se — precio­

sas licções com
» 27 » 8 para consecução —  lêa-se — para  a conse-'

cução
» 27 » 15 destincta —  lêa-se —  distincta
» 27 » 36 systhema — lêa-se — systema
» 28 » 24 Jussien —  lêa-se —  Jussieu
» 41 » 32 Collação de gráo —  lêa-se —  Collação do

grão
® 43 # 30 e mesmo por !òa-se —— e mesmo em

todo caso por
» 43 » 32 injusto encerrar — lêa-se —  injusto en­

cerrarem
» 45 » 19 e o das de Medicina — lêa-se —■ e os das

de Medicina
» 46 » 3G escacez —- lêa-se —  escassez
» 47 » 29 para admissão —  lêa-se — para  a adm is­

são
» 52 » 7 aclimatações —  lêa-se •— ac limatações
» 34 » 26 cancasso —  lêa-se —  cancaço
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il
» 36 » 8 Plano d’estudos —  lêa-se —  Plano de es­

tudos
» 6 3  » 13 adiantam ento a obra —  lòa-se — adianta­

m ento da obra
» 63 » 22 egual —  lêa-se —  igual
» 63 » 36 pouco distante — lêa-se — equidistante
» 63 » 39 é de andares —  lêa-se —  é de dous an­

dares
» 63 » 32 destinguindo-se —  lêa-se —  distinguiu '

do-se
« 68 » 18 destincto —  lêa-sa — distincto
» 7 4  » 18 com mais de 30  a n n o s — lêa-se — com

mais de 24 annos
» 74 » 22 Estados— lê a -se — Estudos
» 74 » 27 LXVl —  lêa-se — LXVI (A)
» 76 » 2  d ispertar —  lêa -se— despertar
» 77 » 27 o haver —  lêá-se —  por haverem
» 77 » 36 contribua —  lêa-se —  contribua
» 79 » 13 João exquestor— lêa-se — ex questor
» 79 » 37 responaendo um  —  lêa-se — responden­

do a um
N. B.— Além d’esses e rros — outros m uitos existem, 

principalm ente —  de orthographia.
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